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Tribunal Superior do Trabalho
.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

< ! I D 11 9 0 3 5 3 - 0 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-192236/2008-000-00-00.6

REQUERENTE : ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS BUNN -
JUÍZA TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
LAGES/SC

REQUERIDA : SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA. -
ONDREPSB

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado pela Exma.

Sra. Dra. Andrea Cristina de Souza Haus Bunn, Juíza Titular da MM.
2ª Vara do Trabalho de Lages/SC.

Comunica que não logrou êxito no bloqueio de valores na
conta bancária cadastrada no Sistema BACEN JUD por Serviço de
Guarda e Vigilância Ltda. - ONDREPSB, originado da ação tra-
balhista nº 01719/2003-029-12-00.5.

A Requerida, notificada a manifestar-se (fl. 8), informa que
não manteve saldo na conta cadastrada no Sistema BACEN JUD
quando protocolada a ordem judicial de bloqueio de valores, em
18/02/2008. Esclarece que tal fato ocorreu em função de a execução
já se encontrar garantida por carta de fiança bancária.

Acosta documentação pretendendo demonstrar que a men-
cionada carta de fiança foi creditada pelo Banco Bradesco "tão logo
este recebeu a ordem judicial - 26/03/2008" (fl. 11).

Irresigna-se, ainda, com a reiteração de bloqueio judicial,
incidindo sobre todas as suas contas bancárias.

Por fim, aduz que "o fato da [sic] empresa precisar manter
saldo em conta, independentemente de conhecer os valores da exe-
cução em tramitação, torna difícil, senão impossível, o funcionamento
normal do sistema" (fl. 12).

Pesquisa empreendida no sistema BACEN JUD, efetivada
pela Secretaria-Geral da Corregedoria da Justiça do Trabalho, revela
que na reiteração de bloqueio judicial nº 20080000382716, efetuada
em 13/3/2008, incidindo sobre todas as contas bancárias da Reque-
rida, houve o cumprimento integral da penhora.

Entretanto, observa-se que, à época da ordem judicial de bloqueio
eletrônico de valores (18/2/2008), alusiva ao Processo nº 01719/2003-029-
12-00.5, a Requerida não manteve numerário na conta cadastrada no Sistema
BACEN JUD nº 77364066, agência nº 0131, no Banco Abn Amro Real
S.A., sob o CNPJ nº 82.949.652/0001-31.

Desse modo, constata-se que a Requerida descumpriu a exi-
gência de manutenção, na conta cadastrada no BACEN JUD, de
numerário disponível suficiente para satisfazer o bloqueio judicial.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da conta
nº 77364066, agência nº 0131, no Banco Abn Amro Real S.A., sob o CNPJ
nº 82.949.652/0001-31, de titularidade de Serviço de Guarda e Vigilância
Ltda. - ONDREPSB, nos termos do caput do artigo 59 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho que oficie à Exma. Sra. Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho
de Lages/SC, Dra. Andrea Cristina de Souza Haus Bunn, bem como
notifique a Requerida, ambos com a cópia desta decisão.

Publique-se.
Arquive-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho< ! I D 11 9 0 3 5 4 - 0 > 

PROC. Nº TST-PP-192416/2008-000-00-00.8

REQUERENTE : FLÁVIA DANIELE GOMES - JUÍZA DO TRABA-
LHO SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

REQUERIDA : VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA.

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado pela Exma.

Juíza do Trabalho Substituta do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, Dra. Flávia Daniele Gomes.

Informa que resultou infrutífera a tentativa de bloqueio de valores
na conta bancária cadastrada no Sistema BACEN JUD por Velox Recursos
Humanos Ltda., referente à ordem de penhora on-line no 20080000462507,
determinada nos autos da ação trabalhista nº 13770/2004-002-09-00-8.

Instada a manifestar-se, a Requerida afirma que o fato nar-
rado pelo juiz oficiante "foi totalmente isolado, e que não corresponde
com o histórico da conta em comento" (fl. 16).

Aduziu, ainda, que a referida conta cadastrada seria também
utilizada para pagamento dos salários dos empregados, o que, somado
ao evento do atraso na quitação da fatura devida por um de seus
clientes, teria ensejado a insuficiência de fundos na aludida conta. Por
fim, ressaltou que já havia providenciado o adimplemento da obri-
gação mediante depósito judicial trabalhista (fl. 31).

Entretanto, observa-se que, à época da ordem judicial de
bloqueio eletrônico de valores (28/3/2008), alusiva ao Processo nº
13770/2004-002-09-00-8., a Requerida não manteve numerário na
conta cadastrada no Sistema BACEN JUD nº 146941, agência nº
0445, no Banco Itaú S.A., sob o CNPJ nº 69.082.857/0001-02.

Desse modo, constata-se que a Requerida descumpriu o dis-
posto no artigo 59 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, que exige a manutenção, na conta
cadastrada no BACEN JUD, de numerário disponível suficiente para
o atendimento às ordens de bloqueio judicial, sob pena de bloqueio de
outras contas correntes e de descadastramento da conta única.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta nº 146491, agência nº 0445, no Banco Itaú S.A., sob o CNPJ nº
69.082.857/0001-02, de titularidade de Velox Recursos Humanos Lt-
da., nos termos do caput do artigo 59 da Consolidação dos Pro-
vimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Registre-se, por fim, que se faculta à Requerida postular o
cadastramento dessa ou de outra conta após o período de seis meses,
contados da data de publicação desta decisão no Diário da Justiça.

Dê-se ciência à Dra. Flávia Daniele Gomes, Juíza do Tra-
balho Substituta do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, bem
como à Requerida, com cópia desta decisão.

Publique-se.
Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquive-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho< ! I D 11 9 0 3 5 5 - 0 > 

PROC. Nº TST-PP-192776/2008-000-00-00.1

REQUERENTE : ALFREDO REGO BARROS NETO - JUIZ TITULAR
DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

REQUERIDA : VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO FRANCIS-
CO DA PENITÊNCIA E HOSPITAL DE CARIDADE

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado pelo Exmo.

Sr. Dr. Alfredo Rego Barros Neto, Juiz Titular da MM. 2ª Vara do
Trabalho de Joinville/SC.

Comunica que não logrou êxito no bloqueio de valores na
conta bancária cadastrada no Sistema BACEN JUD por Venerável
Ordem Terceira de São Francisco da Penitência e Hospital de Ca-
ridade, originado da ação trabalhista nº 02618/2003-016-12-00.5.

A Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
informa que a Requerida mantém conta cadastrada de nº
003000006769, agência nº 0424, na Caixa Econômica Federal, sob o
CNPJ nº 83.168.377/0001-81 (fl. 5).

A Requerida, notificada a manifestar-se (fl. 9), sob pena de
descadastramento da conta especial BACEN JUD, deixou transcorrer
in albis o prazo assinalado.

Na espécie, o "detalhamento de ordem judicial de bloqueio
de valores" (fl. 40) demonstra a insuficiência de numerário, na data
da constrição judicial (24/1/2008), na conta cadastrada.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta bancária nº 003000006769, agência nº 0424 da Caixa Eco-
nômica Federal, de Venerável Ordem Terceira de São Francisco da
Penitência e Hospital de Caridade, CNPJ nº 83.168.377/0001-81, com
fulcro no artigo 59 da Consolidação dos Provimentos da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Dr. Alfredo Rego Barros Neto,
Juiz Titular da MM. 2ª Vara do Trabalho de Joinville/SC, bem como
à Requerida, com cópia desta decisão.

Publique-se.
Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquive-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
< ! I D 11 9 0 3 5 6 - 0 > 

PROC. Nº TST-PP-193619/2008-000-00-00.5

REQUERENTE : HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEI-
RA - JUÍZA TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA

REQUERIDA : SET - SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA.

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado, mediante o Ofício

nº 0.944.013/2008, pela Ex.ma Sr.a Hilda Maria Brzezinski da Cunha No-
gueira, Juíza Titular da MM.ª 2ª Vara do Trabalho de Curitiba.

Comunica que não logrou êxito no bloqueio de valores na conta
especial cadastrada no Sistema BACEN JUD por SET - SOCIEDADE CI-
VIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. (CNPJ 76.590.249/0001-66), refe-
rente à ordem de penhora on-line de nº 20080000573563, originária da Ação
Trabalhista 04178-2005-002-09-00.6.

A Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
informa que SET - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda., ora Re-
querida, mantém conta cadastrada de nº 210005, Agência nº 3406, no
Banco do Brasil S.A., sob o CNPJ nº 76.590.249/0001-66 (fl. 20).

Notificada, a Requerida tece comentários acerca de dificul-
dades financeiras por que passa. Tais dificuldades impediriam, assim,
a manutenção de recursos disponíveis na conta cadastrada para aco-
lhimento de penhoras on-line.

A Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, no artigo 59, dispõe que a pessoa jurídica ou natural que re-
quisitar o cadastramento de conta corrente junto ao BACEN JUD obriga-se
a manter saldo suficiente para o atendimento de futuras ordens judiciais, sob
pena de bloqueio de outras contas correntes, nas demais instituições finan-
ceiras em que seja cliente, e de descadastramento.

Insta, ademais, advertir a Requerida de que a obrigação pre-
vista no artigo 59 da mencionada Consolidação é de caráter con-
dicional para a manutenção da conta cadastrada e de que, em hi-
póteses em que não se garanta o juízo, a Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho efetivará o descadastramento.

Em face do exposto, determino o DESCADASTRAMEN-

TO da conta de nº 210005, Agência nº 3406, no Banco do Brasil
S.A., sob o CNPJ nº 76.590.249-0001-66, mantida por SET - SO-
CIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA., ante a ausência
de saldo para garantir o cumprimento de bloqueio judicial eletrônico,
nos moldes do artigo 59 da Consolidação dos Provimentos da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Registre-se, por fim, que se faculta à Requerida postular o
cadastramento dessa ou de outra conta após o período de seis meses,
contados da data de publicação desta decisão no Diário da Justiça.

Dê-se ciência à Ex.ma Sr.ª Dr.ª HILDA MARIA BRZEZINSKI
DA CUNHA NOGUEIRA, Juíza Titular da MM.ª 2ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR, bem como à Requerida, com cópia desta decisão.

Publique-se.
Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquive-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

< ! I D 11 9 2 2 4 3 - 0 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-1092/2006-105-03-40.7TST

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : INTERFOOD INTERNATIONAL FOOD SERVI-

CE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO FERRAZ CRUZ

D E S P A C H O

A União, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional, requer a
intimação da Procuradoria-Geral da União, a quem cabe a representação
judicial da União, e a conseqüente devolução do prazo recursal. Afirma que
não tem razão para constar no feito. (fls. 78/79)

Decido.
O processo foi autuado incorretamente, tendo como agravante a

União (PGFN). O despacho de fl. 75 aludiu a essa autuação e por esse
motivo foi intimado o Procurador-Geral da Fazenda Nacional. (fl. 76)

A capa e demais registros do processo foram alterados para
constar como agravante a União (PGU).

Determino, pois, a republicação do despacho de fl. 75, agora, cons-
tando como agravante a União (PGU), e a intimação da União na pessoa do
seu Procurador-Geral. O prazo recursal, conseqüentemente, será devolvido.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST< ! I D 11 9 2 3 2 2 - 0 > 

E D I TA L 

A Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, por determinação do
Ex.mo Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, co-
munica, a quem interessar, que em 1º/07/2008 (terça-feira), às 9
(nove) horas, será realizada sessão do Órgão Especial, na sala de
sessões do 6º andar do Bloco B, destinada ao encerramento do pri-
meiro período do ano judiciário em curso.

Brasília, 24 de junho de 2008.
ANA LUCIA REGO QUEIROZ

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial
e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

< ! I D 11 9 2 4 8 5 - 0 > 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N
o
- 1301/2008

Referenda Ato Administrativo praticado pela Presidência.

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob
a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, Pre-
sidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Vantuil Ab-
dala, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José Barros Levenhagen,
Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fer-
nandes, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da
Veiga e o Ex.mo Sr. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson
Braz da Silva, resolve:

Referendar o ATO.SEAOF.GDGSET.GP N° 396/2008, nos
termos a seguir transcritos: "O MINISTRO PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, ad referendum do Tribunal Pleno, e tendo em
vista o constante do Processo TST 501.589/2008-8, RESOLVE -
Determinar a publicação do anexo Relatório de Gestão Fiscal re-
ferente ao período de maio de 2007 a abril de 2008, nos termos do
art. 55 § 2° da Lei Complementar n° 10112000".

Brasília, 5 de junho de 2008.
Ministro RIDER DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

< ! I D 11 9 2 3 3 5 - 0 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-E-ED-AIRR-38/2005-003-22-40.9

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O S : DRS. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO E TIAGO

CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO : PAULO HERMES LEMOS PINHEIRO

A D VO G A D A : DRª JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-

QUIEL

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-AIRR-1249/2005-004-22-40.5

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

PROCURADORES : DRS. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO E TIAGO

CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO : HERMES VIANA DE SOUSA

A D VO G A D O : DRª JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-

QUIEL

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-AIRR e RR-48284/2002-900-04-00.4

EMBARGANTE : PEDRO ENSWEILER THIESEN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-AIRR e RR-775582/2001.4 TRT - 24ª

REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO

SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : LUCIANO ROCHA LIMA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-215/2004-020-10-00.2

EMBARGANTE : UBIRACIR BARBOSA MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO E VICTOR RUSSO-

MANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-772/2003-015-04-00.0

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALE-

GRE E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-1511/2003-015-02-00.8TRT - 2ª RE-

GIÃO

EMBARGANTE : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUI-

ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : ALEXANDRE CIFELLI

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

D E S P A C H O
1. Ante a possibilidade de conferir efeito modificativo ao

acórdão das fls. 171-4, haja vista a oposição dos embargos de de-
claração pela reclamada, às fls. 177-80, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação da parte contrária, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 142 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais (SDI-I) desta Corte.

2. Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2008.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora
RMW/dam

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-3527/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA ADMI-

NISTRAÇÃO

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADA : EUZA MARIA ALVES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-808610/2001.7 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : VOLMAR RODRIGUES

A D VO G A D O S : DRS. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS, MI-

CHELE DE ANDRADE TORRANO, DENISE ARAN-

TES SANTOS VASCONCELOS E ERYKA FARIAS

DE NEGRI

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

EMBARGADA : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA

S.A.

A D VO G A D A : DRª TONIA RUSSOMANO MACHADO

EMBARGADA : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. NILO AMARAL JÚNIOR

EMBARGADA : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-E-RR-272/2001-066-02-00.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D O S : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA E JUS-

SARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO : HÉLIO TADASHI ISCHIDA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-1377/2005-052-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADA : EDITH KARLA VIEIRA DE MENDONÇA SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-2783/2005-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : Dª LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADA : INÊZ BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-3022/2005-052-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO : ELI ANDRADE DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-4422/2004-051-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS -

C O O R S E RV 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADA : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

DE RORAIMA - COOPSAÚDE

EMBARGADO : RONI CORRÊA SENA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-4805/2004-052-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRª LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADA : LUCIANA ANDRADE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-518594/1998.3 TRT-1ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DR.ª DANIELA ALLAM GIACOMET

EMBARGANTE : JOEL PAULO DE AZEVEDO FILHO

A D VO G A D A : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D A : DR.ª BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S PA C H O
Considerando que os Embargos Declaratórios oferecidos por

ambas as partes objetivam modificar o decidido no acórdão em-
bargado, CONCEDO o prazo de cinco dias à primeira Embargante e,
sucessivamente, por igual período, ao segundo Embargante, para,
querendo, apresentarem manifestação. A providência se impõe em
respeito ao princípio do contraditório, tendo em vista orientação ema-
nada da jurisprudência do STF, ratificada por decisão da Seção Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte (OJ-142 da SBDI-1
do TST), em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

MARIA DE ASSIS CALSING
Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-ED-E-RR-590421/1999.0 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : DANUNCIO BATAIOLI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

- CORSAN

A D VO G A D O : DR. WILLIAM WELP

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-638400/2000.0 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOÃO DINARTE SOARES NORONHA E OUTROS

A D VO G A D A S : DRªS BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA E RENATA

ALVARENGA FLEURY

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-657732/2000.5 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O S : DRS. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE E JOSÉ AL-

BERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : PEDRO BRITO

A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

D E S P A C H O

Junte-se a petição 60966/2008-0.
À Secretaria, para que proceda as anotações necessárias, no sentido
de fazer constar na capa dos autos como advogado da FUNDAÇÃO
BRTPREV o Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, bem como para que
doravante as publicações e intimações ocorram no nome do citado
causídico.
Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 5 dias.
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOF e ROAR-215/2003-000-10-00.7

RECORRENTE : DISTRITO FEDERAL (FUNDAÇÃO

HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-

RAL - FHDF)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

RECORRIDAS : NEUZA MARIA RODRIGUES E OU-

TRAS

RECORRIDO : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 114/117 contra o acór-
dão regional de fls. 105/111, que julgou improcedente a ação res-
cisória.
Do exame dos autos verifica-se que a decisão rescindenda de fls.
51/59 encontra-se apócrifa, o que equivale à sua invalidade para os
efeitos legais (art. 164 do CPC) e, via de consequência, à sua ine-
xistência no processado.
Considera-se apócrifo o ato processual cuja autenticidade não pode
ser comprovada em razão da ausência de assinatura.
Ressalte-se que, na fase recursal, não se há falar em concessão de
prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em que se
pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. A
decisão rescindenda é peça essencial ao julgamento da ação res-
cisória. Cabe ao julgador, constatando o vício consistente em sua
apocrifia, declarar, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do
mérito, por falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvi-
mento válido e regular, independente de impugnação por parte do réu.
Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte Su-
perior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84, aqui aplicada por
analogia. Precedentes:
"AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊN-

CIA DAS ASSINATURAS DO PRESIDENTE E DO RELATOR.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-

DENCIAL Nº 84 DA SBDI-2/TST. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. A juntada da decisão rescindenda
de forma incompleta ou apócrifa corresponde à inexistência do do-
cumento, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada
em fase recursal, cumprindo ao relator do recurso ordinário extinguir
o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito, na forma da Orien-
tação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2/TST, aplicável por analogia."
(ROAR-2508/2005-000-04-00.3, SBDI-2, Min. Barros Levenhagen,
DJ 29/6/2007)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE.

ACÓRDÃO REGIONAL APÓCRIFO. IRREGULARIDADE NO

TRASLADO. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que
não contenha a assinatura do juiz prolator. Agravo de instrumento não
conhecido." (AIRR-661/1989-040-01-40.5, Min. Barros Levenhagen,
DJ8/2/2008)
"RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE I N S T R U M E N TO .

PEÇAS ESSENCIAIS NÃO EXISTENTES. Peça essencial apó-
crifa torna-se inexistente, posto que não há como se averiguar a
veracidade do documento. Embargos não conhecidos." (E-AIRR-
453269/98, SBDI-1, Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000)
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas pelo autor, ora
recorrente, das quais fica dispensado, na forma do art. 790-A, I, da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-264/2007-000-03-00.1

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IN DÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA DE BELO HORIZONTE -
SINTIBOR/BH

A D VO G A D O : DR. FABIANO MACHADO REIS MO-

RETZSOHN MORAES

RECORRIDA : NOVATRAÇÃO MINAS GERAIS S. A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS GUIMARAES COTA

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 248/264 contra o acór-
dão regional de fls. 239/245, que extinguiu o processo, sem resolução
do mérito, na forma dos arts. 267, IV e IX, do CPC, por irre-
gularidade de representação processual.
Do exame dos autos, denota-se que a decisão rescindenda, acostada às
fls. 79/81 e 102/104, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja, foi
trasladada sem o atendimento das normas contidas nos artigos 830 da
CLT e 384 do CPC, inferindo-se daí a sua inexistência no processado
e, via de conseqüência, imprestabilidade para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não se há falar em concessão de
prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em que se
pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. A
decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito em julgado, à exceção
de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito
público, a teor do artigo 24 da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais
para o julgamento da ação rescisória. Cabe ao julgador, constatando o
vício, declarar, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do mé-
rito, por falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvimento
válido e regular, independente de impugnação por parte do réu (art.
267, IV, do CPC).
Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte Su-
perior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557
do CPC. Custas pelo recorrente, no importe de R$266,26, calculadas
sobre o valor dado à causa na inicial, já pagas a maior pelo autor à fl.
249, que fica autorizado a requerer junto à Receita Federal a de-
volução da diferença (fl. 237).
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-483/2007-000-12-00.1

RECORRENTE : DALTON CÉSAR ZIMMERMANN

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ STEFANIAK

RECORRIDO : HOMERO CAMACHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DANIEL REGIS

RECORRIDA : ALPHATEC ENGENHARIA LTDA. E

OUTRA

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-

BALHO DE BLUMENAU

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO

O Reclamante impetrou mandado de segurança, com pedido liminar
(fls. 2-11), contra o despacho do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de
Blumenau(SC), proferido na RT-578/1997, em sede de execução de-
finitiva, que determinou o bloqueio de 30% do seu salário, via sis-
tema BacenJud (fls. 29-30).
Deferida a liminar pleiteada (fls. 44-48), o 12º TRT denegou a
segurança por entender que não há óbice para que seja destinada
fração do salário do Impetrante para satisfação do débito trabalhista,
que tem igualmente natureza alimentar (fls. 93-96v.).
Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 99-107).
Admitido o recurso (fl. 109), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra.
Maria Guiomar Sanches de Mendonça, opinado no sentido do pro-
vimento do apelo (fls. 112-113).
2) FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 97 e 99) e foram recolhidas as custas
(fl. 108), entretanto, não merece conhecimento, pois não atende ao
pressuposto extrínseco alusivo à representação processual.
Com efeito, verifica-se que na procuração que outorgaria poderes
aos Drs. João Luiz Stefaniak e Jeaneth Nunes Stefaniak, únicos subs-
critores da petição inicial e do recurso ordinário, constava expres-
samente poderes "especialmente para propor e acompanhar ação tra-
balhista/Representação de acordo nos autos RT 4020/97 - 3ª Vara do
Trabalho de Blumenau/SC" (fl. 12).
Nesse sentido, como a ação trabalhista é distinta do mandado de

segurança e os poderes conferidos aos únicos subscritores deste
apelo e da inicial foram outorgados apenas em relação à RT-4020/97,
que nem sequer se trata da ação trabalhista principal em que foi
proferido o alegado ato coator (RT-578/97).
Assim, tem-se que os advogados do Reclamante não possuem po-
deres para representá-lo no presente "mandamus", o que implica a
extinção do processo, sem resolução de mérito, por falta de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, nos termos do art.
267, IV, do CPC, por irregularidade de representação, conforme pre-
cedentes específicos da SBDI-2 desta Corte: TST-ROAG-
10.191/2006-000-02-00.0, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ de
04/04/08; TST-AG-ROMS-95/2006-000-10-00.0, Rel. Min. Ives Gan-
dra, DJ de 23/11/07; TST-AG-ROMS-257/2006-000-05-00.8, Rel.
Min. Ives Gandra, DJ de 09/11/07.
O art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, sem instrumento de
mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Para que
o advogado represente a parte no processo, há de estar investido de
poderes adequados, que devem ser outorgados por mandato escrito,
público ou particular (CPC, art. 38). Assim, a ausência de procuração
que outorgue ao advogado tais poderes implica irregularidade de
representação da parte, e todos os atos praticados sem a adequada
capacidade postulatória são tidos como inexistentes.
Sinale-se, por oportuno, que a regularização do mandato, prevista no
art. 13 do CPC, é inaplicável em sede recursal, nos termos da
Súmula 383, II, do TST.
Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha ob-
servado esse aspecto, nem tenha havido impugnação da parte con-
trária, trata-se de condição específica da própria ação mandamental, a
qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada
de ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição.
Não bastasse tanto, melhor sorte não socorre o Impetrante, pois ve-
rifica-se que as cópias do ato impugnado (fls. 29-30) e dos demais
documentos juntados aos autos não estão autenticadas. Os documen-
tos que instruem o mandado de segurança, quando fotocopiados,
devem vir com a devida autenticação, sob pena de se tornarem im-
prestáveis para efeito de prova, de acordo com o disposto no art. 830
da CLT.

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

< ! I D 11 9 1 2 1 4 - 1 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RXOF e ROMS-8398/2007-035-12-00.5

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ZANY ESTAEL LEITE JÚNIOR

RECORRIDA : RESTAURANTE E CHURRASCARIA

NOVA ERA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA TRIERWEILER

KELLER

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: CHEFE DA DELEGACIA REGIONAL

DO TRABALHO EM FLORIANÓPO-

LIS

D E S P A C H O

Trata-se de Remessa Oficial e Recurso Ordinário contra decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Santa Catarina, que
concedeu a segurança pretendida por RESTAURANTE E CHUR-
RASCARIA NOVA ERA LTDA. para que a Autoridade impetrada
conheça do recurso interposto nos autos do Processo Administrativo
47519.000086/2007-89 (Auto de Inspeção nº 011730340).
Segundo o disposto no artigo 895, "b", da CLT, bem como no artigo
224 do Regimento Interno deste TST, cabe Recurso Ordinário para
esta Corte, somente das decisões definitivas dos Tribunais Regionais
do Trabalho, em processos de sua competência originária.
Verificando-se, pois, não tratar a hipótese dos autos de decisão de-
finitiva proferida originariamente pelo TRT, impõe-se, na forma pro-
posta pelo i. representante do MPT, o envio dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região para que julgue a Remessa
Oficial e o Recurso Ordinário, como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-15/2007-000-04-00.0

RECORRENTE : CLAUDETE REJANE MACEDO DE

ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RICARDO GIACOMEL

RECORRIDO : FUNDAÇÃO BRTPREV

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HER-

MANN
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Por isso, a falta de autenticação do ato coator corresponde à sua
inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tam-
pouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado pela
SBDI-2 do TST no sentido de que, exigindo o mandado de segurança
prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do
CPC quando verificada, na petição inicial, a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação (Súmula 415 do TST).
3) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC,
denego seguimento ao recurso ordinário, por ser manifestamente
inadmissível, ante a irregularidade de representação (Súmula 383,
II).
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-505/2004-000-15-00.4

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS FABRÍCIO ELLER

RECORRIDO : SEBASTIÃO LINO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCIMEIRE GUSMÃO

RECORRIDA : CARBONÍFERA DE CAÇAPAVA LT-

DA.

D E S P A C H O

1) DILIGÊNCIA

De plano, determino à CSBDI-2 desta Corte que providencie a reau-
tuação do presente feito para constar como RECORRIDA a empresa
Carbonífera de Caçapava Ltda. ao invés de Recorrente, como consta
na capa dos autos.
2) RELATÓRIO

O Banco da Amazônia S.A. ajuizou ação rescisória (fls. 2-21) calcada
exclusivamente no inciso III (colusão) do art. 485 do CPC, na RT-
18/2002-119-15-00.2, pois houve simulação de litígio para fraudar a
lei, com a arrematação de imóvel que se encontra hipotecado em seu
f a v o r.
Deferida a liminar pleiteada (fl. 434), o 15º TRT julgou os pedidos
formulados na inicial improcedentes em razão da inexistência de
conluio na reclamação trabalhista originária a viabilizar o corte res-
cisório(fls. 674-683).
Inconformado, o Banco interpõe o presente recurso ordinário (fls.
686-700).
Admitido o apelo (fl. 703), foram apresentadas contra-razões (fls.
704-708), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado no sentido do des-
provimento do recurso (fls. 711-712).
3) FUNDAMENTAÇÃO

Embora tenha representação regular (fls. 22-23), e as custas tenham
sido recolhidas (fl. 702), o recurso ordinário não merece conhe-
cimento, uma vez que não atende ao pressuposto extrínseco alusivo à
tempestividade.
"In casu", verifica-se que o acórdão recorrido foi publicado no DOE
de 31/10/07 (quarta-feira)(fl. 685), sendo que o prazo recursal iniciou-
se em 05/11/07 (segunda-feira), em razão de não ter havido ex-
pediente nas datas de 01/11/07 e 02/11/07, e findou em 12/11/07
(segunda-feira). O Autor somente interpôs recurso ordinário em
13/11/07 (terça-feira)(fl. 686), um dia após o término do octídio legal
(CLT, art. 895, "b"), daí por que intempestivo.
Oportuno assinalar que a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula 385, segue no sentido de que "cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal", o que não ocorreu "in casu", a par
de que não há nos autos outros elementos para atestar a tempes-
tividade do apelo.
4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, denego
seguimento ao recurso ordinário, por ser manifestamente inadmissível, em
face da sua intempestividade (Súmula 385 do TST).
Cumprida a diligência, publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-901/2006-000-01-00.0

RECORRENTE : MÁRCIA ELEFANT LADVOCAT CINTRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO CASTRO PEIXOTO

RECORRIDO : ESPÓLIO DE AIRTON LUIZ DO VAL-

LE PINTO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA DE OLIVEIRA

ARAGÃO

RECORRIDA : TV PLUS PRODUÇÕES E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-

BALHO DO RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO

Márcia Elefant Ladvocat Cintra, na condição de "ex-sócia" da
Executada (TV Plus Produções e Participações Ltda.), impetrou man-
dado de segurança, com pedido liminar (fls. 2-6), contra o despacho
do Juízo da 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro(RJ), proferido em
sede de execução definitiva, na RT-117/97, que, por inferir a ocor-
rência de fraude na alegação da Impetrante de que passou de Diretora
à Empregada da Empresa Executada, determinou a sua intimação para
pagar a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de responder com
seus bens particulares (fl. 21), o que restou materializado no mandado
de citação, penhora e avaliação (fl. 42).

O 1º TRT denegou a segurança, por entender que:
a) a ex-sócia que passa da condição de diretora empregada, com
amplos poderes de mando e gestão, não tem direito líquido e certo de
ser excluída da execução de débitos trabalhistas contraídos à época
em que ainda geria a Empresa, ainda que não mais compusesse
formalmente o quadro societário;
b) existem medidas processuais próprias para impugnar o ato coator,
de modo que o presente "writ" nem sequer seria cabível (fls. 69-
74).
Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 75-79).
Admitido o apelo (fl. 81), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Antônio Carlos Roboredo, opinado no sentido do desprovimento do
recurso (fls. 88-89).
2) ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo (fls. 74v. e 75), tem representação regular (fl.
7) e foram recolhidas as custas (fl. 80), merecendo conhecimento.
3) FUNDAMENTAÇÃO

De plano, temos como pacífico na jurisprudência (Súmula 267 do
STF e Orientação Jurisprudencial 92 da SBDI-2 do TST) que descabe
mandado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por
instrumento processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a
disposição do art. 5º, II, da Lei 1.533/51, o qual preceitua que não se
concederá a segurança quando houver recurso previsto na legislação
processual.
"In casu", o ato coator é o despacho proferido em sede de execução
definitiva, materializado no mandado de citação, penhora e avaliação,
que determinou que a "ex-sócia" da Empresa Executada quitasse a
execução, no prazo de 48 horas, sob pena de responder com seus bens
particulares (fls. 21 e 42), havendo instrumento processual específico
para sua impugnação, que permite a dilação probatória necessária
para aferir a sua responsabilidade como ex-sócia e a sua retirada do
quadro societário da referida Empresa (o que não se coaduna com a
via de cognição sumária do "mandamus"), qual seja, os embargos de
terceiro (CPC, arts. 1.046 a 1.054), dotado de efeito suspensivo (CPC,
art. 1.052), e, posteriormente, o agravo de petição, que, nos termos do
art. 897, "a", da CLT, é o recurso cabível das decisões proferidas em
sede de execução. Dessa forma, não se justifica a utilização do man-
dado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento pro-
cessual específico previsto na legislação.
4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC,
denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto con-
fronto com a Súmula 267 do STF e a jurisprudência pacífica desta
Corte (OJ 92 da SBDI-2).
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-1016/2007-909-09-00.6

RECORRENTE : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VEC-

CHIA

RECORRIDO : AUTO POSTO PIRACEMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS

LIMA

RECORRIDA : DANIELE PERUFO

A D VO G A D A : DRA. DANIELE PERUFO

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-

LHO DE CASTRO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra a decisão monocrática
do relator que indeferiu a inicial do mandado de segurança, nos
termos do art. 267, I, do CPC (fls. 188/195).
É sabido ser orientação jurisprudencial dominante nesta Corte o não-
cabimento de recurso ordinário contra decisão monocrática, o qual
tem sido recebido, pelo princípio da fungibilidade, como agravo re-
gimental sujeito a julgamento pelo Colegiado de origem (OJ nº 69 da
SBDI-2/TST).
Considerando que, conforme consta do Regimento Interno do TRT da
9ª Região, extraído da internet nesta data, é cabível no âmbito da-
quela Corte o agravo regimental contra as decisões dos Relatores que
indeferem a inicial de mandado de segurança, impõe-se determinar o
retorno dos autos ao Regional.
Do exposto, recebo o recurso ordinário como agravo regimental,
determinando o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que a
decisão monocrática seja submetida ao exame da Corte local.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

BARROS LEVENHAGEN

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-1576/2007-000-01-00.3

RECORRENTE : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE

E S T E FA N 

A D VO G A D O : MARIA AUXILIADORA QUEIROZ

DA

S I LV E I R A 

RECORRIDO : MARCO AURÉLIO MAROTTA DA

CUNHA

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 19ª VARA DO TRA-

BALHO DO RIO DE JANEIRO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão de fls.
174/176, que concedeu parcialmente a segurança para limitar o blo-
queio efetuado na conta bancária da impetrante a 30% (trinta por
cento) dos seus proventos de aposentadoria, no qual insiste na ile-
galidade da determinação, pelo Juiz Titular da 19ª Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro, da penhora sobre os seus proventos de apo-
sentadoria.
Constata-se dos autos que a fotocópia do ato impugnado (fls.
142/143) e as demais peças que acompanham a inicial não estão
autenticadas, irregularidade insusceptível de ser sanada na forma do
que preconiza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o man-
dado de segurança exigir prova documental pré-constituída.
Nessa linha de entendimento é a Súmula nº 415 desta Corte, segundo
a qual, "Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-

rificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de do-

cumento indispensável ou de sua autenticação".
A declaração firmada pelo advogado subscritor da inicial nos do-
cumentos que instruem a inicial, atestando a autenticidade das cópias
reprográficas, não supre a exigência, tendo em vista o entendimento
reiteradamente adotado no âmbito desta Corte, de que a faculdade de
o advogado declarar a autenticidade das peças processuais aplica-se
apenas ao agravo de instrumento, nos termos da parte final do § 1º do
art. 544 do CPC. Precedentes: ROAR-4128/2002, DJ 24/2/2005;
ROMS-1989/2003, DJ 22/2/2005; ROMS-91988/2003, DJ 18/3/2004;
ROMS-31/2004, DJ 30/9/2004.
Ao mesmo tempo, cumpre ressaltar que a SBDI-2 já se manifestou no
sentido de que o relator originário, ao determinar a emenda à inicial
para a impetrante proceder à autenticação dos documentos que a
acompanham, como na hipótese, incorre em error in procedendo, ante
a inaplicabilidade, em sede de mandado de segurança, da norma do
art. 284 do CPC, conforme se constata da seguinte ementa:
"MANDADO DE SEGURANÇA JUIZ RELATOR NO REGIONAL
DETERMINOU A EMENDA À INICIAL PARA O IMPETRANTE
AUTENTICAR AS CÓPIAS DOS ATOS COATORES - ERROR IN
PROCEDENDO - INAPLICABILIDADE DO ART. 284 DO CPC -
APLICAÇÃO DA SÚMULA 415 DO TST - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . 1. De plano, verifica-se
que o Juiz Relator no Regional incorreu em error in procedendo, na
medida em que determinou a emenda à inicial para o Impetrante
proceder à autenticação dos documentos juntados aos autos (dentre os
quais, os atos coatores), o que era de todo defeso, em face da ina-
plicabilidade do art. 284 do CPC em sede de mandado de segurança,
que exige prova documental pré-constituída, à luz da Súmula 415 do
TST, razão pela qual a petição inicial deveria ter sido indeferida
liminarmente (art. 8º da Lei 1.533/51), com a conseqüente extinção
do processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, I e IV, do
CPC, como direito processual do empregado terceiro interessado. 2.
Oportuno assinalar que o fato de o Impetrante ter atendido ao des-
pacho de emenda à inicial, no prazo legal, não tem o condão de elidir
o disposto na Súmula 415 do TST, que versa sobre a inaplicabilidade
do art. 284 do CPC, na hipótese de a cópia do ato coator não estar
autenticada (que corresponde à sua inexistência nos autos), sob pena
de possibilitar a dilatação do prazo decadencial de 120 dias do man-
damus , o qual efetivamente não se suspende nem se interrompe, nos
termos do art. 207 do Código Civil." (ROMS-607/2005-000-15-00,
Rel. Min. Ives Grandra Martins Filho, DJ 14/12/2007).
Do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com
fundamento no art. 267, IV, do CPC e na Súmula nº 415/TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

BARROS LEVENHAGEN

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-1791/2007-000-04-00.8

RECORRENTE : LOCADORA RENTALUGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FORESTI PEGO

RECORRIDO : JOÃO DE DEUS DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. TEODORO MANUEL DA SILVA

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRA-

BALHO DE PORTO ALEGRE

D E S P A C H O

Pela petição de fl. 156, protocolizada em 4/6/2008, a impetrante, ora
recorrente, informa a perda de objeto do mandado de segurança (art.
267, VI, do CPC), tendo em vista o acordo firmado nos autos ori-
ginários, conforme o documento de fls. 157/158.
Todavia, verifica-se que o processo já foi declarado extinto, sem
resolução do mérito, pelo despacho de fl. 154, datado de 21/5/2008,
ainda que por fundamento diverso (art. 267, inciso IV, do CPC).
Logo, como já foi conferida a solução adequada ao feito, nada mais
há a deferir.
Arquivem-se os autos.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA - Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-1.957/2007-000-04-00.6

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O 

A D VO G A D A : DRA. JEANINE BEATRIZ GROSS-

MAN BLACHER

RECORRENTE : CARLOS ARI JORGE TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

RECORRIDOS : OS MESMOS

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-

BALHO DE PELOTAS



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 200818 ISSN 1677-7018

D E S P A C H O

R E L AT Ó R I O 

O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido liminar
(fls. 2-10), contra o despacho do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de
Pelotas(RS), proferido na RT-222/2004-103-04-01.0, que, ante a re-
cusa do Exeqüente do bem ofertado pelo Banco, determinou a pe-
nhora de numerário em sede de execução provisória (fls. 111 e
124).
Indeferida a liminar pleiteada (fls. 162-163), o 4º TRT denegou a
segurança, por entender que não restou violado o direito líquido e
certo do Impetrante, porquanto observada a gradação de bens prevista
no art. 655 do CPC, daí por que inaplicável o disposto na Súmula
417, III, do TST (fls. 195-198).
Contra essa decisão, o Reclamante opôs embargos de declaração,
sustentando que o "decisum" foi omisso quanto ao seu pedido de
gratuidade de justiça, os quais foram rejeitados pelo Regional, ao
fundamento de que não lhe foi imputada nenhuma condenação ao
pagamento de custas processais, razão por que desnecessária a apre-
ciação de tal pleito (fls. 208-209).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 214-221).
Também irresignado, o Reclamante interpõe recurso ordinário, rei-
terando o seu pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça, em atenção ao princípio da eventualidade, acaso provido o
apelo patronal (fls. 224-226).
Admitidos ambos os recursos (fl. 228), foram oferecidas contra-
razões pelo Reclamante (fls. 232-236), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Maria Guiomar Sanches de
Mendonça, opinado pelo provimento do apelo patronal e despro-
vimento do recurso do Obreiro (fls. 240-243).
2) ADMISSIBILIDADE O recurso ordinário do Reclamado é tem-
pestivo (cfr. fls. 199 e 214), tem representação regular (fls. 11-13) e
foram recolhidas as custas (fl. 222), merecendo conhecimento.
3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias do ato impugnado (fls. 111 e
124) e dos demais documentos juntados aos autos não estão au-
tenticadas. Os documentos que instruem o mandado de segurança,
quando fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena
de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato
coator corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 do TST no sentido de que,
exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída,
inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição
inicial, a ausência de documento indispensável ou de sua autenticação
(Súmula 415 do TST).
Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha ob-
servado esse aspecto, nem tenha havido impugnação do litisconsorte
passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição específica da
própria ação mandamental, a qual, nos termos do art. 267, § 3º, do
CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer tempo e grau
de jurisdição.
Oportuno assinalar que a declaração de autenticidade de peças feita
pela advogada do Impetrante na exordial da presente ação (fl. 10),
com esteio no art. 544, § 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei
10.352, de 26/12/01, se direciona tão-somente ao agravo de ins-
trumento, de modo que não pode ser utilizada amplamente, como "in
casu", em sede de mandado de segurança, à míngua de amparo legal.
Nesse sentido, temos os seguintes precedentes específicos da SBDI-2
do TST, todos de minha relatoria: AG-ROMS-1.907/2003-000-03-
00.0, DJ de 08/04/05; A-ROMS-1.415/2003-000-15-00.0, DJ de
11/03/05; A-ROMS-31/2004-909-09-00.4, DJ de 04/03/05; A-ROMS-
204/2003-909-09-00.3, DJ de 11/02/05.
Por outro lado, sinale-se desde logo que os arts. 225 do CC, 365, IV,

e 372 do CPC não são aplicáveis subsidiariamente ao Processo do
Trabalho (CLT, art. 769), por força do art. 830 da CLT (com projeto
de lei específico para sua alteração ainda não aprovado).
Por fim, ante a extinção do processo sem resolução de mérito, resta
prejudicada a análise do recurso ordinário do Obreiro, por falta de
interesse de agir.
4) CONCLUSÃOAnte o exposto, com fundamento na Súmula 415

do TST e no art. 557, "caput", do CPC, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-2.687/2007-000-01-00.7

RECORRENTE : CHURRASCOLÂNDIA RESTAURAN-

TE LTDA.

A D VO G A D O : DR. TITO LÍVIO DE FIGUEIREDO

N E TO 

RECORRIDO : VANOR PEREIRA LABETA E OU-

TROS

RECORRIDO : RESTAURANTE ATERRO DO FLA-

MENGO LTDA.

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO

Churrascolândia Restaurante Ltda., na qualidade de terceiro in-
teressado, impetrou mandado de segurança, com pedido liminar (fls.
2-6), contra o despacho do Juízo da 26ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro(RJ), nos autos de embargos de terceiro 1.365/2006-026-01-
00-2, que indeferiu, de plano, a ação cautelar ajuizada com o fim de
desbloquear os valores constantes em suas contas bancárias que foram
penhorados nos autos da RT-901/1994 (fl. 15), requerendo, ao final, o
referido desbloqueio.

O Juiz Relator no 1º TRT indeferiu liminarmente a petição inicial e
julgou extinto o processo sem resolução de mérito, por entender que
o Impetrante não apresentou nenhuma prova do ato de apreensão tido
por violador de seu direito (fls. 272-273).
Contra essa decisão, o Impetrante interpôs agravo regimental (fls.
278-282), que não foi conhecido em razão da irregularidade de re-
presentação consubstanciada na apresentação do instrumento de man-
dato em cópia sem autenticação (fls. 290-293).
Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 297-300).
Admitido o recurso (fl. 302), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, opinado no sentido do desprovimento do
apelo (fls. 309-310).
2) ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 293v. e 297), tem representação
regular (fl. 301) e foram recolhidas as custas (fl. 279), merecendo
conhecimento.
3) FUNDAMENTAÇÃO

De plano, verifica-se que as cópias do ato impugnado (fl. 15) e dos
demais documentos juntados aos autos não estão autenticadas. Os
documentos que instruem o mandado de segurança, quando foto-
copiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena de se
tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o disposto
no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato coator
corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que não pode
ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o posiciona-
mento firmado pela SBDI-2 do TST no sentido de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (Súmula
415 do TST).
Oportuno assinalar que a declaração de autenticidade das peças

feita pelo advogado na petição inicial (fl. 7), com base no art. 544, §
1º, do CPC, se direciona tão-somente ao agravo de instrumento, de
modo que não pode ser utilizada amplamente, como "in casu", em
sede de mandado de segurança, à míngua de amparo legal. Nesse
sentido, colhem-se os seguintes precedentes específicos da SBDI-2
desta Corte, todos de minha relatoria: AG-ROMS-1.907/2003-000-03-
00.0, DJ de 08/04/05; A-ROMS-1.415/2003-000-15-00.0, DJ de
11/03/05; A-ROMS-31/2004-909-09-00.4, DJ de 04/03/05; A-ROMS-
204/2003-909-09-00.3, DJ de 11/02/05.
Por outro lado, se a declaração do causídico se deu com base nos
arts. 225 do CC, 365, IV, e 372 do CPC, estes não são aplicáveis
subsidiariamente ao Processo do Trabalho (CLT, art. 769), por força
do art. 830 da CLT (com projeto de lei específico para sua alteração
ainda não aprovado).
Ressalte-se que, muito embora não tenha havido impugnação da au-
toridade coatora, trata-se de condição específica da própria ação
mandamental, a qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode e
deve ser apreciada de ofício e em qualquer tempo e grau de ju-
risdição.
4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC,
denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em confronto com
a jurisprudência pacífica desta Corte (Súmula 415 do TST).
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-3120/2004-000-01-00.5

RECORRENTE : RUTHINALDO DE MENEZES SAN-

TO S 

A D VO G A D A : DRA. REGINA COELI MARTINS DA

CUNHA

RECORRIDA : KLEFER PRODUÇÕES E PROMO-

ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DOS SANTOS AN-

DRADE

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 163/167 contra o acór-
dão regional de fls. 147/150, complementado às fls. 157/160, que
julgou improcedente a ação rescisória.
Do exame dos autos, denota-se que a decisão rescindenda, acostada à
fl. 32, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja, foi trasladada sem o
atendimento das normas contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do
CPC, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência,
imprestabilidade para os efeitos legais.
Ressalte-se que, na fase recursal, não se há falar em concessão de
prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em que se
pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. A
decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito em julgado, à exceção
de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito
público, a teor do artigo 24 da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais
para o julgamento da ação rescisória. Cabe ao julgador, constatando o
vício, declarar, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do mé-
rito, por falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvimento
válido e regular, independente de impugnação por parte do réu.
Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte Su-
perior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas pelo autor, ora
recorrente, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), das quais fica
dispensado, na forma do art. 790, § 3º, da CLT (fl. 3).
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

< ! I D 11 9 1 2 1 4 - 2 > 

PROC. Nº TST-ROAR-3869/2004-000-01-00.2

RECORRENTE : NANCI RIOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES

RECORRIDA : UNIÃO (PGU) - EXTINTO INAMPS

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 128/133 contra o acór-
dão regional de fls. 118/121, que resolveu extinguir o processo, sem
resolução do mérito, na forma dos arts. 267, I, 295, VI, e 284,
parágrafo único, do CPC, por inépcia da petição inicial da ação
rescisória.
Do exame dos autos, denota-se que a decisão rescindenda, acostada às
fls. 22/24, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja, foi trasladada
sem o atendimento das normas contidas nos artigos 830 da CLT e 384
do CPC, inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência,
imprestabilidade para os efeitos legais.
Ressalte-se que, na fase recursal, não se há falar em concessão de
prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em que se
pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. A
decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito em julgado, à exceção
de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito
público, a teor do artigo 24 da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais
para o julgamento da ação rescisória. Cabe ao julgador, constatando o
vício, declarar, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do mé-
rito, por falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvimento
válido e regular, independente de impugnação por parte do réu (art.
267, IV, do CPC).
Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte Su-
perior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.
É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de ação rescisória
não se admite a autenticidade de peças sob a responsabilidade pessoal
do advogado de que trata o artigo 544, § 1º, do CPC, na medida em
que referido dispositivo legal tem aplicação somente em agravo de
instrumento, conforme nele disposto.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557
do CPC. Custas pela autora, ora recorrente, dispensada do reco-
lhimento à fl. 117, na forma do art. 790, § 3º, da CLT (fls. 3 e 7).
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-MS-10136/2006-000-02-00.0

RECORRENTE : OXFORD INTERNATIONAL SERVI-

CES S.A.

A D VO G A D O : GLAUCO SOLIANI

RECORRIDO : MARLENE MONTEFORT WYSLING

A D VO G A D O : GUILERME MIGUEL GANTUS

RECORRIDO : SEL SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LT D A . 

A D VO G A D O : SÉRGIO JABUR MALUF FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO DO FUNDO COSTA

A D VO G A D O : ELVIS CLEBER NARCIZO

RECORRIDO : ARMANDO MOCYR GIODANO PA-

CHECO

A D VO G A D O : MARCUS VINICIUS AUGUSTO

RECORRIDO : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA

WYSLING GOMES LTDA.

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 55ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O

J. Face a desistência do recurso ordinário, que independe da aquies-
cência da parte contrária, baixem os autos ao Juízo de origem.
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-10136/2006-000-02-00.0

RECORRENTE : OXFORD INTERNATIONAL SERVI-

CES S.A.

A D VO G A D O : GLAUCO SOLIANI

RECORRIDO : MARLENE MONTEFORT WYSLING

A D VO G A D O : GUILERME MIGUEL GANTUS

RECORRIDO : SEL SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LT D A . 

A D VO G A D O : SÉRGIO JABUR MALUF FILHO

RECORRIDO : ANTÔNIO DO FUNDO COSTA

A D VO G A D O : ELVIS CLEBER NARCIZO

RECORRIDO : ARMANDO MOCYR GIODANO PA-

CHECO

A D VO G A D O : MARCUS VINICIUS AUGUSTO

RECORRIDO : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA

WYSLING GOMES LTDA.

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 55ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O

J. Face a desistência do recurso ordinário, que independe da aquies-
cência da parte contrária, baixem os autos ao Juízo de origem.
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator
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PROC. Nº TST-ROAR-10.831/2005-000-02-00.1

RECORRENTE : IMOSERVICE PARTICIPAÇÕES IMO-

BILIÁRIAS S/A

A D VO G A D A : DRA. SYLVIA MARIA SIMONE RO-

MANO

RECORRIDA : APARECIDA PEREIRA PELTIER

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO

A Reclamada ajuizou ação rescisória (fls. 2-18) calcada nos incisos
V (violação de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC, apontando
como violados os arts. 2º, § 2º, da CLT e 265 do CC e buscando
desconstituir a sentença da 68ª Vara do Trabalho de São Paulo(SP),
proferida na RT-2.684/01, que julgou parcialmente procedentes os
pedidos para reconhecer o vínculo empregatício entre as partes e
condenar a Reclamada ao pagamento das verbas trabalhistas ali dis-
criminadas (fls. 88-91).
O 2º TRT julgou extinto o processo com resolução de mérito (art.
269, IV, do CPC), por entender operada a decadência (fls. 196-
199).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 201-210).
Admitido o apelo (fl. 214), foram apresentadas contra-razões (fls.
218-223), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Vera Regina Della Pozza Reis, opinado no sentido do
desprovimento do recurso (fls. 228-231).
2) ADMISSIBILIDADE

O apelo é tempestivo (cfr. fls. 199v. e 201), tem representação regular
(fl. 19) e foram recolhidas as custas (fl. 212), merecendo conhe-
cimento.
3) FUNDAMENTAÇÃO

De plano, verifica-se que a cópia da decisão rescindenda juntada aos
autos não está devidamente autenticada (fls. 88-91). A falta de au-
tenticação de peça essencial, trazida em fotocópia, corresponde à sua
inexistência nos autos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 do TST no sentido de que,
verificada a ausência do referido documento, cumpre ao relator do
recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo sem resolução de
mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo (Orientação Jurisprudencial 84 da SBDI-2 do
TST).
Convém salientar que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação da parte con-
trária, trata-se de condição específica da própria ação rescisória, a
qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada
de ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição.
Oportuno assinalar que a declaração de autenticidade das peças

feita pela advogada, com base no art. 544, § 1º, do CPC, direciona-
se tão-somente ao agravo de instrumento, de modo que não pode ser
utilizada amplamente, como "in casu", em sede de ação rescisória, à
míngua de amparo legal. Nesse sentido, colhem-se os seguintes pre-
cedentes da SBDI-2 desta Corte: TST-ROAR-636/2003-000-03-00.6,
Rel. Min. Simpliciano Fernandes, DJ de 03/12/04; TST-A-ROAR-
196/2002-000-15-00.0, Rel. Min. Ives Gandra, DJ de 04/03/05; TST-
ROAR-6.031/2003-909-09-00.7, Rel. Min. Simpliciano Fernandes, DJ
de 04/03/05.
Por outro lado, ressalte-se desde logo que os arts. 225 do CC, 365,

IV, e 372 do CPC não são aplicáveis subsidiariamente ao Processo
do Trabalho (CLT, art. 769), por força do art. 830 da CLT.
4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento na OJ 84 da SBDI-2 do TST e no
art. 557, "caput", do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-12273/2005-000-02-00.9

RECORRENTE : SOCIMOL INDÚSTRIA DE COL-

CHÕES E MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN

RECORRIDO : ANTONINI S. A. INDÚSTRIA DE

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

RECORRIDO : ELIAS FERREIRA DE ARAÚJO

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-

BALHO DE GUARULHOS

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 197/210 contra o acór-
dão regional de fls. 195/196, que concedeu parcialmente a segu-
rança.
Entretanto, constata-se, de plano, que a ação de segurança sequer
merecia ser processada.
Consoante a jurisprudência dominante da SBDI-2, sedimentada na
Súmula/TST nº 415, exigindo o mandado de segurança prova do-
cumental pré-constituída (art. 6º da Lei 1533/51), inaplicável se torna
o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do mandamus
a ausência da autenticação da cópia de documento indispensável, no
caso, o ato judicial impugnado de fl. 224 do único volume de do-
cumentos.
Registro o meu posicionamento pessoal de que tal vício processual
poderia ser suprido pelas informações da autoridade coatora, pres-
tadas à fl. 16, as quais seriam capazes de convalidar o ato combatido.
Todavia, submeto-me ao entendimento majoritário da 2ª Subseção
Especializada, por medida de disciplina judiciária.

Daí por que quando a peça de ingresso da medida urgente contiver
vícios, como na hipótese, não é admitida a oportunização de prazo
(emenda) para saná-los, impondo-se, desde logo, a extinção pro-
cessual, ante à falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido e regular.
Em rigor, tal exame deveria ter precedido a todos os outros, pois a
aferição quanto à existência ou não de direito líquido e certo da
impetrante depende da validade de tal elemento de convicção faltante
no processado, nos termos do art. 830 da CLT. É que a partir dos
poucos documentos trazidos aos autos não se pode apurar a liquidez
e a certeza do direito invocado pela impetrante, pressuposto da con-
cessão da segurança, indicando, com isso, a necessidade de dilação
probatória, o que realmente não se ajusta ao remédio constitucional
eleito. E a inautenticidade de peça obrigatória à apreciação da de-
manda eqüivale obviamente à sua inexistência no processado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 6º da Lei nº 1533/51 c/c os
arts. 830 da CLT e 267, inciso IV, do CPC, declaro extinto o feito,

sem resolução do mérito. Custas pela impetrante, ora recorrente, já
contadas e pagas às fls. 194 e 211.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-12519/2005-000-02-00.2

RECORRENTE : SINTHORESP - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOTÉIS, MO-

TÉIS, RESTAURANTES, LANCHONE-

TES, BARES E SIMILARES DE SÃO

PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEI-

RA

RECORRIDA : TOIL RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 68ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão de fls.
158/163, que denegou a segurança.
Constata-se dos autos que a fotocópia do ato impugnado (fls. 80) e as
demais peças que acompanham a inicial não estão autenticadas, ir-
regularidade insusceptível de ser sanada na forma do que preconiza o
art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança
exigir prova documental pré-constituída.
Nessa linha de entendimento é a Súmula nº 415 desta Corte, segundo
a qual "Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-

rificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de do-

cumento indispensável ou de sua autenticação".
Os carimbos apostos nas referidas cópias com o timbre do Sindicato
impetrante não se prestam à comprovação de sua autenticidade, pois
não contêm assinatura e, de qualquer forma, é pacífico o enten-
dimento reiteradamente adotado no âmbito desta Corte de que a
faculdade de o advogado declarar a autenticidade das peças pro-
cessuais aplica-se apenas ao agravo de instrumento, nos termos da
parte final do § 1º do art. 544 do CPC. Precedentes: ROAR-
4128/2002, DJ 24/2/2005; ROMS-1989/2003, DJ 22/2/2005; ROMS-
91988/2003, DJ 18/3/2004; ROMS-31/2004, DJ 30/9/2004.
Frise-se que a circunstância de o Regional não ter detectado a ir-
regularidade não obsta que este Relator o faça, em fase recursal,
tendo em vista o disposto no art. 267, § 3º, do CPC.
Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC e da Súmula nº 415 desta Corte..
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-13470/2006-000-02-00.6

RECORRENTE : SOLANGE MARIA FRANÇA RIBEI-

RO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CEZAR GALZO

RECORRIDA : ROSILDA MARIA TEMOTEO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ZANOTTI

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 42ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão de fls.
201/204, que denegou a segurança, no qual insiste a recorrente na
ilegalidade da penhora de imóvel de sua propriedade, que alega ser
bem de família.
Constata-se dos autos que a fotocópia do ato impugnado (fls. 89) e as
demais peças que acompanham a inicial não estão autenticadas, ir-
regularidade insusceptível de ser sanada na forma do que preconiza o
art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança
exigir prova documental pré-constituída.
Nessa linha de entendimento é a Súmula nº 415 desta Corte, segundo
a qual "Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-

rificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de do-

cumento indispensável ou de sua autenticação".

A declaração firmada pelo subscritor da inicial à fl. 24, respon-
sabilizando-se pela autenticidade dos documentos, não supre a exi-
gência, diante do entendimento reiteradamente adotado no âmbito
desta Corte de que a faculdade de o advogado declarar a auten-
ticidade das peças processuais aplica-se apenas ao agravo de ins-
trumento, nos termos da parte final do § 1º do art. 544 do CPC.
Precedentes: ROAR-4128/2002, DJ 24/2/2005; ROMS-1989/2003, DJ
22/2/2005; ROMS-91988/2003, DJ 18/3/2004; ROMS-31/2004, DJ
30/9/2004.
Do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com
fundamento no art. 267, IV, do CPC e na Súmula nº 415 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-13728/2004-000-02-00.2

RECORRENTE : ADELÍCIO DE SOUZA BARRETO

A D VO G A D O : DR. JONATAS RODRIGO CARDOSO

RECORRENTES : ANGELA MARIA DOS SANTOS BAR-

RETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDSON GARCIA

RECORRIDA : IGREJA PENTECOSTAL DEUS É

AMOR

A D VO G A D A : DRª ANTONIETA APARECIDA CRISA-

FULLI

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 39ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 150/157 contra o acór-
dão regional de fls. 139/142, que denegou a segurança.
Entretanto, constata-se, de plano, que a ação de segurança sequer
merecia ser processada.
Do exame dos autos verifica-se que o ato judicial impugnado de fl. 74
foi juntado em cópia inautêntica, encontrando-se também apócrifo, o
que equivale à sua inexistência no processado e, via de consequência,
invalidade para os efeitos legais (art. 830 da CLT).
Registro o meu posicionamento pessoal de que tal vício processual
poderia ser suprido pelas informações da autoridade coatora, pres-
tadas às fls. 105/106, as quais seriam capazes de convalidar o ato
combatido. Todavia, submeto-me ao entendimento majoritário da 2ª
Subseção Especializada, por medida de disciplina judiciária.
Daí por que quando a peça de ingresso da medida urgente contiver
vícios, como na hipótese, não é admitida a oportunização de prazo
para saná-los, impondo-se, desde logo, a extinção processual, ante à
falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvimento válido e
r e g u l a r.
Em rigor, tal exame deveria ter precedido a todos os outros, pois a
aferição quanto à existência ou não de direito líquido e certo da
impetrante depende da validade de tal elemento de convicção faltante
no processado, nos termos do art. 830 da CLT. É que a partir dos
poucos documentos trazidos aos autos não se pode apurar a liquidez
e a certeza do direito invocado pela impetrante, pressuposto da con-
cessão da segurança. E a inautenticidade de peça obrigatória à apre-
ciação da demanda equivale obviamente à sua inexistência no pro-
cessado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 6º da Lei nº 1533/51 c/c os
arts. 830 da CLT e 267, inciso IV, do CPC, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito. Custas pelo impetrante, ora recorrente, das
quais fica dispensado, na forma do art. 790, § 3º, da CLT (fl. 7).
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-13889/2006-000-02-00.8

RECORRENTE : CARLOS ADÃO PAULINO

A D VO G A D A : DRª CINTHIAN RODRIGUES NAGA-

TO M Y 

RECORRIDO : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUI-

PAMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRª PAULA SILVA ZAPPAROLI

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 93/98 contra o acórdão
regional de fls. 90/92, que julgou improcedente a ação rescisória.
Após atento compulsar dos autos, denota-se que o autor da presente
ação rescisória não instruiu sua petição inicial com a cópia da cer-
tidão do trânsito em julgado da decisão que pretende rescindir, vício
processual intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão de
corte rescisório, pois se trata de documento indispensável à pro-
positura da ação. Se não, vejamos:
Com efeito, para se aferir se a ação rescisória atende ao pressuposto
do art. 485, caput, do CPC (prova do trânsito em julgado da decisão
de mérito rescindenda) e se ela foi ajuizada dentro do prazo de-
cadencial previsto no art. 495 do CPC, far-se-ia mister que a certidão
do trânsito em julgado da decisão rescindenda viesse aos autos. In-
teligência do item I da Súmula nº 299 do TST.
Ressalte-se que, na fase recursal, não se há falar em concessão de
prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em que se
pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. A
decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito em julgado, à exceção
de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito
público, a teor do artigo 24 da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais
para o julgamento da ação rescisória. Cabe ao julgador, constatando o
vício, declarar, de ofício, a extinção do feito, sem exame de mérito,
por falta de pressuposto de sua constituição e desenvolvimento válido
e regular, independente de impugnação por parte do réu.
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Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte Su-
perior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas pelo autor, ora
recorrente, de cujo recolhimento fica dispensado, na forma do art.
790, § 3º, da CLT (fls. 99/100).
Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-14031/2006-000-02-00.0

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ªREGIÃO

PROCURADORA : DR.ª ANA ELISA ALVES BRITO SE-

G AT T I 

RECORRIDAS : CENTRAL NACIONAL DAS COOPE-

RATIVAS DE PROFISSIONAIS DE

EDUCAÇÃO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PAS-

TO R E 

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 38ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo litisconsorte contra

o acórdão de fls. 207/211, o qual concedeu a segurança para

suspender a antecipação dos efeitos da tutela deferida nos autos

da Ação Civil Pública nº 2876/2005-038-02-00-5, da 38ª Vara do

Trabalho de São Paulo.

Constata-se dos autos que a fotocópia do ato impugnado (fls. 47

do primeiro volume de documentos) e as demais peças que acom-

panham a inicial não estão autenticadas, irregularidade insus-

ceptível de ser sanada na forma do que preconiza o art. 284 do

CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança exigir

prova documental pré-constituída.

Nessa linha de entendimento é a Súmula nº 415 desta Corte,

segundo a qual "Exigindo o mandado de segurança prova do-

cumental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC

quando verificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência

de documento indispensável ou de sua autenticação".
A declaração firmada pelo advogado na inicial do mandamus, ates-
tando a autenticidade das cópias reprográficas, com base na IN nº
16/99, não supre a exigência, tendo em vista o entendimento rei-
teradamente adotado no âmbito desta Corte, de que a faculdade de o
advogado declarar a autenticidade das peças processuais aplica-se
apenas ao agravo de instrumento, nos termos da aludida instrução
normativa e da parte final do § 1º do art. 544 do CPC. Precedentes:
ROAR-4128/2002, DJ 24/2/2005; ROMS-1989/2003, DJ 22/2/2005;
ROMS-91988/2003, DJ 18/3/2004; ROMS-31/2004, DJ 30/9/2004.
Frise-se que a circunstância de o Regional não ter detectado a ir-
regularidade não obsta que este Relator o faça, em fase recursal,
tendo em vista o disposto no art. 267, § 3º, do CPC.
Do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com
fundamento no art. 267, IV e § 3º do CPC e na Súmula nº 415/TST.
Custas em reversão.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-14314/2005-000-02-00.1

RECORRENTE : LÚCIA DE FÁTIMA CABRAL AZEVE-

DO REIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA SILVA DA

ROCHA CORTIZ

RECORRIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 66ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão de fls.
232/235, que denegou a segurança, no qual insiste a impetrante na
ilegalidade do indeferimento do pedido de antecipação de tutela para
sua imediata reintegração no emprego.
Rejeita-se a preliminar de não-conhecimento do recurso, suscitada
pelo Ministério Público com fulcro na Súmula nº 422 desta Corte.
Isso porque as razões recursais impugnam, ainda que sucintamente, os
fundamentos que ensejaram a denegação da segurança.
Feito esse registro, constata-se dos autos que a fotocópia do ato
impugnado (fls. 21) e as demais peças que acompanham a inicial não
estão autenticadas, à exceção dos documentos de fls. 27/29, irre-
gularidade insusceptível de ser sanada na forma do que preconiza o
art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança
exigir prova documental pré-constituída.
Nessa linha de entendimento é a Súmula nº 415 desta Corte, segundo
a qual "Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-

rificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de do-

cumento indispensável ou de sua autenticação".
Frise-se que a circunstância de o Regional não ter detectado a ir-
regularidade não obsta que este Relator o faça, em fase recursal,
tendo em vista o disposto no art. 267, § 3º, do CPC.
Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC e da Súmula nº 415 desta Corte.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN - Relator

PROC. Nº TST-AR-189.574/2008-000-00-00.8

A U TO R : MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO CAL-

DAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S 

D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, declaro
encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões finais,
sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, remetam-se os autos à P ro -

curadoria-Geral do Trabalho, para emissão de parecer, nos termos
do art. 83, II, do RITST.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-191294/2008-000-00-00.7

A U TO R : PEDRO CAPRA

A D VO G A D O : DR. TAILOR RODRIGUES CHAVES

RÉU : BANCO DO BRASIL S. A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S 

D E S P A C H O

Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de direito, dou
por encerrada a instrução processual, concedendo às partes o prazo
sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões finais.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-AR-191294/2008-000-00-00.7

A U TO R : PEDRO CAPRA

A D VO G A D O : DR. TAILOR RODRIGUES CHAVES

RÉU : BANCO DO BRASIL S. A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S 

D E S P A C H O

Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de direito, dou
por encerrada a instrução processual, concedendo às partes o prazo
sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões finais.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-AR-193116/2008-000-00-00.8

A U TO R A : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-

VOLVIMENTO DE SANTOS S. A.

A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO KUBO

RÉ : OLÍVIA COELHO DOS SANTOS

DIAS

D E S P A C H O

Verifica-se, de plano, a ausência nos autos da cópia da contrafé
(petição inicial da ação rescisória destinada à citação da ré).
Constata-se, ainda, que, à exceção da procuração da autora, as demais
peças carreadas ao processado, que constituem cópias da documen-
tação original, encontram-se inautênticas.
É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de ação rescisória
não se admite a autenticidade de peças sob a responsabilidade pessoal
do advogado de que trata o art. 544, § 1º, do CPC, na medida em que
referido dispositivo legal tem aplicação somente em agravo de ins-
trumento, conforme nele disposto.
Sendo assim, intime-se o autor, para que emende a petição inicial da
presente ação rescisória, providenciando: I) a juntada da contrafé e II)
a autenticação das cópias dos documentos que a instruem, isso a fim
de regularizar o feito e proporcionar a comprovação dos fatos ale-
gados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos
termos dos arts. 284, caput e parágrafo único, do CPC e 830 da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-194256/2008-000-00-00.8

A U TO R : MAURÍCIO MARINHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO LUCAS

FRANÇA

RÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO

D E S P A C H O

Verifica-se, de plano, que, todas as peças carreadas ao processado,
que constituem cópias da documentação original, encontram-se inau-
tênticas.

Logo, intime-se o autor, a fim de que emende a petição inicial da
ação rescisória, providenciando a autenticação das cópias dos do-
cumentos que a instruem, para regularizar o feito e proporcionar a
comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento, a teor dos arts. 284, caput e parágrafo único, do
CPC e 830 da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 84 da c. SBDI-
2 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-194476/2008-000-00-00.8

A U TO R A S : ELISA FÉLIX DA SILVA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ

N E TO 

RÉ : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-

CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

D E C I S Ã O

Elisa Félix da Silva e Outras ajuízam ação rescisória, fundamentada
no art. 485, V, do CPC, com o objetivo de desconstituir o acórdão
proferido pela 3ª Turma desta Corte nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº AIRR-1483/2003-009-08-40.9, que negou provimento ao
agravo, mantendo o despacho denegatório do recurso de revista (fls.
164/166).
Para bem se posicionar sobre o cabimento ou não da rescisória para
desconstituir decisão meramente processual ou terminativa, não é
demais chamar a atenção para a mudança radical imprimida pelo CPC
de 73 em relação ao de 39. Enquanto este a admitia para rescisão de
decisões terminativas, erigindo a coisa julgada formal em condição
específica da rescisória, o de 73, quebrando a tradição do Direito
Brasileiro, passou a admiti-la unicamente para desconstituição de
sentença de mérito, elegendo como condição específica a coisa jul-
gada material.
É verdade que alguns autores têm insistido no erro da nova orientação
do CPC de 73, entre os quais sobressai o douto Pontes de Miranda,
que no seu Tratado da Ação Rescisória - por sinal sempre lembrado,
mas pouco lido - não se cansava de lamentar a referência à sentença
de mérito, porque, segundo ensinava, não só ela é rescindível, mas
toda sentença formalmente transitada em julgado.
Ocorre que, além de a norma do art. 485 do CPC ser incisiva ao
confinar a rescindibilidade à sentença de mérito, deixando explicitado
que o fim colimado na rescisória é a desconstituição da coisa julgada
material, a objeção de Pontes de Miranda, centrada basicamente na
consentida rescindibilidade de decisão homologatória de desistência
da ação, foi enfrentada com rara acuidade por José Carlos Barbosa
Moreira.
Depois de rememorar que no texto português, no qual se inspirou o
Código Buzaid, o vocábulo "desistência" compreendia tanto a de-
sistência do pedido, extintiva do direito que se pretendia fazer valer,
como a desistência que de regra só fazia cessar o processo, termina o
autor salientando que o CPC de 73 adotara igualmente terminologia
diversificada.
Por conta disso, ensina que no Direito Luso a figura contemplada no
art. 267, VIII, corresponde à desistência da instância e a do art. 269,
V, à desistência do pedido, concluindo - ciente de a rescisória ter por
condição sentença de mérito - que a desistência prevista no art. 485,
VIII, equivale na realidade à renúncia ao direito sobre que se funda a
ação (In Comentários ao Código de Processo Civil, p. 139).
Mas, se Pontes de Miranda insistia em vão na desconstituição de
sentenças terminativas, jamais o fez em relação a acórdão que não
conhece do recurso da parte, sobretudo daquele proferido em sede de
agravo de instrumento. É o que escreve a página 170 do seu Tratado
da Ação Rescisória, in verbis:
"Sentença, no art. 485, está em sentido amplo (sentença, acórdão). No
art. 495 fala-se de decisão. Desde que algum juízo coletivo conheceu
de recurso, a rescindibilidade é quanto à sua decisão. Se dele não
conheceu, o que pode ser rescindível é a sentença ou o acórdão de
que se recorreu. O julgamento em agravo de instrumento não é
rescindível, porque nenhuma hipótese há de sentença de mérito ou
sobre desistência, isto é, quanto ao meritum causae, nem extinção do
processo sem julgamento de mérito. Advirta-se que, se não houve
cognição de recurso, qualquer que tenha sido a ocorrência (e.g.,
desistência, perda de algum prazo ou de preparo), a sentença transitou
em julgado".
Comprovado nos autos que a decisão dita rescindenda acha-se con-
substanciada em acórdão que negou provimento a agravo de ins-
trumento, mantendo o despacho denegatório de recurso de revista,
defronta-se com a sua irrescindibilidade, quer porque a cognição se
exauriu em mero juízo de prelibação, razão pela qual seria rescindível
o acórdão regional, quer para evitar-se a absurda situação de o juízo
rescisório consistir não no rejulgamento da causa, mas no proces-
samento do recurso, cujo trancamento fora ali convalidado.
Nesse passo, firmou-se a jurisprudência desta Corte, mediante o item
IV da Súmula nº 192, segundo o qual, "É manifesta a impossibilidade
jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido em agravo de
instrumento que, limitando-se a aferir o eventual desacerto do juízo
negativo de admissibilidade do recurso de revista, não substitui o
acórdão regional, na forma do art. 512 do CPC".
Assinalada a impossibilidade de rescisão do acórdão que negou pro-
vimento ao agravo de instrumento, por não consistir em decisão de
mérito, assoma-se a certeza de as autoras serem carecedoras do di-
reito de ação.
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Do exposto, indefiro liminarmente a inicial, com fulcro no art. 490,
I, c/c a Súmula nº 192, IV, do TST e o art. 295, I, parágrafo único,
III, do CPC.
Custas pelas autoras, isentas na forma do art. 790, § 3º, da CLT,
diante da declaração de pobreza firmada na inicial.
Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 2008.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator

PROC. Nº TST-AC-188254/2007-000-00-00.5

A U TO R A : IZILDINHA CLÁUDIA PAZIAN MIN-

ZONI

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MINZONI JÚNIOR

RÉU : GERSON VALENTIM MARQUES DE

OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLODOVIL OLIVEIRA DA COS-

TA 

D E S P A C H O

Constata-se, após consulta feita ao sistema computadorizado de
acompanhamento processual desta Corte, que, nos autos do Recurso
Ordinário em Ação Rescisória nº TST-ROAR-1929/2002-000-15-00-
4 - ao qual se vincula o presente procedimento cautelar incidental - já
houve o trânsito em julgado do acórdão que desproveu o recurso.
Logo, a própria medida acautelatória se torna desnecessária. De fato,
a teor do caput do art. 807 do Código de Processo Civil, a medida
cautelar conserva a sua eficácia na pendência do processo principal.
Nessa esteira, considerando que o objetivo do processo cautelar é
assegurar o resultado útil do feito principal, o trânsito em julgado da
decisão proferida neste acarreta a extinção da ação cautelar proposta,
sem julgamento do mérito, por perda de objeto, ante à ausência de
interesse processual da autora a ser tutelado.
Daí por que, estando o presente feito sem qualquer objeto, na atual
conjuntura processual, declaro-o extinto, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas pela autora, das
quais fica isenta, na forma do art. 790, § 3º, da CLT (fls. 8 e 10).
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

No processo principal, a requerente objetiva desconstituir, mediante a
proposição de ação rescisória fundada no art. 485, V e IX, do CPC,
o acórdão de fls. 474/477, complementado às fls. 496/498, pelo qual
a c. 3ª Turma do TST deu provimento ao recurso de revista da
reclamante para, declarando a sua estabilidade, bem como a nulidade
da dispensa, determinar a reintegração no emprego, com o pagamento
das vantagens conseqüentes, com fundamento no art. 1º da Lei Or-
gânica no Município de Santos, preceito que teria sido declarado
inconstitucional pelo TJ/SP e preveria garantia de emprego apenas
aos empregados não concursados, caso oposto ao da ré.
A doutrina e a jurisprudência trabalhistas modernas, consubstanciadas
nas reiteradas decisões proferidas pela colenda SDI desta Casa, vêm
admitindo que, verificadas as figuras do fumus boni iuris e do pe-
riculum in mora, a execução seja suspensa mediante concessão de
liminar em ação cautelar incidentemente proposta à ação rescisória
principal, na forma do disposto no art. 489 do CPC, para resguardar
a utilidade do pronunciamento jurisdicional futuro.
Vislumbro, por cautela, a fumaça do bom direito, em virtude da
anunciada declaração de inconstitucionalidade, por vício formal, da
Lei Orgânica Municipal na qual se calcou o acórdão rescindendo para
deferir a estabilidade no emprego ao trabalhador.
Reputo igualmente configurada a periclitância do direito invocado, é
dizer, o fundado receio de lesão grave e de difícil reparação, caso se
aguarde o término do provimento jurisdicional, notadamente o re-
sultado definitivo da ação rescisória, sobre a qual incide a presente
cautelar, porque, consoante dão conta as peças carreadas pela re-
querente às fls. 585/604, a execução promovida nos autos originários
já se encontra em estágio adiantado e a importância a ser constrita
para saldar a dívida é elevadíssima, fatores que tornam inegável a
ocorrência de prejuízos dificilmente reparáveis ao autor caso a res-
cisória seja julgada procedente, justificando-se, assim, a suspensão da
execução até o trânsito em julgado do acórdão a ser proferido no feito
principal.
Logo, defiro a liminar pleiteada, a fim de suspender a execução em
trâmite perante a 6ª Vara do Trabalho de Santos/SP, nos autos da
Reclamatória Trabalhista nº 2106/98, até o julgamento final da ação
rescisória principal, porém apenas em relação e aos salários vencidos
do período de afastamento e às demais parcelas pecuniárias objeto da
condenação exeqüenda, mantido o comando da reintegração e o pa-
gamento dos salários vincendos.
Dê-se ciência, com urgência, da íntegra deste despacho aos Exmos
Srs. Juiz-Presidente do TRT da 2ª Região e Juiz Titular da 6ª Vara do
Trabalho de Santos/SP, inclusive via fac-símile.
Cite-se o réu, para, no prazo de cinco dias, contestar o pedido, a teor
do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-194036/2008-000-00-00.8

A U TO R : FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA

DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WAGNER GIL JANSEN PEREIRA

RÉ : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEI-

GA DE ALMEIDA - AEVA

D E S P A C H O

Verifica-se, de plano, que, todas as peças carreadas ao processado,
que constituem cópias da documentação original, encontram-se inau-
tênticas.
É de se consignar, por oportuno, que em sede de ação rescisória não
se admite a autenticidade de peças sob a responsabilidade pessoal do
advogado de que trata o art. 544, § 1º, do CPC, na medida em que
referido dispositivo legal tem aplicação somente em agravo de ins-
trumento, conforme nele disposto.
Logo, intime-se o autor, a fim de que emende a petição inicial da
ação rescisória, providenciando a autenticação das cópias dos do-
cumentos que a instruem, para regularizar o feito e proporcionar a
comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento, a teor dos arts. 284, caput e parágrafo único, do
CPC e 830 da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 84 da c. SBDI-
2 do TST.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-194177/2008-000-00-00.1

A U TO R E S : JOSÉ AUGUSTO ANTUNES E OU-

TROS

A D VO G A D O : DR. ADÉLIO DRUCIAK

RÉS : HORMI ANTONIA DODA E OUTRA

D E S P A C H O

Trata-se de Ação Rescisória, com pedido de antecipação de tutela,
proposta com intuito de obter a desconstituição de decisão mono-
crática proferida nos autos do Processo TST-ROAR-6085/2005-909-
09-00.4, por intermédio da qual foi extinto o feito, sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC, porquanto não
autenticada a decisão dita rescindenda.
Na esteira da atual redação do art. 489 do CPC, presentes os pres-
supostos previstos em lei, é possível a concessão de medidas de
natureza cautelar ou antecipatória de tutela em processo de ação
rescisória, nos casos em que resta demonstrada a imprescindibilidade
em tal providência.

Ainda que cabível, em tese, o pedido acautelatório, no entanto, no
presente feito, verifica-se, de pronto, óbice processual intransponível
a análise da pretensão rescisória.
Nos termos da lei processual, somente transita em julgado mate-
rialmente, sendo passível de rescisão, a "sentença de mérito", ou seja,
aquela que dá solução ao litígio posto sub judice, fazendo-o mediante
acolhimento ou rejeição (total ou parcial) do pedido formulado pelo
Autor. Com efeito, se a sentença conhece de determinado obstáculo
processual à pretensão da parte, seja de ofício ou mediante pro-
vocação, e, em função disso, não adentra o meritum causae, não faz
coisa julgada material, não sendo, pois, suscetível de corte resci-
sório.
Insere-se nesse contexto a decisão rescindenda que, verificando a
ausência de pressuposto de constituição válido e regular do feito,
extinguiu o feito sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV,
do CPC.
A propósito, ensina COQUEIJO COSTA (in Ação Rescisória, Editora
LTr, 7ª ed., 2002, pág. 39): "O novo Código optou pela 'sentença de
mérito', que será a que decidir a relação de direito material, embora
mérito, genericamente, tanto tenha a causa principal como a causa
incidente. Quando se julga a lide, acolhendo ou rejeitando o pedido
do autor, decide-se de meritis a causa, ou seja a res in iudicium
deducta. Hoje, se a sentença for terminativa não se rescinde".
Assim, escolhendo os Autores atacar decisum do TST proferido em
processo de ação rescisória que extingue o feito, sem resolução do
mérito, porque não autenticada a decisão rescindenda, torna-se evi-
dente a impossibilidade jurídica do pedido. Diante da conclusão ju-
rídica a que chegou aquele julgado, exsurge que não se cuida de
questão processual cujo acolhimento tornaria insubsistente decisão de
mérito, ficando inviabilizada, por impossibilidade jurídica do pedido,
a sua invocação como objeto de ação rescisória (Súmula 412 do
TST).
Portanto, indefiro a petição inicial, por inepta, e julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso
I, e 295, I, do Código de Processo Civil. Custas pelos Autores, no
importe de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), calculadas sobre
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), valor dado à causa na
petição inicial, das quais ficam isento do pagamento, em razão da
declaração de miserabilidade jurídica.
Havendo interesse em posterior interposição de Recurso, devem os
Autores providenciar a autenticação das peças imprescindíveis à aná-
lise da pretensão rescisória. Ressalte-se que no processo do trabalho
há regra própria para apresentação de documentos (CLT, art. 830),
não se aplicando, in casu, o disposto nos arts. 365, IV, e 544, § 1º, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-1123/2005-000-15-00.9

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO MAIA DA SILVA

A D VO G A D O S : DR. ANDERSON SOARES MARTINS

E DR. VALDISON BORGES DOS SAN-

TO S 

RECORRIDA : MARISTELA APARECIDA DE OLI-

VEIRA CARVALHO

A D VO G A D A : DRª. MARISA CARRATURI BUZON

DE SOUZA

D E S PA C H O 

Verifica-se que, à exceção da procuração de fl. 6, da declaração de
pobreza de fl. 7 e da certidão de trânsito em julgado de fl. 8, apre-
sentadas no original, a sentença rescindenda (fls. 55/57 e 74), bem
como as peças que instruem a inicial a fls. 9/54, 58/73 e 75/76,
encontram-se em fotocópias que não estão devidamente autenticadas
(CLT, art. 830). Tal circunstância atrai o disposto na Orientação Ju-
risprudencial 84/SBDI-2/TST, assim redigida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, a despeito da existência, na inicial, de pleito de con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 5 e 7), o fato é que a
Parte não formulou pedido de autenticação de tais documentos em
Secretaria, como se lhe impunha (fls. 2/5).
Ressalte-se que a declaração de autenticidade feita pelo advogado que
assina a petição inicial, mediante a aposição de carimbo com os
dizeres "CONFERE C/ORIGINAL", em cada uma das peças men-
cionadas, não tem o condão de validar os documentos apresentados,
porque o disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 desta
Corte e no art. 544, § 1º, do CPC refere-se, apenas, aos processos de
agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta Casa, no
processo nº TST-ROMS-243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Minis-
tro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e publicado no DJ de
22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
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PROC. Nº TST-AC-192536/2008-000-00-00.2

A U TO R : SÃO MATHEUS TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELÁDIO LASSERRE

RÉU : MARIANO FERREIRA DO NASCI-

M E N TO 

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ALVES DE SOUSA

D E S P A C H O

Intime-se o autor, para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, ma-
nifestar-se sobre a contestação de fls. 681/682 (fac-símile) e
686/689.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-192536/2008-000-00-00.2

A U TO R : SÃO MATHEUS TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELÁDIO LASSERRE

RÉU : MARIANO FERREIRA DO NASCI-

M E N TO 

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ALVES DE SOUSA

D E S P A C H O

Intime-se o autor, para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, ma-
nifestar-se sobre a contestação de fls. 681/682 (fac-símile) e
686/689.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-193096/2008-000-00-00.9

A U TO R A : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-

VOLVIMENTO DE SANTOS S. A.

A D VO G A D A : DRª SUELI YOKO KUBO

RÉ : OLÍVIA COELHO DOS SANTOS

DIAS

D E S P A C H O

A PRODESAN ajuíza ação cautelar inominada incidental, com pe-
dido de liminar, visando suspender a execução em curso nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 2106/98, até o julgamento final de sua
Ação Rescisória nº TST-AR-193116/2008-000-00-00-8, que foi pro-
posta às fls. 39/57 e trata da questão da inexistência de estabilidade
no emprego de servidor concursado de sociedade de economia mista,
nos termos da jurisprudência pacífica desta alta Corte. Alega a autora
que o valor atualizado da execução importa em R$465.169,19, ca-
racterizando a iminência do dano irreparável.
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Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase re-
cursal.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
Contudo, o TRT, ainda que de forma tácita, entendeu válida a de-
claração de autenticidade feita pelo advogado.
Diante dessa circunstância, e ante os termos da O.J. 84/SBDI-2/TST,
cuja compreensão não se restringe à decisão rescindenda e à certidão
de trânsito em julgado, converto o julgamento em diligência, a fim de
que, em 10 (dez) dias, o Autor providencie a autenticação das peças
de fls. 9/76, na forma exigida pelo art. 830 da CLT, sob pena de
negativa de seguimento do recurso ordinário (Orientação Jurispru-
dencial 84/SBDI-2/TST; arts. 830 da CLT, 557, "caput", e 267, IV e
§ 3º, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-29/2007-000-16-00.9

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF

A D VO G A D O : DR. SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRE-

LES

RECORRIDOS : JOSÉ OTACÍLIO PEREIRA DE SOU-

SA E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. TERESINHA DE JESUS FERNAN-

DES SOARES

D E S PA C H O 

Verifica-se que, à exceção da procuração de fl. 27, apresentada em
cópia autenticada por cartório de notas, e da certidão de trânsito em
julgado de fl. 279, autenticada por Secretaria do TRT, o acórdão
rescindendo (fls. 209/212 e 219/221), bem como as demais peças que
instruem a inicial a fls. 28/205, 208, 213/218 e 222/278, encontram-
se em fotocópias que não estão devidamente autenticadas (CLT, art.
830). Tal circunstância atrai o disposto na Orientação Jurisprudencial
84/SBDI-2/TST, assim redigida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, ainda que houvesse, na inicial, pleito de concessão dos
benefícios da justiça gratuita, o que não ocorreu, o fato é que a Parte
não formulou pedido de autenticação de tais documentos em Se-
cretaria, como se lhe impunha (fls. 2/26).
Ressalte-se que a declaração de autenticidade de fl. 26, feita pelo
advogado que assina a petição inicial, reiterada a fl. 388, não tem o
condão de validar os documentos apresentados, porque o disposto no
item IX da Instrução Normativa 16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º,
do CPC refere-se, apenas, aos processos de agravo de instrumento,
conforme já se manifestou esta Casa, no processo nº TST-ROMS-
243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes e publicado no DJ de 22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.

Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase re-
cursal.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
Contudo, o TRT, ainda que de forma tácita, entendeu válida a de-
claração de autenticidade feita pelo advogado.
Diante dessa circunstância, e ante os termos da O.J. 84/SBDI-2/TST,
cuja compreensão não se restringe à decisão rescindenda e à certidão
de trânsito em julgado, converto o julgamento em diligência, a fim de
que, em 10 (dez) dias, a Autora providencie a autenticação das peças
de fls. 28/278, na forma exigida pelo art. 830 da CLT, sob pena de
negativa de seguimento do recurso ordinário (Orientação Jurispru-
dencial 84/SBDI-2/TST; arts. 830 da CLT, 557, "caput", e 267, IV e
§ 3º, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-54/2007-000-20-00.0

RECORRENTE : CARLOS MAGNO PEREIRA DA COS-

TA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELENALDO ALVES DE

GOIS

RECORRIDO : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A. - UNIBANCO

A D VO G A D O : DR. MARCUS AURÉLIO DE ALMEI-

DA BARROS

D E S PA C H O 

Verifica-se que, à exceção da procuração de fl. 13, a certidão de
trânsito em julgado de fl. 132, a decisão rescindenda (fls. 71/74 e
79/80), bem como as demais peças que instruem a inicial a fls. 14/70,
75/78, 81/131 e 133, encontram-se em fotocópias que não estão
devidamente autenticadas (CLT, art. 830). Tal circunstância atrai o
disposto na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST, assim redi-
gida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, a despeito da existência de pleito de concessão dos
benefícios da justiça gratuita (fl. 12) e de seu deferimento na decisão
de fls. 195/196, o fato é que a Parte não formulou pedido de au-
tenticação de tais documentos em Secretaria, como se lhe impunha
(fls. 2/12).
Ressalte-se que a declaração de autenticidade, mediante a aposição de
carimbo com data e assinatura do advogado, com os dizeres "Confere
com o Original", em cada uma das peças mencionadas, não tem o
condão de validar os documentos apresentados, porque o disposto no
item IX da Instrução Normativa 16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º,
do CPC refere-se, apenas, aos processos de agravo de instrumento,
conforme já se manifestou esta Casa, no processo nº TST-ROMS-
243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes e publicado no DJ de 22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'

Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase re-
cursal.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
Contudo, o TRT, ainda que de forma tácita, entendeu válida a de-
claração de autenticidade feita pelo advogado.
Diante dessa circunstância, e ante os termos da O.J. 84/SBDI-2/TST,
cuja compreensão não se restringe à decisão rescindenda e à certidão
de trânsito em julgado, converto o julgamento em diligência, a fim de
que, em 10 (dez) dias, o Autor providencie a autenticação das peças
de fls. 14/133, na forma exigida pelo art. 830 da CLT, sob pena de
negativa de seguimento do recurso ordinário (Orientação Jurispru-
dencial 84/SBDI-2/TST; arts. 830 da CLT, 557, "caput", e 267, IV e
§ 3º, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-500/2006-000-05-00.8

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LIMA FIGUEIREDO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO ALMEIDA GOU-

VEIA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

D E S PA C H O 

Verifica-se que, à exceção da procuração de fl. 20 e do substa-
belecimento de fl. 21, apresentados, respectivamente, em cópia au-
tenticada por cartório de notas e no original, a decisão rescindenda
(fls. 493/505 e 515/518), a certidão de trânsito em julgado de fl. 519-
verso, bem como as demais peças que instruem a inicial a fls. 22/199,
202/399, 402/492, 506/514, 519 e 520/529, encontram-se em fo-
tocópias que não estão devidamente autenticadas (CLT, art. 830). Tal
circunstância atrai o disposto na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-
2/TST, assim redigida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, ainda que houvesse pleito de concessão dos benefícios
da justiça gratuita, o que não ocorreu, o fato é que a Parte não
formulou pedido de autenticação de tais documentos em Secretaria,
como se lhe impunha (fls. 1/19).
Ressalte-se que a declaração de autenticidade de fl. 1 não tem o
condão de validar os documentos apresentados, porque o disposto no
item IX da Instrução Normativa 16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º,
do CPC refere-se, apenas, aos processos de agravo de instrumento,
conforme já se manifestou esta Casa, no processo nº TST-ROMS-
243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes e publicado no DJ de 22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase re-
cursal.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
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Contudo, o TRT, ainda que de forma tácita, entendeu válida a de-
claração de autenticidade feita pelo advogado.
Diante dessa circunstância, e ante os termos da O.J. 84/SBDI-2/TST,
cuja compreensão não se restringe à decisão rescindenda e à certidão
de trânsito em julgado, converto o julgamento em diligência, a fim de
que, em 10 (dez) dias, a Autora providencie a autenticação das peças
de fls. 22/529, na forma exigida pelo art. 830 da CLT, sob pena de
negativa de seguimento do recurso ordinário (Orientação Jurispru-
dencial 84/SBDI-2/TST; arts. 830 da CLT, 557, "caput", e 267, IV e
§ 3º, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-2936/2005-000-01-00.2

RECORRENTE : VALTER AUGUSTO DOS SANTOS

N E TO 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PERELMITER

RECORRIDO : ORLANDO CARLOS SCARPINELLI

A D VO G A D A : DRª. JULIETTE STOHLER

DECISÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão de fls.
123/126, complementado a fls. 142/145, extinguiu o feito, sem re-
solução de mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC, na ação
rescisória ajuizada com fulcro no art. 485, V, VII e IX, do CPC, por
impossibilidade jurídica do pedido de corte rescisório dirigido a acór-
dão proferido em sede de agravo de instrumento, em que o apelo não
foi conhecido por deficiência de traslado. O Autor foi dispensado do
pagamento das custas processuais (fl. 126).
O Autor interpõe recurso ordinário, sustentando, em resumo, pre-
liminares de nulidade do julgado proferido em sede de embargos de
declaração, por falta de publicação do dia e hora do julgamento e por
ausência de fundamentação. No mérito, alega contrariedade à Súmula
412/TST e violação do art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
C F.
Diz que o exame dos pressupostos extrínsecos do agravo de ins-
trumento não poderia ser realizado, eis que dependia de decisão de
mérito a ser proferida em mandado de segurança, em que concedida
liminar para fim de determinar o processamento do agravo de ins-
trumento nos autos principais, ante a improcedência dos pedidos
formulados na reclamação trabalhista, nos termos da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, II, parágrafo único, "a", vigente à época.
Afirma se tratar de questão processual apta a ensejar o corte res-
cisório (fls. 155/161).
O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 162.
O Recorrido apresentou contra-razões a fls. 164/171.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho (Subprocurador-Geral
do Trabalho Luiz da Silva Flores) no sentido do conhecimento e
desprovimento do recurso (fl. 177).
DECIDO:
Na hipótese, o acórdão apontado como rescindendo é aquele de fls.
49/50, complementado a fls. 53/54, por meio do qual o TRT da 1ª
Região não conheceu, por deficiência de traslado, do agravo de ins-
trumento interposto contra o despacho que denegou seguimento ao
recurso ordinário do Recorrente, por deserção.
Como exposto no julgado recorrido, a decisão apontada como res-
cindenda não constitui decisão de mérito apta a ensejar o corte res-
cisório, na forma do art. 485, "caput", do CPC, tendo em vista que
não foi decidido o mérito do recurso ordinário interposto pelo Re-
corrente e, portanto, o mérito da causa.
Nessa hipótese, resta evidenciada a impossibilidade jurídica do pe-
dido, por se tratar de questão processual que não consistiu em pres-
suposto de validade de uma decisão de mérito da causa, este não
invadido.
Foi proferida, no acórdão rescindendo, decisão de mérito do processo,
e não de mérito da causa, situação, volto a frisar, que inviabiliza a
pretensão de corte rescisório.
Não se diga que seria o caso de aplicação da compreensão da Súmula
412/TST, pois a controvérsia não gira em torno de uma questão
processual afastada pelo TRT, na decisão rescindenda, que, caso aco-
lhida, inviabilizaria o exame do mérito da causa.
Correta, assim, a extinção do feito sem resolução do mérito, por
impossibilidade jurídica do pedido de desconstituição do acórdão
proferido em sede de agravo de instrumento, revelando-se mani-
festamente improcedente o recurso ordinário (CPC, art. 557, "ca-
put").
Por outra face, nos termos da Súmula 100 do TST, item I, "o prazo de
decadência, na ação rescisória, conta-se do dia imediatamente sub-
seqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa,
seja de mérito ou não", ao passo que, segundo o item III do Verbete,
"salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intem-
pestivo ou a interposição de recurso incabível não protrai o termo
inicial do prazo decadencial".
Na hipótese, contra o acórdão rescindendo, prolatado em sede de
agravo de instrumento, volto a frisar, o ora Recorrente apresentou
recurso de revista (fls. 55/59), que teve seu seguimento denegado, por
incabível, na forma da Súmula 218/TST (fl. 60).
Tratando-se a revista apresentada de recurso incabível, o trânsito em
julgado da última decisão proferida nos autos - acórdãos de fls. 49/50
e 53/54 - ocorreu em julho de 2003 (fls. 54-verso e 55), com o
esgotamento de todas as vias processuais disponíveis.
A interposição do recurso de revista - porque manifestamente in-
cabível na hipótese - não protraiu o termo inicial do prazo deca-
dencial para 1º.9.2003, data informada na certidão de trânsito em
julgado de fl. 9.

Aplica-se, dessa forma, a diretriz do citado item III da Súmula 100,
combinada com o item IV do Verbete, segundo o qual "o juízo
rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgado juntada
com a ação rescisória, podendo formar sua convicção através de
outros elementos dos autos quanto à antecipação ou postergação do
'dies a quo' do prazo decadencial".
Dessa forma, o prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória
iniciou em julho de 2003 e expirou em julho de 2005, na com-
preensão da Súmula 100, I, III e IV, desta Corte.
Assim, o ajuizamento da ação rescisória em 1º de setembro de 2005
(fl. 2) revela a inobservância do prazo decadencial de dois anos,
segundo prescreve o art. 495 do CPC.
Caracterizada, portanto, a decadência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e,
ainda, na Súmula 100, II, III e IV, do TST, nego seguimento ao
recurso ordinário.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-10663/2005-000-02-00.4

RECORRENTE : FRANCISCO CLEONALDO DOS SAN-

TO S 

A D VO G A D O : DR. RENÉ ALEJANDRO E. FARIAS

FRANCO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO

PROCURADORA : DRª. ROSANE REGINA FOURNET

D E S PA C H O 

Verifica-se que, à exceção da procuração de fl. 6, da declaração de
pobreza de fl. 7, do substabelecimento de fl. 219 e da declaração de
autenticidade de fl. 220, a certidão de trânsito em julgado de fl. 218,
a decisão rescindenda (fls. 205/208), bem como as demais peças que
instruem a inicial a fls. 8/198, 200/204 e 209/217, encontram-se em
fotocópias que não estão devidamente autenticadas (CLT, art. 830).
Tal circunstância atrai o disposto na Orientação Jurisprudencial
84/SBDI-2/TST, assim redigida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, a despeito da existência de pleito de concessão dos
benefícios da justiça gratuita (fls. 5 e 7) e de seu deferimento no
acórdão recorrido de fls. 256/259, o fato é que a Parte não formulou
pedido de autenticação de tais documentos em Secretaria, como se lhe
impunha (fls. 2/5).
Ressalte-se que a declaração de autenticidade de fl. 220 não tem o
condão de validar os documentos apresentados, porque o disposto no
item IX da Instrução Normativa 16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º,
do CPC refere-se, apenas, aos processos de agravo de instrumento,
conforme já se manifestou esta Casa, no processo nº TST-ROMS-
243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes e publicado no DJ de 22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase re-
cursal.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
Contudo, o TRT, ainda que de forma tácita, entendeu válida a de-
claração de autenticidade feita pelo advogado.

Diante dessa circunstância, e ante os termos da O.J. 84/SBDI-2/TST,
cuja compreensão não se restringe à decisão rescindenda e à certidão
de trânsito em julgado, converto o julgamento em diligência, a fim de
que, em 10 (dez) dias, o Autor providencie a autenticação das peças
de fls. 8/218, na forma exigida pelo art. 830 da CLT, sob pena de
negativa de seguimento do recurso ordinário (Orientação Jurispru-
dencial 84/SBDI-2/TST; arts. 830 da CLT, 557, "caput", e 267, IV e
§ 3º, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator< ! I D 11 9 1 2 1 4 - 4 > 

PROC. Nº TST-ROAR-11901/2006-000-02-00.0

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,

CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-

CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E

REGIÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS VICENTE CURY

RECORRIDA : NOVIDADES 141 LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ MESSIAS

DECISÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de fls.
291/293, extinguiu o feito, sem resolução de mérito, na forma do art.
267, I, do CPC, na ação rescisória ajuizada com fulcro no art. 485, V,
do CPC, por entender incabível o pleito de corte rescisório, na com-
preensão das Súmulas 83, I, do TST e 343/STF.
O Autor interpõe recurso ordinário, sustentando, em resumo, que a
discussão em torno da possibilidade de desconto das contribuições
assistenciais e confederativas, previstas em convenção coletiva, de
todos os empregados, associados ou não ao Sindicato, não é mais
controvertida nos Tribunais. Alega violação dos arts. 513, "e", da
CLT, 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da CF. Afirma a inaplicabilidade das
Súmulas mencionadas no acórdão recorrido e do Precedente Nor-
mativo nº 119/TST.
Guia de custas a fl. 314, no importe fixado pelo TRT, de R$46,34.
O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 315.
A Recorrida apresentou contra-razões a fls. 316/319.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho (Subprocurador-Geral
do Trabalho José Carlos Ferreira do Monte) no sentido da extinção do
processo sem resolução do mérito, na forma da O.J. 84/SBDI-2/TST
e do art. 267, IV, do CPC, por ausência de pressuposto de de-
senvolvimento válido e regular do feito, diante da ausência de regular
autenticação, nos moldes do art. 830 da CLT, dos documentos que
acompanham a inicial, em face da não-validade da declaração de
autenticidade feita mediante a aposição de carimbo e rubrica do
advogado que assina a petição inicial (fls. 324/325).
DECIDO:
Na hipótese, o acórdão apontado como rescindendo é aquele de fls.
123/125, por meio do qual o TRT da 2ª Região negou provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Sindicato-Autor, nos autos da ação
de cumprimento nº 1640/2000, que tramitou na 34ª Vara do Trabalho
de São Paulo/SP.
O Sindicato interpôs recurso de revista (fls. 127/132), cujo segui-
mento foi denegado (fl. 133), fato que ensejou a interposição de
agravo de instrumento (fls. 135/139).
Contra o acórdão proferido pela Eg. 5ª Turma desta Corte, em que
negado provimento ao agravo de instrumento manejado (fls. 151/153
e 160/162), publicado no DJU de 23.8.2002 (fl. 163), o Sindicato
apresentou embargos para a SBDI-1 desta Casa (fls. 164/172), aos
quais o MM. Ministro Relator João Oreste Dalazen, por meio da
decisão de fls. 176/177, negou seguimento, com base no art. 896, §
5º, da CLT, por manifestamente incabíveis, tendo em vista que a
pretensão recursal não se ajusta à diretriz da exceção da Súmula
353/TST, pois não apresentados os embargos para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do agravo de instrumento.
Essa decisão foi publicada no DJU de 12.12.2002, quinta-feira (fl.
178).
O Sindicato, contra a decisão monocrática de fls. 176/177, apresentou
agravo regimental (fls. 179/182), negado provimento pelo acórdão de
fls. 184/186, ainda interpondo recurso extraordinário (fls. 189/200),
não admitido por meio do despacho de fl. 200, contra o qual o
Sindicato aviou agravo de instrumento (fls. 206/212), com segui-
mento denegado pelo Excelso STF por meio da decisão de fl. 218,
certificando-se o trânsito em julgado em 21.6.2004, conforme cer-
tidão de fl. 219.
A ação rescisória foi protocolizada em 14.6.2006 (fl. 2).
Nos termos da Súmula 100 do TST, item I, "o prazo de decadência,
na ação rescisória, conta-se do dia imediatamente subseqüente ao
trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de
mérito ou não", ao passo que, segundo o item III do Verbete, "salvo
se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo ou
a interposição de recurso incabível não protrai o termo inicial do
prazo decadencial".
Na hipótese, volto a frisar, contra o acórdão proferido pela Eg. 5ª
Turma desta Corte, em sede de agravo de instrumento, o ora Re-
corrente apresentou embargos para a Eg. SBDI-1 (fls. 164/172), que
tiveram seu seguimento denegado, por manifestamente incabíveis, na
forma da Súmula 353/TST e do art. 895, § 5º, da CLT (fls.
176/177).
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Tratando-se os embargos apresentados de recurso incabível, o trânsito
em julgado da última decisão de mérito proferida nos autos - acórdão
rescindendo de fls. 123/125 - ocorreu em setembro de 2002 (fl.
163).
A interposição dos embargos para a Eg. SBDI-1/TST - porque ma-
nifestamente incabíveis na hipótese - e, em conseqüência, a apre-
sentação dos recursos que aos embargos se sucederam, não protraiu o
termo inicial do prazo decadencial para 21.6.2004, data informada na
certidão de trânsito em julgado de fl. 219.
Aplica-se a diretriz do citado item III da Súmula 100, combinada com
o item IV do Verbete, segundo o qual "o juízo rescindente não está
adstrito à certidão de trânsito em julgado juntada com a ação res-
cisória, podendo formar sua convicção através de outros elementos
dos autos quanto à antecipação ou postergação do 'dies a quo' do
prazo decadencial".
Dessa forma, o prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória
iniciou em setembro de 2002 e expirou em setembro de 2004, na
compreensão da Súmula 100, I, III e IV, desta Corte.
Assim, o ajuizamento da ação rescisória em 14 de junho de 2006 (fl.
2) revela a inobservância do prazo decadencial de dois anos, segundo
prescreve o art. 495 do CPC.
Caracterizada, portanto, a decadência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e,
ainda, na Súmula 100, I, III e IV, do TST, nego seguimento ao
recurso ordinário.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-1111/2007-000-15-00.6

RECORRENTE : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPER-

BOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. MISAEL LIMA BARRETO JÚ-

NIOR

RECORRIDA : KATIA CRISTINA ARTONI

A D VO G A D O : DR. ERAZÊ SUTTI

A U TO R I D A D E 

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-

BALHO DE JUNDIAÍ

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto
pela Impetrante, conforme razões de fls. 98/108, em fac-símile, e
111/121, no original, contra o acórdão de fls. 91/95, por meio do qual
o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região extinguiu o feito
sem resolução de mérito, na forma dos arts. 267, VI, do CPC e 5º, II,
da Lei nº 1.533/51, por se mostrar incabível o manejo do "writ",
diante da existência de remédios jurídicos previstos na legislação
processual - recurso ordinário e ação cautelar para conferir-lhe efeito
suspensivo e, ainda, reclamação correicional, esta já manejada - para
atacar o ato dito coator, sentença de mérito proferida nos autos de
reclamação trabalhista.
A Recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, sob o ar-
gumento de que resta configurada a existência de direito líquido e
certo, na medida em que, podendo ocorrer dano irreparável ou de
difícil reparação, é cabível o manejo do "writ".
Guias de recolhimento das custas processuais a fl. 122 e de depósito
recursal a fls. 123/124.
O recurso foi admitido a fl. 130.
Contra-razões a fls. 131/135.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho (Subprocuradora-Geral
do Trabalho Maria Guiomar Sanches de Mendonça) no sentido do
conhecimento e desprovimento do recurso (fls. 140/142).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que, à exceção da procuração de fl. 9,
ofertada no original, todos os documentos que acompanham a petição
inicial a fls. 10/66, inclusive a sentença atacada por meio do mandado
de segurança (fls. 23/30), encontram-se em fotocópias que não estão
devidamente autenticadas. Tal circunstância atrai o disposto na Sú-
mula 415 do TST, segundo a qual, "exigindo o mandado de segurança
prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do
CPC quando verificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência
de documento indispensável ou de sua autenticação."
Noto que eventual existência de pleito de concessão dos benefícios da
justiça gratuita nestes autos não isentaria a Impetrante de formular
pedido de autenticação, em Secretaria de Vara ou Tribunal, dos do-
cumentos que acompanham a inicial, o que não ocorreu, conforme
revela a leitura daquela peça (fls. 2/8).
Por outro lado, cabe observar que esta Corte tem compreendido que
a disciplina do art. 830 da CLT afasta a subsidiariedade do art. 365,
IV, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:

'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Tampouco surte efeitos, no rito eleito, a declaração de autenticidade
feita pelo advogado a fl. 6 da inicial, pelo fato de o disposto no item
IX da Instrução Normativa 16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º, do
CPC referir-se, apenas, aos processos de agravo de instrumento, con-
forme já se manifestou esta Casa, no processo nº TST-ROMS-
12951/2004-000-02-00.2, relatado pelo Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e publicado no DJ de 24.8.2007.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos apresentados. Dessa forma, não restou pro-
duzida a prova pré-constituída necessária ao exame da matéria, nos
termos do art. 6º da Lei nº 1.533/51.
Impende considerar que, enquanto condição específica da ação do
mandado de segurança, trata-se de matéria que pode ser apreciada de
ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não comprometendo
essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido sobre o tema ou
mesmo a ausência de impugnação da Litisconsorte ou da Autoridade
Coatora.
Além disso, conforme afirmado no acórdão recorrido e no parecer, a
sentença atacada, proferida na fase de conhecimento, comporta a
interposição de recurso ordinário e de ação cautelar, para fim de
obtenção de efeito suspensivo ao apelo. Noto que a Parte também
apresentou reclamação correicional. Dessa forma, o manejo do man-
dado de segurança encontra óbice na O.J. 92/SBDI-2/TST e na Sú-
mula 267/STF.
Ante o exposto, com fundamento nas Súmulas 415/TST e 267/STF,
na O.J. 92/SBDI-2/TST e, ainda, nos arts. 830 da CLT, 557, "caput",
e 267, IV e § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso ordinário.
Custas pela Impetrante, no valor de R$40,00, calculadas sobre
R$2.000,00, já recolhidas.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-12560/2005-000-02-00.9

RECORRENTES : JOSÉ LUIZ ROSELLI E OUTRA

A D VO G A D A : DRª. ANDREA MARA GARONI

RECORRIDA : COMERCIAL, CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS BLAU LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENCE PÁL DEÁK

RECORRIDO DELSON SERAFIM DOS SANTOS

A U TO R I D A D E 

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 50ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto
pelos Impetrantes, conforme razões de fls. 183/201, contra o acórdão
de fls. 165/168, complementado a fls. 180/182, por meio do qual o
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região extinguiu o feito sem
resolução de mérito, na forma da compreensão da Súmula 415/TST e
dos arts. 267, I e IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51, por ausência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
feito, eis que não autenticadas as peças que acompanham a inicial, e
por se mostrar incabível o manejo do "writ", diante da existência de
remédio jurídico previsto na legislação processual - embargos à ar-
rematação - para atacar o ato dito coator.
Os Recorrentes pugnam pela reforma da decisão recorrida, sob o
argumento de que resta configurada a existência de direito líquido e
certo, na medida em que, podendo ocorrer dano irreparável ou de
difícil reparação, é cabível o manejo do "writ".
Guias de recolhimento das custas processuais a fl. 202 e de depósito
recursal a fl. 203.
O recurso foi admitido a fl. 204.
Contra-razões a fls. 205/216.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho (Subprocurador-Geral
do Trabalho Luiz da Silva Flores) no sentido do não-conhecimento do
recurso, na forma da Súmula 422/TST. Caso conhecido, opina pelo
seu desprovimento (fls. 221/222).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que, à exceção da procuração de fl.
114, ofertada no original, todos os documentos que acompanham a
petição inicial a fls. 24/107, inclusive o ato judicial atacado por meio
do mandado de segurança, encontram-se em fotocópias que não estão
autenticadas. Tal circunstância atrai o disposto na Súmula 415 do
TST, segundo a qual, "exigindo o mandado de segurança prova do-
cumental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC
quando verificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação."
Noto que eventual existência de pleito de concessão dos benefícios da
justiça gratuita nestes autos não isentaria os Impetrantes de formular
pedido de autenticação, em Secretaria de Vara ou Tribunal, dos do-
cumentos que acompanham a inicial, o que não ocorreu, conforme
revela a leitura daquela peça (fls. 2/23).
Por outro lado, cabe observar que esta Corte tem compreendido que
a disciplina do art. 830 da CLT afasta a subsidiariedade do art. 365,
IV, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Tampouco surtiria efeitos, no rito eleito, eventual declaração de au-
tenticidade feita por advogado, pelo fato de o disposto no item IX da
Instrução Normativa 16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º, do CPC
referir-se, apenas, aos processos de agravo de instrumento, conforme
já se manifestou esta Casa, no processo nº TST-ROMS-12951/2004-
000-02-00.2, relatado pelo Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes e publicado no DJ de 24.8.2007.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos apresentados. Dessa forma, não restou pro-
duzida a prova pré-constituída necessária ao exame da matéria, nos
termos do art. 6º da Lei nº 1.533/51.
Impende considerar que, enquanto condição específica da ação do
mandado de segurança, trata-se de matéria que pode ser apreciada de
ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não comprometendo
essa conclusão a ausência de impugnação dos Litisconsortes ou da
Autoridade Coatora.
Além disso, conforme suscitado no parecer, os Recorrentes, no re-
curso ordinário, nenhuma linha dedicam a atacar a extinção do pro-
cesso pelo TRT, limitando-se a repetir os fundamentos trazidos na
petição inicial do "writ".
Diante desse quadro, incide, ainda, o óbice da Súmula 422/TST,
segundo a qual "não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".
Ante o exposto, com fundamento nas Súmulas 415 e 422/TST e,
ainda, nos arts. 830 da CLT, 557, "caput", e 267, IV e § 3º, do CPC,
nego seguimento ao recurso ordinário. Custas pelos Impetrantes, no
valor de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, já recolhidas.
Retifiquem-se os registros de capa, para que conste, como Advogada
dos Recorrentes, a Drª ANDREA MARA GARONI, conforme re-
querido a fl. 113.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-12697/2006-000-02-00.4

RECORRENTE : NEW QUALITY INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE CARNES E PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRª ALINE MAZZOLIN FERREIRA

RECORRIDO : DAMIÃO MORAES DE AQUINO

A D VO G A D A DRª ANA CRISTINA F. FABRIS CO-

DOGNO

A U TO R I D A D E 

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-

BALHO DE SANTO ANDRÉ

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto
pela Impetrante, conforme razões de fls. 50/53, contra o acórdão de
fls. 46/49, por meio do qual o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região extinguiu o feito sem resolução do mérito (CPC, art. 267,
IV; art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51; Súmula 267/STF), por entender que
o ato praticado pela Autoridade dita Coatora comporta ataque por
meio de remédio jurídico específico, situação que revela a impos-
sibilidade de manejo de mandado de segurança.
A Recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, sob o ar-
gumento de que resta configurada a existência de direito líquido e
certo, na medida em que, podendo ocorrer dano irreparável ou de
difícil reparação, é cabível o manejo do "writ" para atacar o ato
processual do MM. Juiz de primeiro grau em que determinado o
desentranhamento do laudo pericial confeccionado por pelo assistente
técnico dela.
Guia de recolhimento das custas a fl. 54.
O recurso foi admitido a fl. 55.
Contra-razões a fls. 57/59.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho (Subprocurador-Geral
do Trabalho Luiz da Silva Flores) no sentido do conhecimento do
recurso, do afastamento do óbice vislumbrado pelo TRT para a ad-
missão da ação e, no mérito, pela denegação da segurança (fls.
64/65).
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DECIDO:
Consultando os autos, verifico que, à exceção da procuração de fl. 16,
do documento de fl. 17 e do contrato social e respectivas alterações
de fls. 18/28, apresentados no original e em cópia autenticada em
cartório de notas, o ato judicial atacado por meio do mandado de
segurança (fl. 165 do volume de documentos), bem como todas as
demais peças que compõem o volume de documentos, encontram-se
em fotocópias que não estão autenticadas. Tal circunstância atrai o
disposto na Súmula 415 do TST, segundo a qual, "exigindo o man-
dado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se
torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial do
'mandamus', a ausência de documento indispensável ou de sua au-
tenticação."
Noto que eventual existência de pleito de concessão dos benefícios da
justiça gratuita nestes autos não isentaria a Impetrante de formular
pedido de autenticação, em Secretaria de Vara ou Tribunal, dos do-
cumentos que acompanham a inicial, o que não ocorreu, conforme
revela a leitura daquela peça (fls. 2/14).
Por outro lado, cabe observar que esta Corte tem compreendido que
a disciplina do art. 830 da CLT afasta a subsidiariedade do art. 365,
IV, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Tampouco surtiria efeitos, no rito eleito, eventual declaração de au-
tenticidade feita pelos advogados que assinam a exordial, o que não
ocorreu, pelo fato de o disposto no item IX da Instrução Normativa
16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º, do CPC referir-se, apenas, aos
processos de agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta
Casa, no processo nº TST-ROMS-12951/2004-000-02-00.2, relatado
pelo Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e publicado no
DJ de 24.8.2007.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos apresentados. Dessa forma, não restou pro-
duzida a prova pré-constituída necessária ao exame da matéria, nos
termos do art. 6º da Lei nº 1.533/51.
Impende considerar que, enquanto condição específica da ação do
mandado de segurança, trata-se de matéria que pode ser apreciada de
ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não comprometendo
essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido sobre o tema, ou
mesmo a ausência de impugnação do Litisconsorte ou da Autoridade
Coatora.
Ante o exposto, com fundamento na Súmula 415/TST e, ainda, nos
arts. 830 da CLT, 267, IV e § 3º, e 557, "caput", do CPC, denego
seguimento ao recurso ordinário. Custas pela Impetrante, no valor de
R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00, já recolhidas.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-RXOF E ROMS-125/2007-000-11-00.4

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. IVO LOPES MIRANDA

RECORRIDA : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES GARCIA

DE VASCONCELLOS JÚNIOR

RECORRIDO : ADEMAR JOSÉ RAMOS PEREIRA

A U TO R I D A D E 

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-

BALHO DE MANAUS

DECISÃO

Trata-se de remessa de ofício e de recurso ordinário em mandado de
segurança interposto pela União, conforme razões de fls. 67/71, con-
tra o acórdão de fls. 58/60, por meio do qual o Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 11ª Região concedeu em parte a segurança pleiteada,
a fim de confirmar a liminar que determinou a suspensão da de-
terminação judicial que impôs à empresa Impetrante a antecipação do
depósito dos honorários periciais nos autos da reclamação trabalhista
ajuizada pelo Litisconsorte Passivo.
A Recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida, sob o ar-
gumento de que não resta configurada a existência de direito líquido
e certo ou de ilegalidade ou abuso de poder no ato atacado, sendo
incabível o manejo do "writ".

O recurso voluntário foi admitido a fl. 74-verso.
Não há contra-razões.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho (Subprocurador-Geral
do Trabalho Dan Caraí da Costa e Paes) no sentido do não-co-
nhecimento dos recursos, por falta de interesse recursal da União,
uma vez que não foi prejudicada pela concessão da ordem, já que a
Impetrante não foi eximida dos honorários periciais, mas apenas do
depósito prévio (fls. 78/80).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que, à exceção da procuração de fl. 9,
ofertada no original, todos os documentos que acompanham a petição
inicial a fls. 10/19, inclusive o ato judicial atacado por meio do
mandado de segurança (fls. 18/19), encontram-se em fotocópias que
não estão autenticadas. Tal circunstância atrai o disposto na Súmula
415 do TST, segundo a qual, "exigindo o mandado de segurança
prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do
CPC quando verificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência
de documento indispensável ou de sua autenticação."
Noto que eventual existência de pleito de concessão dos benefícios da
justiça gratuita nestes autos não isentaria a empresa Impetrante de
formular pedido de autenticação, em Secretaria de Vara ou Tribunal,
dos documentos que acompanham a inicial, o que não ocorreu, con-
forme revela a leitura daquela peça (fls. 2/8).
Por outro lado, cabe observar que esta Corte tem compreendido que
a disciplina do art. 830 da CLT afasta a subsidiariedade do art. 365,
IV, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Tampouco surtiria efeitos, no rito eleito, eventual declaração de au-
tenticidade feita pelo advogado, pelo fato de o disposto no item IX da
Instrução Normativa 16/99 desta Corte e no art. 544, § 1º, do CPC
referir-se, apenas, aos processos de agravo de instrumento, conforme
já se manifestou esta Casa, no processo nº TST-ROMS-12951/2004-
000-02-00.2, relatado pelo Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes e publicado no DJ de 24.8.2007.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos apresentados. Dessa forma, não restou pro-
duzida a prova pré-constituída necessária ao exame da matéria, nos
termos do art. 6º da Lei nº 1.533/51.
Impende considerar que, enquanto condição específica da ação do
mandado de segurança, trata-se de matéria que pode ser apreciada de
ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não comprometendo
essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido sobre o tema ou
mesmo a ausência de impugnação do Litisconsorte ou da Autoridade
Coatora.
Ante o exposto, com fundamento na Súmula 415/TST e, ainda, nos
arts. 830 da CLT e 267, IV e § 3º, do CPC, julgo extinto o feito sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento
válido e regular do processo. Custas pela Impetrante, no importe
mínimo de R$10,64, calculadas sobre R$300,00, valor dado à causa
na inicial.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-194/2007-000-05-00.0

RECORRENTE : MARIA JOSÉ BISPO

A D VO G A D A : DRª. MARIA SIRLENE SILVA DE

F R E I TA S 

RECORRIDOS : MARIA JULIETA MONIZ BARRETO

LISBOA E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. ANA ELIZA MARTINS RAMOS

DECISÃO
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória interposto pela Au-
tora contra o acórdão de fls. 170/177, por meio do qual o Eg. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 5ª Região julgou improcedente a ação
rescisória, ajuizada com fulcro no art. 485, V e IX, do CPC, e deferiu
à Autora os benefícios da justiça gratuita.
Pelas razões de fls. 180/184, em fac-símile, e de fls. 185/189, no
original, a Recorrente sustenta, em resumo, a caracterização de vio-
lação legal e de erro de fato, situações aptas a ensejar o corte res-
cisório.

Admitido o recurso a fl. 191.
Contra-razões a fls. 193/199.
Manifestação do D. Ministério Público do Trabalho pelo conheci-
mento e provimento do recurso (fls. 205/209).
Por meio do despacho de fls. 211/212, publicado no DJ de 8.5.2008
(fl. 210-verso), determinei à Autora que, no prazo de 10 (dez) dias,
providenciasse a autenticação, na forma do art. 830 da CLT, de todas
as peças que acompanham a petição inicial que não estão devi-
damente autenticadas, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.
A Autora não se manifestou, conforme certidão de fl. 213.
É o relatório.
DECIDO:
Como já exposto no despacho de fls. 211/212, verifica-se que, à
exceção da procuração de fl. 6, da declaração de pobreza de fl. 7, da
declaração de autenticidade de fl. 8 e da certidão de trânsito em
julgado de fl. 9, apresentadas no original, a sentença rescindenda (fls.
73/76), bem como as demais peças que instruem a inicial a fls. 10/72
e 77/125, encontram-se em fotocópias que não estão devidamente
autenticadas (CLT, art. 830). Tal circunstância atrai o disposto na
Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST, assim redigida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, a despeito da existência de pleito de concessão dos
benefícios da justiça gratuita (fl. 2) e de seu deferimento no acórdão
recorrido de fls. 170/177, o fato é que a Parte não formulou pedido de
autenticação de tais documentos em Secretaria, como se lhe impunha
(fls. 1/5).
Ressalte-se que a declaração de autenticidade de fl. 8 ou mesmo a
aposição de carimbo da advogada da Autora, em cada uma das peças
mencionadas, com os dizeres "declaro que as cópias foram extraídas
do original", não têm o condão de validar os documentos apresen-
tados porque o disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99
desta Corte e no art. 544, § 1º, do CPC refere-se, apenas, aos pro-
cessos de agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta
Casa, no processo nº TST-ROMS-243/2003-000-17-00.6, relatado pe-
lo Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e publicado no
DJ de 22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase recursal,
não comprometendo essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido
sobre o tema, ou mesmo a ausência de impugnação da Parte con-
trária.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
A Autora, contudo, embora instada, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, a providenciar a autenticação daquelas pe-
ças que não estão devidamente autenticadas, na forma exigida pelo
art. 830 da CLT, não cumpriu a determinação judicial, conforme
certidão de fl. 213.
Diante dessa circunstância, com fundamento na Orientação Juris-
prudencial 84/SBDI-2/TST, cuja compreensão não se restringe à de-
cisão rescindenda e à certidão de trânsito em julgado, e, ainda, nos
arts. 830 da CLT e 267, IV e § 3º, do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, estando a Autora dispensada do pagamento
das custas processuais.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator
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PROC. Nº TST-ROAR-375/2007-000-04-00.2

RECORRENTE : ROSANE MASSONI NOTÁRIO

A D VO G A D O : DR. JURANDI CARDOSO PAZZIM

RECORRIDA : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIE-

DADE COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória interposto pela Au-
tora contra o acórdão de fls. 323/333, por meio do qual o Eg. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 4ª Região julgou improcedente a ação
rescisória, ajuizada com fulcro no art. 485, V, do CPC, e deferiu à
Autora os benefícios da justiça gratuita.
Pelas razões de fls. 337/347, a Recorrente sustenta, em resumo, a
caracterização de violação dos arts. 74, § 2º, 832 e 818 da CLT, 333,
I, e 458, I e II, do CPC, situação apta a ensejar o corte rescisório.
Admitido o recurso a fl. 349.
Contra-razões a fls. 354/358.
Manifestação do D. Ministério Público do Trabalho pelo conheci-
mento e não-provimento do recurso (fls. 362/363).
Por meio do despacho de fls. 365/366, publicado no DJ de 8.5.2008
(fl. 364-verso), determinei à Autora que, no prazo de 10 (dez) dias,
providenciasse a autenticação, na forma do art. 830 da CLT, de todas
as peças que acompanham a petição inicial que não estão devi-
damente autenticadas, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.
A Autora não se manifestou, conforme certidão de fl. 367.
É o relatório.
DECIDO:
Como já exposto no despacho de fls. 365/366, verifica-se que, à
exceção da procuração de fl. 22, apresentada em cópia autenticada em
cartório de notas, e da certidão de trânsito em julgado de fl. 23,
ofertada no original, a decisão rescindenda (fls. 184/187 e 197/199),
bem como as demais peças que instruem a inicial a fls. 24/183,
188/196, 202/238 e 287/290, encontram-se em fotocópias que não
estão devidamente autenticadas (CLT, art. 830). Tal circunstância atrai
o disposto na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST, assim re-
digida:

A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
A Autora, contudo, embora instada, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, a providenciar a autenticação daquelas pe-
ças que não estão devidamente autenticadas, na forma exigida pelo
art. 830 da CLT, não cumpriu a determinação judicial, conforme
certidão de fl. 367.
Diante dessa circunstância, com fundamento na Orientação Juris-
prudencial 84/SBDI-2/TST, cuja compreensão não se restringe à de-
cisão rescindenda e à certidão de trânsito em julgado, e, ainda, nos
arts. 830 da CLT e 267, IV e § 3º, do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, estando a Autora dispensada do pagamento
das custas processuais.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-1440/2005-000-15-00.5

RECORRENTE : ELSE FRUCTUOSO BIONDI

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA

FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA 

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória interposto pela Au-
tora contra o acórdão de fls. 327/331, por meio do qual o Eg. Tri-
bunal Regional do Trabalho da 15ª Região rejeitou a preliminar de
carência de ação e julgou improcedente a ação rescisória, ajuizada
com fulcro no art. 485, V, do CPC, e deferiu à Autora os benefícios
da justiça gratuita.
Pelas razões de fls. 332/339, a Recorrente sustenta, em resumo, a
caracterização de violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, XV, da CF, 6º
da LICC e 468 da CLT, ainda afirmando a não-incidência da com-
preensão da Súmula 343/STF, situações aptas a ensejar o corte res-
cisório.
Admitido o recurso a fl. 340.
Contra-razões a fls. 341/346.
Manifestação do D. Ministério Público do Trabalho pela extinção do
feito sem resolução do mérito, na forma da O.J. 84/SBDI-2/TST.
Caso ultrapassada a preliminar, opina pelo conhecimento e não-pro-
vimento do recurso (fls. 349/353).
Por meio do despacho de fls. 355/356, publicado no DJ de 8.5.2008
(fl. 354-verso), determinei à Autora que, no prazo de 10 (dez) dias,
providenciasse a autenticação, na forma do art. 830 da CLT, de todas
as peças que acompanham a petição inicial que não estão devi-
damente autenticadas, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.
A Autora não se manifestou, conforme certidão de fl. 357.
É o relatório.
DECIDO:
Como já exposto no despacho de fls. 355/356, verifica-se que, à
exceção da procuração de fl. 20 e da certidão de trânsito em julgado
de fl. 223, apresentadas no original, a decisão rescindenda (fls.
161/168), bem como as demais peças que instruem a inicial a fls.
21/160 e 169/214, encontram-se em fotocópias que não estão de-
vidamente autenticadas (CLT, art. 830). Tal circunstância atrai o dis-
posto na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST, assim redigida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, a despeito da existência, na petição inicial, de pleito de
concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 18) e de seu de-
ferimento, no acórdão recorrido (fls. 330/331), o fato é que a Parte
não formulou pedido de autenticação de tais documentos em Se-
cretaria, como se lhe impunha (fls. 2/19).
Ressalte-se que a declaração de autenticidade feita pelo advogado,
mediante a aposição de carimbo em cada uma das peças de fls.
25/212, não tem o condão de validar os documentos apresentados
porque o disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 desta
Corte e no art. 544, § 1º, do CPC refere-se, apenas, aos processos de
agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta Casa, no
processo nº TST-ROMS-243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Minis-
tro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e publicado no DJ de
22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº 11.382/2006,
as quais, de toda forma, não estavam em vigor, quando da pro-
tocolização da ação rescisória, em 8.9.2005.
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.

Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Noto que a juntada, pelo Réu, de cópia da decisão rescindenda (fls.
252/258) não supre a exigência legal, pois apócrifa (fl. 258).
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase recursal,
não comprometendo essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido
sobre o tema, ou mesmo a ausência de impugnação da Parte con-
trária.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
A Autora, contudo, embora instada, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, a providenciar a autenticação daquelas pe-
ças que não estão devidamente autenticadas, na forma exigida pelo
art. 830 da CLT, não cumpriu a determinação judicial, conforme
certidão de fl. 357.
Diante dessa circunstância, com fundamento na Orientação Juris-
prudencial 84/SBDI-2/TST, cuja compreensão não se restringe à de-
cisão rescindenda e à certidão de trânsito em julgado, e, ainda, nos
arts. 830 da CLT e 267, IV e § 3º, do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, estando a Autora dispensada do pagamento
das custas processuais.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-1479/2004-000-15-00.1

RECORRENTE : ANTÔNIO GERALDELLI

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA

FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA 

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória interposto pelo Autor
contra o acórdão de fls. 321/327, por meio do qual o Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região extinguiu o feito sem resolução
do mérito, quanto ao pedido de corte rescisório formulado em relação
ao acórdão nº 770.132/01.8, do TST, e julgou improcedente a ação
rescisória, quanto ao acórdão nº 07782/2001, ajuizada com fulcro no
art. 485, V, do CPC, e deferiu ao Autor os benefícios da justiça
gratuita.
Pelas razões de fls. 329/336, o Recorrente sustenta, em resumo, a
caracterização de violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, XV, da CF, 6º
da LICC e 468 da CLT, ainda afirmando a não-incidência da com-
preensão da Súmula 343/STF, situações aptas a ensejar o corte res-
cisório.
Admitido o recurso a fl. 337.
Contra-razões a fls. 338/343.
Manifestação do D. Ministério Público do Trabalho pelo conheci-
mento e não-provimento do recurso (fls. 346/347).
Por meio do despacho de fls. 349/350, publicado no DJ de 15.5.2008
(fl. 348-verso), determinei ao Autor que, no prazo de 10 (dez) dias,
providenciasse a autenticação, na forma do art. 830 da CLT, de todas
as peças que acompanham a petição inicial que não estão devi-
damente autenticadas, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.
O Autor não se manifestou, conforme consulta formulada junto ao
Sistema de Acompanhamento Processual desta Corte.
É o relatório.
DECIDO:
Como já exposto no despacho de fls. 349/350, verifica-se que, à
exceção da procuração de fl. 13, do substabelecimento de fl. 14, da
declaração de pobreza de fl. 15 e da certidão de trânsito em julgado
de fl. 254, apresentadas no original, o acórdão regional rescindendo
(fls. 202/210), bem como as demais peças que instruem a inicial a fls.
16/199 e 211/253, encontram-se em fotocópias que não estão de-
vidamente autenticadas (CLT, art. 830). Tal circunstância atrai o dis-
posto na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST, assim redigida:
"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, a despeito da existência, na petição inicial, de pleito de
concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 12 e 14) e de seu
deferimento, no acórdão recorrido (fls. 322/327), o fato é que a Parte
não formulou pedido de autenticação de tais documentos em Se-
cretaria, como se lhe impunha (fls. 2/12).
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"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Observo que, a despeito da existência de pleito de concessão dos
benefícios da justiça gratuita (fl. 21) e de seu deferimento no acórdão
recorrido (fls. 332/333), o fato é que a Parte não formulou pedido de
autenticação de tais documentos em Secretaria, como se lhe impunha
(fls. 2/21).
Ressalte-se que a aposição de carimbo com os dizeres "cópia au-
tenticada do processo,", seguida de rubrica do advogado da Autora,
no verso de cada uma das peças que acompanham a inicial a fls.
24/199 e 202/233, não tem o condão de validar os documentos apre-
sentados porque o disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99
desta Corte e no art. 544, § 1º, do CPC refere-se, apenas, aos pro-
cessos de agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta
Casa, no processo nº TST-ROMS-243/2003-000-17-00.6, relatado pe-
lo Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e publicado no
DJ de 22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase recursal,
não comprometendo essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido
sobre o tema, ou mesmo a ausência de impugnação da Parte con-
trária.
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Ressalte-se que a declaração de autenticidade feita pelo advogado,
mediante a aposição de carimbo do advogado do Autor, acompanhado
dos dizeres "Confere com o original", em cada uma das peças de fls.
17/253, não tem o condão de validar os documentos apresentados
porque o disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 desta
Corte e no art. 544, § 1º, do CPC refere-se, apenas, aos processos de
agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta Casa, no
processo nº TST-ROMS-243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Minis-
tro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e publicado no DJ de
22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº 11.382/2006,
as quais, de toda forma, não estavam em vigor, quando da pro-
tocolização da ação rescisória, em 6.8.2004.
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
"O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho."
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase recursal,
não comprometendo essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido
sobre o tema, ou mesmo a ausência de impugnação da Parte con-
trária.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
O Autor, contudo, embora instado, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, a providenciar a autenticação daquelas peças que
não estão devidamente autenticadas, na forma exigida pelo art. 830 da
CLT, não cumpriu a determinação judicial, conforme já exposto.
Diante dessa circunstância, com fundamento na Orientação Juris-
prudencial 84/SBDI-2/TST, cuja compreensão não se restringe à de-
cisão rescindenda e à certidão de trânsito em julgado, e, ainda, nos
arts. 830 da CLT e 267, IV e § 3º, do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, estando o Autor dispensado do pagamento
das custas processuais.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-AR-187057/2007-000-00-00.8

A U TO R : JOSÉ HUMBERTO MAURER

A D VO G A D O : DR. GILSON HERMANN KROEFF

RÉ : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

1. Vistos os autos etc.
2. Digam as Partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar
pelo Autor, se pretendem produzir provas, especificando-as e jus-
tificando-as, caso afirmativo, sob pena de indeferimento. O Autor, no
mesmo prazo, apresentará, querendo, manifestação sobre a contes-
tação.
3. Decorridos os prazos, venham os autos conclusos.
4. Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

A U TO R : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

PROCURADORA : SELMA A. FRESSATTO MARTINS

DE MELO

RÉ : MAUREN CELY DURANTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATEL-

LI

D E S P A C H O

1. Vistos os autos etc.
2. No estado em que se encontra o processo, declaro encerrada a
instrução processual.
3. Ofereçam as Partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar
pelo Autor, razões finais, querendo.
4. Decorridos os prazos, venham os autos conclusos.
5. Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROAR-14317/2005-000-02-00.5

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,

CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-

CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E

REGIÃO

A D VO G A D O S : DR. LUÍS VICENTE CURY E DRª RI-

TA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : GR S.A.

A D VO G A D O S : DR. ARNALDO PIPEK E DR. MARCE-

LO PIMENTEL

DECISÃO

Por meio do despacho de fls. 356/357, publicado no DJU de
21.5.2008 (fl. 362), assinei prazo para que o Recorrente emendasse a
petição inicial, a fim de autenticar as peças que a acompanham, nos
seguintes termos:
"Verifica-se que, à exceção da procuração de fl. 35, apresentada no
original, as decisões indicadas como rescindendas (fls. 85/87, 116/117
e 122/123), a certidão de trânsito em julgado de fl. 187, bem como as
demais peças que instruem a inicial a fls. 36/84, 88/115, 118/121,
124/186 e 188/210, encontram-se em fotocópias que não estão de-
vidamente autenticadas (CLT, art. 830). Tal circunstância atrai o dis-
posto na Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST, assim redigida:
'A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado,
devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apre-
sentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da
Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito.'
Com efeito, as referidas peças trasladadas não apresentam auten-
ticação por Secretaria de Vara ou Tribunal ou por cartório de notas.
Ressalte-se que a declaração de autenticidade de fl. 34, ou mesmo a
aposição de carimbo com os dizeres "confere com o original", se-
guido da assinatura, do nome do advogado do Autor e do número da
OAB/SP, em cada uma das peças que acompanham a inicial a fls.
36/187, não têm o condão de validar os documentos apresentados
porque o disposto no item IX da Instrução Normativa 16/99 desta
Corte e no art. 544, § 1º, do CPC refere-se, apenas, aos processos de
agravo de instrumento, conforme já se manifestou esta Casa, no
processo nº TST-ROMS-243/2003-000-17-00.6, relatado pelo Minis-
tro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e publicado no DJ de
22.10.2004.
Noto, ainda, que a jurisprudência desta SBDI-2 vem se posicionando
no sentido da inaplicabilidade, ao processo do trabalho, das dis-
posições do art. 365 do CPC, com a moldura da Lei nº
11 . 3 8 2 / 2 0 0 6 .
Nesse sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº TST-ED-
ROMS-112/2006-000-03-00.8, de que foi relator o eminente Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, publicado no DJU de
18.5.2007, de cujo teor destaco o seguinte trecho:
'O decisum embargado, ao julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, manifestou expresso entendimento no sentido de que a
ausência de autenticação nas cópias trazidas junto com a inicial da
Ação Rescisória, sem a observância do disposto no artigo 830 da
CLT, equivale à inexistência das referidas peças nos autos.
Assim, consoante os termos do artigo 769 da CLT, o artigo 365, IV,
do CPC é inaplicável ao processo do trabalho, haja vista que a CLT
tem norma expressa sobre a matéria, qual seja, o art. 830 do referido
diploma legal, que assim dispõe:
'O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal.'
Remarque-se, inclusive, que atualmente está em tramitação no Senado
Federal o PLC 4/2006, que tem, entre outras finalidades, a de conferir
nova redação ao artigo 830 da CLT, a fim de permitir que o do-
cumento em cópia oferecido para prova possa ser declarado autêntico
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, o que cor-
robora a inaplicabilidade do art. 365, IV, do CPC, ao processo do
trabalho.'
Impende considerar que, como exposto no orientador jurisprudencial,
trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício, em fase re-
cursal.
A ausência da autenticação prevista no art. 830 da CLT torna im-
prestáveis os documentos.
Contudo, o TRT, ainda que de forma tácita, entendeu válida,

para fim de declaração de autenticidade, a declaração de fl. 34 e

a aposição de carimbo na maioria das peças que instruem a

petição inicial da presente ação rescisória.

Diante dessa circunstância, e ante os termos da O.J. 84/SBDI-2/TST,
cuja compreensão não se restringe à decisão rescindenda e à certidão
de trânsito em julgado, converto o julgamento em diligência, a fim de
que, em 10 (dez) dias, o Autor providencie a autenticação das peças
de fls. 36/210, na forma exigida pelo art. 830 da CLT, sob pena de
negativa de seguimento ao recurso ordinário (Orientação Jurispru-
dencial 84/SBDI-2/TST; arts. 830 da CLT, 557, "caput", e 267, IV e
§ 3º, do CPC).
Publique-se." (negritei)

O Recorrente, em 26.5.2008, protocolizou o agravo de fls. 366/370,
insurgindo-se contra o despacho de fls. 356/357, por entender, equi-
vocadamente, que houve negativa de seguimento ao recurso ordinário
em ação rescisória interposto.
Não se tratando, contudo, de negativa de seguimento do recurso
ordinário, mas de conversão do julgamento em diligência, revela-se
manifestamente incabível o agravo interposto.
Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, na forma do art. 557,
"caput", do CPC. A contar da publicação desta decisão, o Recorrente
terá 10 (dez) dias para cumprimento da diligência determinada a fls.
356/357, sob pena de negativa de seguimento ao recurso ordinário
(Orientação Jurisprudencial 84/SBDI-2/TST; arts. 830 da CLT, 557,
"caput", e 267, IV e § 3º, do CPC).
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO PEGUIM

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MAGNO DE TO-

LEDO MARINHO

EMBARGADA : ZENAIDE PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO DA SILVA

GUEDES

DECISÃO

O Autor opõe embargos de declaração à decisão monocrática de fls.
114/116, por meio da qual extingui o feito sem resolução de mérito,
por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito, em face da ausência de autenticação dos documentos
que acompanham a inicial da ação rescisória, fazendo-o com fun-
damento na O.J. 84/SBDI-2/TST e nos arts. 267, VI e § 3º, do CPC
e 830 da CLT. Aponta vícios cuja correção postula.
DECIDO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
O despacho de fls. 114/116 foi publicado no DJU de 8.5.2008, quinta-
feira (fl. 113-verso).
Os embargos de declaração, contudo, somente foram protocolizados
em 19.5.2008, segunda-feira (fl. 118), após o fluxo do prazo de cinco
dias previsto nos arts. 536 do CPC e 897-A da CLT.
Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação do prazo
(Súmula 385/TST).
Assim, os embargos de declaração são intempestivos.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego seguimento aos
embargos de declaração (CPC, art. 557, "caput").
Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI

Relator

PROC. Nº TST-ROMS-13232/2005-000-02-00.0

RECORRENTE : JOSÉ ROBERTO GIANNINI DE FREI-

TA S 

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE C. DE MENEZES

CHAD

RECORRIDA : MARTA MARIA JABES GALVÃO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE RICORDI

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 49ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 113/125 contra o acór-
dão de fls. 107/112, que denegou a segurança.
Entretanto, constata-se que a ação de segurança sequer merecia ser
processada.
Consoante a jurisprudência dominante da SBDI-2, sedimentada na
Súmula/TST nº 415, exigindo o mandado de segurança prova do-
cumental pré-constituída (art. 6º da Lei 1533/51), inaplicável se torna
o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do mandamus
a ausência da autenticação da cópia de documento indispensável, no
caso, o ato judicial impugnado de fl. 80.
Registro o meu posicionamento pessoal de que tal vício processual
poderia ser suprido pelas informações da autoridade coatora, pres-
tadas às fls. 93/95, as quais seriam capazes de convalidar o ato
combatido. Todavia, submeto-me ao entendimento majoritário da 2ª
Subseção Especializada, por medida de disciplina judiciária.
Daí por que quando a peça de ingresso da medida urgente contiver
vícios, como na hipótese, não é admitida a oportunização de prazo
(emenda) para saná-los, impondo-se, desde logo, a extinção pro-
cessual, ante à falta de pressuposto de sua constituição e desen-
volvimento válido e regular.
Em rigor, tal exame deveria ter precedido a todos os outros, pois a
aferição quanto à existência ou não de direito líquido e certo do
impetrante depende da validade de tal elemento de convicção faltante
no processado, nos termos do art. 830 da CLT. É que a partir dos
poucos documentos trazidos aos autos não se pode apurar a liquidez
e a certeza do direito invocado pelo impetrante, pressuposto da con-
cessão da segurança. E a inautenticidade de peça obrigatória à apre-
ciação da demanda equivale obviamente à sua inexistência no pro-
cessado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 6º da Lei nº 1533/51 c/c os arts.
830 da CLT e 267, inciso IV, do CPC, declaro extinto o feito, sem

resolução do mérito. Custas pelo recorrente, já pagas à fl. 126.
Publique-se.

Brasília, 13 de junho de 2008.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 200828 ISSN 1677-7018

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
< ! I D 11 9 0 9 4 4 - 0 > 

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Exmos. Ministros
do(a) 1ª Turma nos termos dos incisos III e IV, do art. 4º, da Re-
solução Administrativa nº 1264/2007.

R E L ATO R : MINISTRO LELIO BENTES CORRÊA

PROCESSO : RR - 695525/2000.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MA-
RÍLIA

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

RECORRIDO(S) : RINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

Brasília, 24 de junho de 2008.
< ! I D 11 9 2 2 9 3 - 0 > 

Processos redistribuídos no âmbito da CT1, nos termos da Resolução
Administrativa 1264/2007.

R E L ATO R : MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

PROCESSO : AC - 180919/2007-000-00-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RÉU : ALFREDO HENRIQUE DIAS PRADO

RÉU : ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA

RÉU : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

RÉU : CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA

RÉU : CÍCERO DE OLIVEIRA BARBOSA

RÉU : ERNESTO SOANE

RÉU : JAIR BORGES

RÉU : JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO

RÉU : PEDRO DE OLIVEIRA FONTES

RÉU : REINALDO FREIRE DOS SANTOS

RÉU : ROBERTO GOMES DOS SANTOS

RÉU : SEBASTIÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO NOBRE

Brasília, 24 de junho de 2008.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Coordenador da 1ª Turma
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, queren-
do, apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 483/1995-004-14-40.6

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

ADVOGADO DR(A) : ADEVALDO ANDRADE REIS

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 14ª REGIÃO

PROCURADOR DR(A) : ORLANDO SCHIAVON JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
- CAERD

ADVOGADO DR(A) : INGRID RODRIGUES DE MENEZES

PROCESSO : E-AIRR - 2985/1998-008-02-40.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : EDISON JACÓ RIBEIRO LOPES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA FARIA

PROCESSO : E-ED-RR - 435755/1998.7

EMBARGANTE : SUZANA TEREZINHA DO AMARANTE ROCHA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : SUZANA TEREZINHA DO AMARANTE ROCHA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : SUZANA TEREZINHA DO AMARANTE ROCHA

ADVOGADO DR(A) : RUY HOYO KINASHI

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 1028/1999-001-04-40.7

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : VILSON OURIQUES MARTINS

ADVOGADO DR(A) : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 1382/1999-801-04-00.2

EMBARGANTE : JOSÉ CLÓVIS CORRÊA DA SILVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 1617/1999-032-15-42.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA MORISCO

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO RICARDO CERONI

PROCESSO : E-AIRR - 1697/1999-271-04-40.6

EMBARGANTE : ENI PELISSOLI PEIXOTO

ADVOGADO DR(A) : DEMIAN DINIZ DA COSTA

EMBARGADO(A) : IVONE MARIA PELISSOLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : NOÊMIA SOARES GARCIA

PROCESSO : E-AIRR - 2769/1999-045-15-41.2

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS CHAGAS

ADVOGADO DR(A) : JUVENAL DE SOUZA SOBRINHO

EMBARGADO(A) : SAGLE ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 557767/1999.1

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGANTE : JORGE KLEBER SALLES TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO DR(A) : JACQUELINE MARIA MOSER

PROCESSO : E-AIRR - 493/2000-031-02-40.8

EMBARGANTE : MÔNICA LORETE DA SILVA BATISTA

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

PROCESSO : E-AIRR - 1777/2000-026-15-40.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : MARIA FERREIRA MAROCHIO

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : E-RR - 645508/2000.2

EMBARGANTE : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

ADVOGADO DR(A) : PAULO MADEIRA

EMBARGADO(A) : NILSON DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 650682/2000.8

EMBARGANTE : BAMERINDUS AGRO FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO MADEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARTINS BEGA

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 693/2001-464-02-00.0

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ADELMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 959/2001-654-09-40.0

EMBARGANTE : MENEGHETTI, MONTOSA TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS S/C LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

EMBARGADO(A) : IDÍLIA DOS SANTOS SCHROEDER

ADVOGADO DR(A) : ROSSANNA ALVES MOURE

PROCESSO : E-ED-RR - 739043/2001.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : TOMÁS CARLOS ALVES

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 739045/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CLEBER JOSÉ DE MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 768185/2001.5

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO QUINTERO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO DR(A) : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR DR(A) : RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

EMBARGADO(A) : MANOEL CORREIA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO GUIMARÃES AMARAL

PROCESSO : E-ED-RR - 768547/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BERNARDINO PINTO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 785252/2001.1

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO INÁCIO DOS PRAZERES

ADVOGADO DR(A) : EDSON DE MORAES

PROCESSO : E-ED-RR - 803609/2001.3

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR DR(A) : SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES

EMBARGADO(A) : MARLENE SOARES DA ENCARNAÇÃO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GE-
RAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ILNAH MONTEIRO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR - 803716/2001.2

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO

DOS TRABALHADORES EM SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA PRIVADA, TRANSPORTE DE

VALORES, SIMILARES E AFINS

DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETRAVESP

ADVOGADO DR(A) : MAURO TAVARES CERDEIRA

EMBARGADO(A) : EDNEI SEUANI

ADVOGADO DR(A) : SERGIO ROBERTO S BRAGA

PROCESSO : E-AIRR - 219/2002-670-09-40.4

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ALESSANDRO GUIMARÃES FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : REGINALDO GIOVANI VIEIRA

PROCESSO : E-ED-ED-A-AIRR - 813/2002-036-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS

ADVOGADO DR(A) : DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ EUGÊNIO VALÉRIO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 1699/2002-028-15-00.9

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JORGE DONIZETI SANCHEZ

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO EUGÊNIO ESCOBAR

ADVOGADO DR(A) : EDNIR APARECIDO VIEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 4942/2002-900-03-00.4

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCIO ALBERTO LOPES

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 9884/2002-900-12-00.6

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

EMBARGADO(A) : TARCÍSIO LUNARDELLI

ADVOGADO DR(A) : GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA

PROCESSO : E-ED-RR - 11154/2002-900-09-00.1

EMBARGANTE : EDITE HASTENREITER SANGLARD SOUZA

ADVOGADO DR(A) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

EMBARGADO(A) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEIROS

PROCESSO : E-A-RR - 53082/2002-900-04-00.7

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IVANIO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : REUS IVAN PEREIRA GENRRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 28/2003-161-05-40.3

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : MARIA EULINA PINHO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : E-ED-RR - 1189/2003-100-03-00.0

EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : V & M FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANRI VILELA

EMBARGADO(A) : V & M FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : RAFAEL ANDRADE PENA

EMBARGADO(A) : TOMÉ FERREIRA DE GUIMARÃES

ADVOGADO DR(A) : DALTON CALDEIRA ROCHA

PROCESSO : E-RR - 5119/2003-016-12-00.0

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS TOMIO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

EMBARGADO(A) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

EMBARGADO(A) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA
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PROCESSO : E-ED-RR - 707/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MAURICIO LIMA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 710/2004-056-15-40.9

EMBARGANTE : EVERTON ROGÉRIO FERRAZ GASPARELLI

ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO BARBAROTO PARO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CASTILHO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS VANZELLI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1191/2004-660-09-40.7

EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR LIPPEL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ FERNANDO ROSAS

EMBARGADO(A) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO DR(A) : VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

PROCESSO : E-A-AIRR - 1893/2004-013-02-40.2

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : RUY PONTUAL DE PETROLINA

ADVOGADO DR(A) : GÍLSON C. E. LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 3485/2004-052-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PAULO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4492/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

ADVOGADO DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ALTEMAR JOSÉ MOREIRA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 4767/2004-052-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

ADVOGADO DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : OSCAR FRANCO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 19014/2004-651-09-00.1

EMBARGANTE : MILI S.A.

ADVOGADO DR(A) : EROS GIL PETERS

EMBARGADO(A) : GISLAINE BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 126793/2004-900-04-00.3

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DILMAR FAGUNDES RIBAS

ADVOGADO DR(A) : LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 155/2005-001-03-40.3

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : HELENA MARIA DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

EMBARGADO(A) : HELENA MARIA DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : E-ED-RR - 201/2005-052-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : IDAILTON RESENDE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 358/2005-032-15-00.8

EMBARGANTE : LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

EMBARGADO(A) : PEDRALIX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO DR(A) : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

EMBARGADO(A) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR DR(A) : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

EMBARGADO(A) : MURILO MENICUCCI

ADVOGADO DR(A) : IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 415/2005-126-15-40.0

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO HENRIQUE LEVY

EMBARGADO(A) : MANOEL GODE DE FREITAS

ADVOGADO DR(A) : JORGE VEIGA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 499/2005-031-12-00.0

EMBARGANTE : HOLCIM BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : GILSON ROGÉRIO MORAIS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MAURINO NICOLINO SANTANA

ADVOGADO DR(A) : GILSON GENÉSIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-A-AIRR - 567/2005-251-18-40.4

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO OLÍVIO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : E-A-AIRR - 692/2005-004-23-40.3

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CRÉDITO MÚTUO
DOS LOJISTAS DO VESTUÁRIO E CONFECÇÕES DE
CUIABÁ - COOPERLOJA

ADVOGADO DR(A) : ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA

EMBARGADO(A) : KAROLINE DO CARMO ALBUQUERQUE

ADVOGADO DR(A) : ALINE MAIA BUENO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1028/2005-030-02-40.2

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO DR(A) : PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO PINHEIRO

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO NUZZI

PROCESSO : E-ED-RR - 1085/2005-002-05-00.1

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGADO(A) : CARMELITA MARIA DA PAIXÃO EVANGELISTA

ADVOGADO DR(A) : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

EMBARGADO(A) : CARMELITA MARIA DA PAIXÃO EVANGELISTA

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : E-ED-RR - 1142/2005-022-05-00.7

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO DR(A) : MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGADO(A) : AVANI DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : AVANI DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO DR(A) : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

PROCESSO : E-ED-RR - 1454/2005-016-05-00.9

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO DR(A) : MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : NIVALDO PEREIRA DE SANT'ANNA

ADVOGADO DR(A) : MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

PROCESSO : E-ED-RR - 1633/2005-052-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : ROSANA ALVES FEITOSA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 3220/2005-031-12-00.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : TAIZA DE ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : VILSON MARIOT

EMBARGADO(A) : TAIZA DE ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 3782/2005-052-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RÔMULO ANDRADE BRITO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 200/2006-060-03-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO DR(A) : NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO DR(A) : DENISE RAMOS CORREIA

EMBARGADO(A) : JOÃO FÉLIX FILHO

ADVOGADO DR(A) : FIORAVANTI FONSECA FERNANDES

PROCESSO : E-ED-RR - 387/2006-005-08-00.6

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : RENEÉ SCAFI LOPES SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO

EMBARGADO(A) : RENEÉ SCAFI LOPES SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉIA DOS SANTOS ANANIAS

PROCESSO : E-ED-ED-AIRR - 645/2006-048-12-40.5

EMBARGANTE : ADENILDO LESKE

ADVOGADO DR(A) : NICÁCIO GONÇALVES FILHO

EMBARGADO(A) : ADENIR KREUTZFELD

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ TITO VOSS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 684/2006-004-22-40.3

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : FLÁVIO DA SILVA PORTELADA NETO

ADVOGADO DR(A) : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-AIRR - 1489/2006-205-08-40.0

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO PIRES

EMBARGADO(A) : CRISTIANO LEITE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO EVANDRO DE ALMEIDA SALVADOR

Brasília, 26 de junho de 2008.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR

Coordenador da 1ª Turma

COORDENADORIA DA 4ª TURMA
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 1782/1996-658-09-00.2

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

PROCESSO : E-RR - 2430/2001-242-02-85.5

EMBARGANTE : TERESINHA MAIDANA CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE COTIA

ADVOGADO DR(A) : SANDRA CRISTINA RIVERO SALGADO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR DR(A) : MÔNICA FUREGATTI

PROCESSO : E-RR - 2625/2001-010-07-40.9

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO DR(A) : LUIZ GOMES PALHA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DACI CAMPELO FEITOSA

ADVOGADO DR(A) : SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 429/2003-036-15-40.0

EMBARGANTE : ALTAMIR EIRAS DE FREITAS

ADVOGADO DR(A) : TEODORO DE FILIPPO

EMBARGADO(A) : ODAIR MOREIRA

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI

PROCESSO : E-RR - 23116/2003-006-11-00.6

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : ALAN PERES DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : JORGE DE ALENCAR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO REGIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : DILSON GONZAGA BARBOSA

PROCESSO : E-ED-RR - 92647/2003-900-02-00.3

EMBARGANTE : ROBERTO ISHAMU KASHIWAYA

ADVOGADO DR(A) : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR DR(A) : WILIAM BEDONE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU

PROCURADOR DR(A) : ROSEMARY DA CONCEIÇÃO LIMA

PROCESSO : E-AIRR - 255/2005-024-03-40.3

EMBARGANTE : VIAÇÃO PARAENSE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LUCAS NUNES GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : ANDERSON ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO RAMOS LEÃO

EMBARGADO(A) : ILZUMAR GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : RONALDO JOSÉ PENIDO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO FERREIRA DA CUNHA

PROCESSO : E-AIRR - 295/2005-791-04-40.9

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : JORGE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO BRAZ ROSA DA SILVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 635/2005-133-05-40.6

EMBARGANTE : BRASKEM S.A.

ADVOGADO DR(A) : BERENICE LAMBERT

EMBARGADO(A) : SÂMARA SOUSSA REZENDE

ADVOGADO DR(A) : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
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PROCESSO : E-RR - 735/2005-021-07-00.9

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

EMBARGADO(A) : ERIVAN TORRES GADELHA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1431/2005-026-07-40.5

EMBARGANTE : MARTA RILVA BEZERRA SEBASTIÃO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO DR(A) : JOSSIAN CALDAS BEZERRA

PROCESSO : E-RR - 1533/2005-382-04-00.5

EMBARGANTE : CALÇADOS STAR MITHI LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : MARILISE RODRIGUES LUZ

ADVOGADO DR(A) : FABIANA PACHECO GENEHR

PROCESSO : E-RR - 4219/2005-052-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : LÚCIO MÁRIO COSTA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RO-
RAIMA

PROCESSO : E-RR - 4608/2005-053-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : ANA CLÁUDIA MALAQUIAS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 20/2006-101-03-00.2

EMBARGANTE : JOSÉ MIGUEL FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : DELZIO MARTINS VILELA

EMBARGADO(A) : USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 312/2006-085-02-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADO DR(A) : HERMENEGILDO RECCO

EMBARGADO(A) : ANDRESSON LÚCIO DE BARROS

ADVOGADO DR(A) : ARMANDO PAOLASINI

Brasília, 26 de junho de 2008.

RAUL ROA CALHEIROS

Coordenador da 4ª Turma

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO DR(A) : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

PROCESSO : E-RR - 86/2002-322-09-00.3

EMBARGANTE : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO DR(A) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO DR(A) : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

EMBARGADO(A) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSÁRIA

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 193/2002-013-01-40.4

EMBARGANTE : GILDO LUIZ LINHARES

ADVOGADO DR(A) : LEONARDO M. SAYÃO CARDOZO

EMBARGADO(A) : SOLETUR - SOL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : FERNANDA DA COSTA SILVA

EMBARGADO(A) : CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES FILHO

ADVOGADO DR(A) : PAULO ROBERTO WIEDMANN

PROCESSO : E-RR - 247/2002-064-03-00.9

EMBARGANTE : JOSÉ CUSTÓDIO DE MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO DE SOUZA LEME

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

PROCESSO : E-A-AIRR - 422/2002-654-09-40.1

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CLAUDINES MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : E-AIRR - 1339/2002-014-09-41.4

EMBARGANTE : CARLOS ZANETTI

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

EMBARGADO(A) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 2130/2002-023-02-00.0

EMBARGANTE : VALÉRIA DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO DR(A) : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA FLORESTA LIMA

PROCESSO : E-RR - 11841/2002-900-03-00.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ÉDSON LOURENÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : AGMAR TAVARES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 15622/2002-652-09-00.1

EMBARGANTE : SILVANA BERGE

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : E-AIRR - 56008/2002-900-04-00.2

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

PROCURADOR DR(A) : JANAINA LÚCIA BATTASSINI

EMBARGADO(A) : FÁTIMA ROSÂNGELA ARGENTA

ADVOGADO DR(A) : HERMÓGENES SECCHI

PROCESSO : E-RR - 331/2003-101-17-00.2

EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO KOEHLER

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1342/2003-017-05-00.2

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESMERALDO FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO DR(A) : PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 3133/2003-341-01-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : NORIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : E-RR - 3811/2003-341-01-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO DR(A) : VIRGINIA MARIA CORRÊA PINTO FELÍCIO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOS SANTOS HENRIQUES

ADVOGADO DR(A) : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : E-AIRR - 99838/2003-900-04-00.5

EMBARGANTE : JEFFERSON BOHMGAHREN DE SALLES

ADVOGADO DR(A) : MARIA VIRGÍNIA NUHUES

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE DE PAROBÉ (HOSPITAL
SÃO FRANCISCO DE ASSIS)

PROCESSO : E-AIRR - 45/2004-481-02-40.7

EMBARGANTE : TEREZA HELENA SEZARIO ALVES

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGANTE : TEREZA HELENA SEZARIO ALVES

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 1089/2004-463-05-00.1

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ITABUNA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ITABUNA

ADVOGADO DR(A) : PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 1269/2004-371-04-40.0

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

EMBARGADO(A) : JACIRA DE LURDES DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : GILSON PINHEIRO

EMBARGADO(A) : CALÇADOS NUNES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : EDMILSON JOSÉ NUNES

EMBARGADO(A) : CALÇADOS ELCEMY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ADRIANA MARIA PEREIRA ROST

EMBARGADO(A) : CALÇADOS VALE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS SEFRIN

EMBARGADO(A) : FRANDEIS CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO BRAGA FERNANDES

EMBARGADO(A) : ELISETE TORMAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

EMBARGADO(A) : SENUN CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : EDMILSON JOSÉ NUNES

PROCESSO : E-AIRR - 1446/2004-012-08-40.4

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS MANESCHY HORTA

ADVOGADO DR(A) : HELENA DA G. TOURINHO TUPINAMBÁ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LOUISE REJANE DE ARAÚJO SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 2436/2004-049-02-00.0

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MIGUEL MENDES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : E-RR - 3004/2004-046-02-00.8

EMBARGANTE : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : CHARLOTTE DOBBERKE

ADVOGADO DR(A) : ELIAS CALIL NETO

PROCESSO : E-RR - 4911/2004-663-09-00.0

EMBARGANTE : ROSICLEIDE APARECIDA DAS NEVES

ADVOGADO DR(A) : VÂNIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

EMBARGADO(A) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S.A.

ADVOGADO DR(A) : AFONSO JOSÉ RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 168/2005-026-15-85.1

EMBARGANTE : EDNÉIA DO CARMO MORATO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE YUJI HIRATA

PROCESSO : E-A-AIRR - 686/2005-012-01-40.0

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : WALTHER MOREIRA BESSA

ADVOGADO DR(A) : LAURA MARIA MONTEIRO DE BARROS MENDES

PROCESSO : E-RR - 1090/2005-012-12-40.8

EMBARGANTE : ROSANA ANDRÉA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ ANGELO MASSON

EMBARGADO(A) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1112/2005-065-01-40.5

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO DR(A) : CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO

EMBARGADO(A) : CARLOS CUPOLILLO

ADVOGADO DR(A) : CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

PROCESSO : E-RR - 2599/2005-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : WAGNO MAGALHÃES MOTA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV 

PROCESSO : E-RR - 3431/2005-051-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : ROSEANE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
< ! I D 11 8 9 4 9 4 - 0 > 

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 2632/1997-341-02-00.9

EMBARGANTE : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ESTÊVÃO MALLET

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO SALGADO

ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM EDUARDO JUNQUEIRA

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : NELSON GAREY

PROCESSO : E-ED-RR - 629119/2000.0

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO DR(A) : CESAR EDUARDO ANDRADE FURUE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO DR(A) : ANÚNCIA MARUYAMA

EMBARGADO(A) : DURVAL PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO CARDOSO FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 133/2001-026-15-00.6

EMBARGANTE : JOAQUIM MASSATAKA SOGAME

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

EMBARGANTE : JOAQUIM MASSATAKA SOGAME

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 1248/2001-008-17-00.5

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : GILSON MIRANDA PIMENTEL

ADVOGADO DR(A) : SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

PROCESSO : E-RR - 1627/2001-012-18-00.9

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : ZULMIRA PRAXEDES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO DR(A) : DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

PROCESSO : E-RR - 803706/2001.8

EMBARGANTE : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A.

ADVOGADO DR(A) : CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

EMBARGADO(A) : CLÉBIO COSTA COSME

ADVOGADO DR(A) : CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : E-AIRR - 86/2002-322-09-40.8

EMBARGANTE : WILTON MATTOS SANTOS FILHO

ADVOGADO DR(A) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

EMBARGADO(A) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSÁRIA



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 2008 31ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-RR - 4392/2005-053-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA DA PAIXÃO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 15020/2005-651-09-40.5

EMBARGANTE : EDSON LUIZ BUDNE

ADVOGADO DR(A) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 31/2006-061-24-40.8

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : JAIR JOSÉ PERIN

EMBARGADO(A) : MÁRCIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : ARMANDO DE JESUS GOUVÊA CABRAL

EMBARGADO(A) : CEPE - CENTRO DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR, 1º
GRAU LTDA.

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK

PROCESSO : E-RR - 301/2006-017-09-00.0

EMBARGANTE : ALDA DELMIRA DE SOUZA PINTO

ADVOGADO DR(A) : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR DR(A) : HERMÍNIO BACK

PROCESSO : E-ED-RR - 643/2006-024-03-00.0

EMBARGANTE : GINÂNDRIA MILIANE LÍRIO

ADVOGADO DR(A) : MARCELO CAMPOS

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

PROCESSO : E-AIRR - 882/2006-111-03-40.7

EMBARGANTE : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : SAVANA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO DR(A) : SANDRO COSTA DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 1005/2006-131-03-00.3

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : FERNANDO SANTOS ALVES

ADVOGADO DR(A) : OVIMAR MARCIANO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 1206/2006-006-20-00.0

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : MARCOS ANDRÉ NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO DR(A) : LUCAS MENDONÇA RIOS

EMBARGADO(A) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LONARDE CARVALHO LIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 1297/2006-005-20-00.7

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : JORGE BARRETO MACHADO

ADVOGADO DR(A) : NILTON DA SILVA CORREIA

PROCESSO : E-RR - 1487/2006-322-09-00.4

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO DR(A) : SANDRA APARECIDA STOROZ

EMBARGADO(A) : DIVANIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ALTEVIR LUCAS HARTIN JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 1576/2006-022-09-00.6

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO DR(A) : SANDRA APARECIDA LÓSS STOROZ

EMBARGADO(A) : EZÍDIO COLLERE FILHO

ADVOGADO DR(A) : JAMES DANTAS

PROCESSO : E-RR - 2073/2006-411-09-00.7

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO DR(A) : FERNANDA TORRENS FONTOURA

EMBARGADO(A) : CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JAMES DANTAS

PROCESSO : E-A-RR - 2184/2006-052-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA BATISTA DO VALE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-AIRR - 71/2007-069-03-40.6

EMBARGANTE : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

Brasília, 26 de junho de 2008.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS

Coordenadora da 7ª Turma

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE RECURSOS
< ! I D 11 9 2 7 3 5 - 1 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RE-AIRR-8/2006-028-04-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SANI KORNDÖRFER RAMOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 1ª
Turma desta Corte, a fim de que seja observado o disposto no art.
543-B, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-A-AIRR-301/2006-006-19-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADA : DRA. GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREANO

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : MARIA HELENA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LARA GAMELEIRA SANTOS CALHEIROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão negou provimento ao recurso de agravo do recor-

rente (fls. 91/92). Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração para
o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que tange à
"inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob
o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mes-
mo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao
tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a si-
tuações constituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo
que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 37,
II, §§ 2º e 7º, III, e 25, da Constituição Federal (fls. 95/113).

Sem contra-razões (certidão de fl. 115).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
98/104), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e
da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-259/2004-059-19-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : IVONE FERREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente. Quanto ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - entidades estatais", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da
matéria. Sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 7º,
III, 25 e 37, II e § 2º,da Constituição Federal (fls. 165/183).

Sem contra-razões (certidão de fl. 185).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 168),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR - 411/2005-027-04-41.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SYLVIO LUIZ MICHELIN CARVALHO

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 6ª
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-435/2005-014-04-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELAINE LURDES SIQUEIRA DORNELES E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 1ª
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-621/2005-004-04-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : LILIANE KLEVER BORGES E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 2ª
Turma desta Corte, a fim de que seja observado o disposto no art.
543-B, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-678/2004-003-19-40.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : LENILZA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 109/116). Quanto ao tema "prescrição -
depósitos fundiários", sob o fundamento de que a prescrição aplicada
à lide é a trintenária, nos termos da Súmula nº 362 desta Corte.

Relativamente ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos
jurídicos - ausência de concurso público", afastou a alegada violação
do art. 37, II, da CF, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS e a prescrição a ser aplicada é a
bienal. Aponta violação dos artigos 7º, III e XXIX, 25, 37, II, e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 120/138).

Sem contra-razões (certidão de fl. 140).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
123/128), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Com estes fundamentos, determino o S O B R E S TA M E N TO 

do recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-819/2005-023-04-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : BERENICE BENTA DA ROCHA SILVA E OUTRAS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 4ª
Turma desta Corte, a fim de que seja observado o disposto no art.
543-B, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1097/2005-019-04-40.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALINE DE VASCONCELLOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 3ª
Turma desta Corte, a fim de que seja observado o disposto no art.
543-B, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-1198/2004-005-19-40.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : DAVIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 76/79). No que tange a alegada incons-
titucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,

afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o ar-
gumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega, em preliminar, a
repercussão geral da matéria e o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3127. No mérito, sustenta, em síntese, a ine-
xigibilidade do recolhimento do FGTS. Aponta violação dos artigos
7o, III, 25, e 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 83/102).

Sem contra-razões (certidão de fl. 104).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 86/91),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-AIRR-1264/2005-012-04-40.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : IVONE AIDA PINTO FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 6ª
Turma desta Corte, a fim de que seja observado o disposto no art.
543-B, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3157/2005-008-19-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. DJALMA MENDONÇA MAIA NOBRE

RECORRIDA : DEUSDETE MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DRA. LARA GAMELEIRA SANTOS CALHEIROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 109/113). Quanto à inconstitucionalidade
e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, afastou a alegada
violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 7º,
III, 25, 37, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 117/135). Requer,
ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
(fls. 125/126).

Sem contra-razões (certidão de fl. 137).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
120/125), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-AIRR-3432/1996-243-01-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ESTADO DO RIO DE JANEIRO E OUTRO

PROCURADOR : DR. FERNANDO BARBALHO MARTINS

PROCURADOR : DR. EMERSON BARBOSA MACIEL

RECORRIDA : CARLA GUIMARÃES DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DRA. MARISOL PEREZ DURAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento

dos recorrentes quanto, ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - inconstitucionalidade e
irretroatividade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 117/124).

Os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alegam repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Sustentam, em síntese, que a recorrida não
faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Apontam violação
dos artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
135/141).

Sem contra-razões (certidão de fl. 143).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
Os recorrentes satisfazem à exigência de alegação formal e

fundamentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
136/137), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-1749/2004-067-15-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : IRANY SABINO COSTA E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:

SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,
O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à SDI-I,
a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC,
acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-A-RR-1750/2004-067-15-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ARLETE PAULIN BERCHELLI E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à SDI-I,
a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC,
acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AG-AIRR-388/2004-058-19-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDA : IVANESSA MARIA LUCAS SOARES

ADVOGADO : DR. WILSON ALCÂNTARA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso de agravo

do recorrente (fls. 115/118). No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações cons-
tituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos, mas sem efeitos modificativos (fls.
132/135).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese, que a recorrido
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos
artigos 7º, III, 37, II, e 25 da Constituição Federal (fls. 139/148).

Sem contra-razões (certidão de fl. 150).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,

quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-52/2006-003-04-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ISARA MIGUELA DEOLINDO DA SILVA E OU-

TRAS

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 2ª
Turma desta Corte, a fim de que seja observado o disposto no art.
543-B, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-260/2004-059-19-40.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO : DANIEL SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS QUIRINO CARVALHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo de ins-

trumento do recorrente (fls. 104/110). Quanto ao tema "inconsti-
tucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001", sob o ar-
gumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
ao tema "nulidado do contrato de trabalho - efeitos jurídicos - au-
sência de concurso público", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para prestar esclarecimentos (fls. 123/126).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. No mérito, sustenta,
em síntese, que a recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos
do FGTS. Aponta violação dos artigos 25 e 37, II, e § 2º, da Cons-
tituição Federal (fls. 130/152).

Sem contra-razões (certidão de fl. 154).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
133/140), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-302/2002-007-04-40.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBINSON MACHADO DE LIMA

ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

RECORRIDO : CONDIMENTO RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à Sexta
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR - 443/2005-001-04-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ERONITA CARDOSO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 4ª
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-627/2005-025-04-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TATIANE JAGNOW DIAS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDA : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. ILDO STREGE POLICARPO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 2ª
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-690/2005-001-04-40.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : NELCI MARIA REGGINATTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 2ª
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-787/2005-007-04-40.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CLAUDETE BITTENCOURT E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 5ª
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR-1363/2005-020-04-40.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : FABIANO ROLIM DA ROSA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

ADVOGADO : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que,

após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser
usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vin-

culante nº 4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO,

O SALÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDE-
XADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SER-
VIDOR PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTI-
TUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.

Diante desse contexto, e considerando que a decisão re-
corrida estabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalu-
bridade, o salário mínimo, determino o retorno do processo à 5ª
Turma, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-AIRR e RR-53565/2002-900-02-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO

PROCURADOR : DR. MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO

PROCURADOR : DR. WALDIR FRANCISCO HONORATO JUNIOR

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-

GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRIDO : ANTÔNIO DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CHAGURI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 202/205, deu pro-

vimento ao recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, quanto
ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de concurso público", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo
que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público. No que tange à "inconstitucionalidade e ir-
retroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", consigna que esta Corte
tem firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à
MP nº 2.164-41/01 (fls. 191/195).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação do artigo 37,
caput, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 211/228).

Sem contra-razões (certidão de fls. 231/232).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
214/215), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-A-RR-1447/2003-911-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

RECORRIDO : SILVIO CARLOS CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADA : DRA. NÍVEA MARIA MONTENEGRO DA COSTA
OLIVEIRA

RECORRIDA : SOCIEDADE COMERCIAL E ENGENHARIA LT-

DA. - SOCENGE

ADVOGADO : DR. WILSON COSTA ARAÚJO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-

rente, quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho - exe-
cução - contribuições previdenciárias", mantendo o despacho que
denegou seguimento ao seu agravo de instrumento, com fundamento
na Súmula nº 368, I, desta Corte, explicitando que compete a esta
Justiça especializada determinar os descontos previdenciários (fls.
348/349).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 362/364).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral da questão discutida, e indica violação do art. 114, VIII, da
Constituição Federal (fls. 369/390).

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 392.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional discutida
(fls. 372/374), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de
2006, e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal,
de 30 de abril de 2007.

A decisão recorrida negou provimento ao agravo do recor-
rente, sob o fundamento de que não é da competência da Justiça do

Trabalho determinar os descontos previdenciários, relativamente
ao período do vínculo de emprego reconhecido em Juízo, nos termos
da Súmula nº 368, I, desta Corte, que dispõe:

"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o re-
colhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição.
(ex-OJ nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".

Considerando que o Supremo Tribunal Federal iniciou a aná-
lise de repercussão geral nos autos do Recurso Extraordinário nº

5 6 9 . 0 5 6 / PA , em que se discute essa matéria, determino o SOBRES-
TAMENTO deste processo, com fundamento no art. 543-B, § 1º, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-35/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDA : CREUZA DA SILVA E SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 180/189). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001
- aplicação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 198/202).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 213/244).

Sem contra-razões (certidão de fl. 246).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 215),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-92/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : ROSENI DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 176/185 e 194/198). Quanto à alegada nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
entendimento de que estava preclusa, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de sanar eventuais vícios por-
ventura existentes. No que tange à "irretroatividade do art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento
no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos con-
tratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-
41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 209/240).

Sem contra-razões (certidão de fl. 242).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 211),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.
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O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 4 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-175/2005-052-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : CLÁUDIA SILVA CAMELO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 178/187). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 195/200).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 211/242). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fl. 214).

Sem contra-razões (certidão de fl. 244).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 213),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-184/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JOSÉ HENRIQUE ALMEIDA DO CARMO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 190/194). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos depósitos do FGTS", afastou
a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, § 2º, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, e na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 204/205).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 208/239).

Sem contra-razões (certidão de fl. 241).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 210),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-231/2003-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - DEPARTAMENTO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM DE RORAIMA - DER

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : ISAÍAS ALVES CABRAL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 153/157). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 166/167).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 170/201).

Sem contra-razões (certidão de fl. 203).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 172),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-297/2005-052-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS POVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Coordenadoria de Recursos, para renumerar as folhas dos

autos, a partir da de nº 223.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 184/193). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2164-41/2001", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 202/206).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 209/240).

Sem contra-razões (certidão de fl. 242).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 211),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-318/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ANTÔNIA FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ELIAS BEZERRA DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 176/178). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no

sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001
- aplicação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 190/191).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 194/225).

Sem contra-razões (certidão de fl. 227).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 196),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-339/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

RECORRIDA : VANDA MARIA DOS SANTOS REIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 186/190). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - diferenças de FGTS
- inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Provisória nº
2.164-41/2001 que introduziu o artigo 19-A na Lei nº 8.036/90", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
para sanar omissão (fls. 199/202).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 205/236). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 208).

Sem contra-razões (certidão de fl. 238).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 207),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-346/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JAIME DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 192/201). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da Medida
Provisória nº 2164-41/2001 - aplicação da Súmula nº 363 do TST",

afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, § 2º, da CF, sob
o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido
da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, e na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 210/214).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 225/256).

Sem contra-razões (certidão de fl. 258).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 227),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 5 - 3 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-508/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : DÁRIO SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 178/184). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 193/195).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 198/229).

Sem contra-razões (certidão de fl. 231).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 200),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-593/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : DAVID DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 194/203). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001
- aplicação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura o recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 212/216).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 227/258).

Sem contra-razões (certidão de fl. 260).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 229),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-812/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : ANTÔNIO DOMINGOS MACHADO SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 151/160). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
MP nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, estando assegurado à recorrida, nos ter-
mos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 169/173).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 184/215).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 217).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 186),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-923/2005-052-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : NAIR RODRIGUES DE MACEDO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente, quanto ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência
da Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público (fls. 204/235).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 189/191).

O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 204/235),
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fl. 207).

Sem contra-razões (certidão de fl. 237).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 206),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-981/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : VICENTE MANOEL OSIEL

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 171/174). Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração para o
fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que tange ao tema
"vínculo empregatício - contratação posterior à CF/88 - adminstração pú-
blica direta - efeitos - limitação da condenação ao FGTS - possibilidade",

sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido
da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mes-
mo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, estando assegurado à
recorrida, nos termos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
apenas para sanar omissão (fls. 183/184).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 187/217).

A fls. 218/224, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal.

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 226).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 189),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-1347/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : HILDEMBERG VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público (fls. 187/197).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 206/210).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da MP nº 2.164-41/2001 (fls. 221/252).

Sem contra-razões (certidão de fl. 254).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 223),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-1622/2003-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : ANTÔNIO RIBEIRO DE ABREU FILHO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 215/226). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 235/239).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS.
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Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 250/280).

Sem contra-razões (certidão de fl. 282).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 252),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-2023/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JOSÉ OBERDAN BARBOSA MENDES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDA : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE

S E RV I Ç O S 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 189/199). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 208/212).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 215/246).

Sem contra-razões (certidão de fl. 248).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 217),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-2029/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ALZENIRA PEREIRA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que a
Turma analisou a questão relativa à inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Quanto ao tema "contrato
nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos",
sob o fundamento de que a Turma decidiu em conformidade com a
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público (fls. 183/185).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 197/198).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº
2164-41/01 (fls. 201/232).

Sem contra-razões (certidão de fl. 234).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 203),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-2182/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : DILSA INÁCIO DA SILVA E OUTRAS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 223/234). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2164-41/2001", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 245/249).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 260/291).

Sem contra-razões (certidão de fl. 293).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 262),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-2700/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : MINÉIA DE SOUZA CAMELO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 184/187). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 196/197).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 200/231).

Sem contra-razões (certidão de fl. 233).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 202),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-2861/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : ALTAIR BASTOS DA COSTA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 174/185). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
MP nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, estando assegurado à recorrida, nos ter-
mos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 211/215).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 218/249).

Sem contra-razões (certidão de fl. 251).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 220),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-2932/2005-052-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE SOUZA NU-

NES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 170/172, não co-

nheceu de recurso de embargos do recorrente. Quanto à alegada
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, sob o entendimento de que estava preclusa, uma vez que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II e § 2º, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
ao tema "contrato nulo - efeitos - diferenças de FGTS", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 157/161).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 175/205).

Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 177),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-3098/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : DALVA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 198/207). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2164-41/2001", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 216/220).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 223/254).

Sem contra-razões (certidão de fl. 256).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 225),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-3124/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JOSÉ GOMES DE BANDEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 193/203). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que não foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar
eventuais vícios porventura existentes. No que tange ao tema "con-
trato nulo celebrado antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 - aplicação da Súmula nº 363 do TST", afastou a alegada
violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 212/216).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 227/258).

Sem contra-razões (certidão de fl. 260).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 229),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-3205/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORES : DR. MATEUS GUEDES RIOS E DRA. LUCIANA LAU-
RA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : PAULO LEAL FONSECA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, com fundamento na Súmula nº
297, II, desta Corte, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes
No que se refere ao tema "contrato nulo - depósitos do FGTS -
efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de tra-
balho, por não ter se submetido a concurso público (fls. 197/204).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 213/216).

O recorrente requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
219/225).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal (fls. 226/256).

Sem contra-razões (certidão de fl. 258).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 228),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-3570/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : ANTÔNIO ZACARIAS DE LIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", sob
o fundamento de que a Turma decidiu em conformidade com a
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público (fls. 184/187).

Os embargos de declaração que seguiram foram parcialmente
acolhidos, para sanar omissão (fls. 196/197).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal (fls. 200/230).

Sem contra-razões (certidão de fl. 232).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 202),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
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Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-3965/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : VALDEMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público (fls. 189/192).

Os embargos de declaração que seguiram foram parcialmente
acolhidos (fls. 201/202).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal (fls. 205/235).

Sem contra-razões (certidão de fl. 237).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 207),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-AG-RR-746767/2001.9 TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : MARIA IONE PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ALMIRO MELLO PADILHA

ADVOGADO : DR. SILVINO LOPES DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 267/273). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 284/286).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 289/320).

Sem contra-razões (certidão de fl. 322).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 291),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-107/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : RADIME PEREIRA DE FARIAS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 177/184). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 193/197).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 200/230).

Sem contra-razões (certidão de fl. 232).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 202),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008).
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-240/2005-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA ALICE DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 181/188). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 204/206).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 209/240).

Sem contra-razões (certidão de fl. 242).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 211),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-249/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : ARACELIS CORRÊA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 156/163). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de

concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 180/187).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 185/216).

Sem contra-razões (certidão de fl. 218).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 187),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-278/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : REGINALDO LIMA DOS SANTOS FEITOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 150/157). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 173/175).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 178/209).

Sem contra-razões (certidão de fl. 211).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 180),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-289/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RAIMUNDO HAROLDO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto nulidade da decisão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional, aplicou a Súmula nº 297, II, desta Corte, seu
fundamento é que não foram opostos os competentes embargos de-
claratórios, restando preclusa a matéria. Relativamente ao tema
"CONTRATO NULO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS.
DEPÓSITOS DO FGTS", seu fundamento é o que a decisão em-
bargada está em consonância com a jurisprudência desta Corte, pa-
cifica na Súmula nº 363, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público (fls. 145/152).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejei-
tados(fls. 161/166).

O recorrente requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
168/174).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
da decisão embargada, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º,
II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 176/207).

Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o ,



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 2008 45ISSN 1677-7018

D E C I D O

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade.

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 178),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 5 - 5 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-313/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : GENI TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 229/235). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 253/255).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 258/289).

Sem contra-razões (certidão de fl. 291).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 260),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-343/2005-052-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : IRACILDA VIANA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 180/187). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90, afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI,
da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento
no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos con-
tratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01.
Relativamente aos efeitos do contrato nulo, com fundamento na Sú-
mula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 196/200).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 203/233).

Sem contra-razões (certidão de fl. 235).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 205),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:

DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei
n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-378/2005-052-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 144/148). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "nulidade do contrato - recolhimento do FGTS -
inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", sob o argumento de que esta Corte tem firmado enten-
dimento no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS
nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-
41/01. E ainda, que a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 158/162).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 172/203).

Sem contra-razões (certidão de fl. 205).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 174),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-419/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDOS : ANTÔNIO PAULO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 216/223). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura aos recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade dos seus con-
tratos de trabalho, por não terem se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 241/243).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o so-
brestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
246/277).

Sem contra-razões (certidão de fl. 279).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 248),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-473/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : CLAILSON ERICEIRA LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 206/217). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de garantia do tempo
de serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - apli-
cação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência - violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal", afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, § 2º,
da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento
no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos con-
tratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, e
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 227/230).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 233/264).

Sem contra-razões (certidão de fl. 266).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 235),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-555/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JORGE ROBERTO DA SILVA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 217/224). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 242/244).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 247/278).

Sem contra-razões (certidão de fl. 280).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 249),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-613/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA ARAÚJO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 151/158). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 174/176).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 179/210).

Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 181),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-620/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : MARIA ANTÔNIA SILVA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 193/200). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01.

Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público
- efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 216/218).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 220/251). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 223).

Sem contra-razões (certidão de fl. 253).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 222),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-630/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA IRENE DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 146/152). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 37, II e § 2º,
da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento
no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos con-
tratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01.
Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público
- efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público. Deixou de analisar a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 146, 149 e 150, III e "a", da Constituição Federal, por se
tratar de inovação recursal.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 161/163).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 173/204).

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 175),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-631/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : IOLETE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 151/156). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-
41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 165/167).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 170/201).

Sem contra-razões (certidão de fl. 203).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 172),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-632/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : NÚBIA ALEXANDRA VALE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 150/155). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "nulidade do contrato - recolhimento de FGTS -
inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, II, e
§ 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado en-
tendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS
nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-
41/01, e com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 165/169).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 179/210).

Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 181),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-637/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : ANTÔNIO FRANCISCO ALBINO DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 147/152). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 169/171).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 173/203).

Sem contra-razões (certidão de fl. 205).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 175),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-633/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : CLIDENI FARIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 154/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "Inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 422 desta Corte, por con-
siderá-lo desfundamentado, pois o recorrente não enfrentou os fun-
damentos da decisão recorrida. Relativamente ao tema "Contrato nulo
- Ausência de concurso público - Efeitos - Depósitos do FGTS",
aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do contrato de trabalho, por não haver se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 168/170).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 180/211).

Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
172/178).

Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 182),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-728/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MAYRLENE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 167/174). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 190/192).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 195/226).

Sem contra-razões (certidão de fl. 228).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 197),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-752/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JOÃO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 188/195). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 211/213).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 216/247). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fl. 219).

Sem contra-razões (certidão de fl. 249).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 218),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-786/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JURACI PLÁCIDO LUCENA MELO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 171/176). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.

No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 37, II, § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo -
efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações cons-
tituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 193/198).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 201/231).

Sem contra-razões (certidão de fl. 233).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 203),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-834/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ROSEMEIRE NASCIMENTO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 142/149). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
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Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 165/167).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 170/201).

Sem contra-razões (certidão de fl. 203).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 172),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-959/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : FRANCISCO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 161). Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que
estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de decla-
ração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que
tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob
o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mes-
mo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao
tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a si-
tuações constituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo
que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 184).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 189/220).

Sem contra-razões (certidão de fl. 222).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
191/192), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1086/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : GEURY DARLLE FIGUEIREDO COELHO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 164/169). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 179/183).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 186/217).

Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
188/189), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1099/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 143/150). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 166/168).

O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 171/201),
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fls. 152/164).

Sem contra-razões (certidão de fl. 203).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 173),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
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Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1256/2003-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : WILSON SILVA VERAS

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 186/193). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 209/211).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 214/245).

Sem contra-razões (certidão de fl. 247).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 216),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1366/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ROSA MARIA BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 169/175). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "nulidade do contrato - inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 185/189).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 192/223).

Sem contra-razões (certidão de fl. 225).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 194),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1370/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : MÁRIO WEVERTON LIMA CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que
tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - depósitos do FGTS - efeitos",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao
recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público (fls. 164/170).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 179/181).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 184/215).

Sem contra-razões (certidão de fl. 217).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 186),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1409/2003-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDOS : JOÃO DA CRUZ BARBOSA LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 283/290). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 299/303).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 306/336).

Sem contra-razões (certidão de fl. 338).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 308),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1736/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : ANTÔNIO MANUEL DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 175/182). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01.

Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público
- efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 195/200).

O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 203/234),
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fl. 206).

Sem contra-razões (certidão de fl. 236).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 205),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1779/2004-053-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : SÉRGIO TRINDADE SANTOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 179/187). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 196/200).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 203/233).

Sem contra-razões (certidão de fl. 235).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
205/206), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1880/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDAS : FRANCILDA LIMA DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 202/209). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicabilidade - servidor pú-
blico contratado sem concurso, após a Constituição Federal de 1988",

afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura às recorridas
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 218/222).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 225/255).

Sem contra-razões (certidão de fl. 257).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 227),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-1954/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDAS : EDILEUZA RODRIGUES DE ANDRADE E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 216/222). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - au-
sência de concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 233/235).

O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 238/269),
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fl. 241).

Sem contra-razões (certidão de fl. 271).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 240),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2237/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDOS : ANTÔNIO JOSÉ LOPES E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 253/260). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que asseguram aos recorridos
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 271/275).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 278/308).

Sem contra-razões (certidão de fl. 310).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 280),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2339/2005-052-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JARLIANDERSON PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDA : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE

DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ES-

TADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

ADVOGADA : DRA. IZETH DA COSTA MONTEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 307/311, não co-

nheceu de recurso de embargos do recorrente. Quanto à alegada
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, sob o entendimento de que estava preclusa, uma vez que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público (fls.
283/285).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que o re-
corrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 314/315).

Sem contra-razões (certidão de fl. 347).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 316),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2869/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : ABERTINA SOUZA MOURÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 168/175). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 191/193).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 196/227).

Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 198),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2870/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : NOELI APARECIDA HOFFMANN

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 146/153). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 169/171).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 174/205).

Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 176),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2898/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : SUELY SIQUEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 169/176). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 192/194).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 197/228).

Sem contra-razões (certidão de fl. 230).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 199),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 5 - 8 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2904/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : SUELY DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 176/183). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 199/201).

O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 204/235),
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fl. 207).

Sem contra-razões (certidão de fl. 237).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 206),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-2962/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : NAUCIJANE DA SILVA MACÊDO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 164/171). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº

2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 187/189).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº
2164-41/2001 (fls. 192/223).

Sem contra-razões (certidão de fl. 225).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 194),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-3294/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : ELZANIRA MENDES SANTOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 177/185). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 201/203).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 206/237).

Sem contra-razões (certidão de fl. 239).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 208),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-3462/2005-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDA : EULAIDES DE SOUZA ALENCAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 164/169). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, e 37, II, § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo -
efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações cons-
tituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 178/181).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 184/214).
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Sem contra-razões (certidão de fl. 216).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 186),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-4156/2004-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : AUDEMIR GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DENISE ABREU CAVALCANTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 166/173). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 182/186).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 189/219).

Sem contra-razões (certidão de fl. 221).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 191),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-4265/2004-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JOSÉ MORAES NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público (fls. 185/191).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 700/707).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
MP nº 2164-41/01 (fls. 205/236).

Sem contra-razões (certidão de fl. 238).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 207),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:

DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei
n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-A-RR-4330/2004-052-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JUVENAL ALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 158/163). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 172/174).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
MP nº 2164-41/2001 (fls. 177/208).

Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 179),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-AG-ED-RR-680/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : VANARIA BASTOS VARGAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 150/156). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, refutou a apontada ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - inconstitucionalidade e
irretroatividade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Aos embargos de declaração que seguiram foi negado pro-
vimento (fls. 165/168).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 171/202).

Sem contra-razões (certidão de fl. 204).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 173),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-93/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 191/196). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, refutou a apontada ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - irretroatividade da Me-
dida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Aos embargos de declaração que seguiram foi negado pro-
vimento (fls. 205/207).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 210/241).

Sem contra-razões (certidão de fl. 243).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 212),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 4 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-105/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDOS : MARIA DE ARAÚJO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 164/170). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
aos recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de tra-
balho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 179/181).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 184/215).

Sem contra-razões (certidão de fl. 217).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 186),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-357/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : LAÉRCIO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 169/174). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 183/185).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 188/218).
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Sem contra-razões (certidão de fl. 227).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 190),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-708/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : BEATRICE PINTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 148/153). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 162/164).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 167/198).

Sem contra-razões (certidão de fl. 200).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 169),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-1381/1993-521-04-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ROBERTO CARLOS PARMIGIANI

ADVOGADA : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDO : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : DR. EDUARDO FLECK BAETHGEN

RECORRIDO : MAYRA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Preliminarmente,
Requer a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de

Energia Elétrica - CEEE-GT passar a figurar no processo, em subs-
tituição, por força de reestruturação social da Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, que figura como reclamada.

Às fls. 896/900 houve a manifestação do reclamante.
Defiro o pedido, sem prejuízo de eventual responsabilidade

da CEEE, nos termos do art. 5º, § 2º e seguintes, da Lei Estadual nº
12.593, de 13/9/2006.

A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do
recorrente, quanto ao tema "contrato de trabalho firmado sem con-
curso público - sociedade de economia mista - nulidade - efeitos",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte. Refutou a alegada
violação dos arts. 37, II, §§ 2º e 6º, e 173, § 1º e II, da Constituição
Federal (fls. 857/860).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados
(fls. 872/874).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Sustenta, em síntese, que tem direito a todas as
verbas rescisórias. Aponta violação aos arts. 37, II, §§ 2º e 6º, e 173,
§ 1º e II, da Constituição Federal (fls. 878/888).

Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls.
880/882), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-483/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : FRANCISCO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 176/180). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 189/191).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 194/225).

Sem contra-razões (certidão de fl. 227).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 196),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-1613/2002-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DE RORAIMA - DER - RR

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JOSÉ DE RIBAMAR COSTA FERNANDES

ADVOGADO : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 151/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que não ficou caracterizada a indicada ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição da República. No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 168/171).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 174/205).

Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 176),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-2596/2005-052-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA VIEIRA GOMES FILHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 155/165). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 174/179).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 182/213).

Sem contra-razões (certidão de fl. 215).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 184),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-2634/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : FERNANDO MELO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento de que os
embargos de declaração não questionaram a matéria relativa à in-
constitucionalidade da MP 2.164-41/01, restando preclusa a discus-
são, nos termos da súmula nº 297 desta Corte.

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público. Quanto ao tema "Multa por embargos de decla-
ração protelatórios - insurgência que gravita em torno da suposta
aplicação de multa por agravo infundado ou manifestamente inad-
missível", com fundamento na Súmula nº 422 desta Corte (fls.
206/214).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 226/231).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS, e, questiona a aplicação da multa
do art. 538 do CPC. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
235/269).

Sem contra-razões (certidão de fl. 271).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 237),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-4090/2004-052-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : CIRONE DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 169/179). Quanto ao tema "contrato nulo celebrado
antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-41/2001 - aplicação
da Súmula nº 363 do TST", afastou a alegada violação do art. 37, §
2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado en-
tendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS
nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-
41/01.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 188/192).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Argúi nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e §
2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 203/233).
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Sem contra-razões (certidão de fl. 235).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 205),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-4302/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDA : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE

S E RV I Ç O S 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDA : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFIS-

SIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RO-

RAIMA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 720/737). No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos
- Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - constitucionalidade", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 250/257).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 260/290).

Sem contra-razões (certidão de fl. 292).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 262),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-4976/2004-053-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDA : ÂNGELA MARIA PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 156/161). No que tange à "inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Aos embargos de declaração que seguiram foi negado pro-
vimento (fls. 170/174).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Argúi a nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 184/215).

Sem contra-razões (certidão de fl. 217).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 186),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-50/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDOS : LUIZ GONZAGA GUIVARES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 215/219 e 228/231). Quanto à alegada nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
entendimento de que estava preclusa, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de sanar eventuais vícios por-
ventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", sob o fundamento de que
esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "con-
trato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não terem se
submetido a concurso público.

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146,
149 e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o so-
brestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
234/265).

Sem contra-razões (certidão de fl. 267).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 236),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-54/2005-052-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JESIEL DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 156/167). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "administração pública - admis-
são sem concurso público - contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 176/181).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 184/214).

Sem contra-razões (certidão de fl. 216).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 186),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-63/2005-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : VICÊNCIA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDA : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-

RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROME-

DE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 198/209). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2164-41/2001", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 218/222).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 233/263).

Sem contra-razões (certidão de fl. 265).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 235),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-79/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : MARIA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 174/180). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,

afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o ar-
gumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
aos efeitos do contrato nulo, com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 190/197).

O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 200/231),
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fl. 203).

Sem contra-razões (certidão de fl. 233).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 202),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-97/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : DÉA DE JESUS MENEZES DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 140/149). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 158/162).

O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 165/196),
com base no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus
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ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos
5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do
recurso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fl. 168).

Sem contra-razões (certidão de fl. 198).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 167),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-106/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : CARLOS SÉRGIO DA SILVA PATRÍCIO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 149/154). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 163/165).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 168/199).

Sem contra-razões (certidão de fl. 201).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 170),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-143/2005-052-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA MACIEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDA : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-

NAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAI-

MA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 178/183). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos depósitos do FGTS", afastou
a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de
que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, e na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 192/193).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 203/234).

Sem contra-razões (certidão de fl. 236).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 205),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-148/2005-052-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : ROSÂNGELA PIRES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 161/171). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Administração Pública - admissão sem con-
curso público - contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 180/185).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 188/219). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fl. 191).

Sem contra-razões (certidão de fl. 221).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 190),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-163/2005-052-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : MARCÍLIO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 159/165). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 174/176).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
MP nº 2.164-41/2001 (fls. 186/217).

Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 188),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-172/2005-052-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : FRANCISCO FLÁVIO MESQUITA SOUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 152/161). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 170/174).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 177/208).

Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 179),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-173/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : RAIMUNDA ROSÂNGELA MARQUES CRAVEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 167/171). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos depósitos do FGTS", afastou
a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de
que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, e na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 180/181).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 191/222).

Sem contra-razões (certidão de fl. 224).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 193),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-204/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JOILTON MAGALHÃES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 162/167). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 200864 ISSN 1677-7018

Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 176/178).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 181/212).

Sem contra-razões (certidão de fl. 214).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 183),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-228/2005-052-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : RICHARD FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 161/169). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "Administração Pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", afastou a alegada violação dos arts.
5º, XXXVI, e 37, II, e § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte
tem firmado entendimento no sentido da existência de direito aos
depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, e na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 178/183).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 193/224).

Sem contra-razões (certidão de fl. 226).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 195),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-250/2005-052-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ELIZABETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS -

C O O S E RV 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 178/184). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 193/195).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 205/236).

Sem contra-razões (certidão de fl. 238).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 207),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 5 - 11 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-267/2005-052-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : GELCIONE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes, nos termos da Súmula nº 184, desta
Corte. No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público (fls. 144/149).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 158/159).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito, até o julgamento da
MP nº 2.164-41/01. (fls. 162/193).

Sem contra-razões (certidão de fl. 165).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 164),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.
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O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-268/2005-052-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : LEÔNIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS -

C O O R S E RV 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 180/183). Quanto à "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação
dos arts. 5º, XXXVI, da CF, sob o argumento de que a apreciação da
Medida Provisória nº 2.164-41, que acrescentou o referido art. 19-A
à Lei nº 8.036/90, deve ser feita sob o enfoque do princípio da
harmonização das normas constitucionais, de maneira a se preservar a
dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001
- aplicação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram parcialmente
acolhidos para sanar omissão (fls. 192/193).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Argúi a nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 205/236).

Sem contra-razões (certidão de fl. 238).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 207),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-273/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : ANTÔNIA AZEVEDO MELO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 154/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 168/170).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 173/204).

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 175),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-285/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : ÉDSON DE BRITO ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 142/148). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que não foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar
eventuais vícios porventura existentes. Quanto ao tema "nulidade do
contrato firmado com a Administração sem a observância ao concurso
público - efeitos - depósitos do FGTS - Medida Provisória n.º 2.164-
41/2001 - art. 19-A da Lei n.º 8.036/90", afastou a alegada violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 37, § 2º, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 157/159).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 162/193).

Sem contra-razões (certidão de fl. 195).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 164),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-287/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : RAIMUNDO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 141/147). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 156/158).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 161/192).

Sem contra-razões (certidão de fl. 194).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 163),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-293/2005-052-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : DENIS DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 174/184). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 193/198).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 201/232).

Sem contra-razões (certidão de fl. 234).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 203),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-300/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : MARIA LUSIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes, nos termos da Súmula nº 184 desta
Corte. No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço", sob o fundamento de que a Turma
aplicou corretamente a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público (fls. 158/163).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 172/173).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da
MP nº 2.164-41/01 (fls. 176/207).

Sem contra-razões (certidão de fl. 209).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 178),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-327/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - DEPARTAMENTO DE ES-

TRADAS DE RODAGEM DE RORAIMA - DER

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO FELIPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 153/157). Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração para o
fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que tange à "in-
constitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90",

afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento
de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o con-
trato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida
Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e con-
sumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do
seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
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Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 167/172).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 182/213).

Sem contra-razões (certidão de fl. 215).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 184),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-331/2005-052-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JOEL DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 155/161). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS",
aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 170/171).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 174/205).

Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 176),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-357/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

RECORRIDA : LAURA SOUSA MIRANDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 153/164). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da Medida
Provisória nº 2164-41/2-1 - aplicação da Súmula nº 363 do TST",

afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 172/176).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 187/218).

Sem contra-razões (certidão de fl. 220).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 189),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-407/2005-052-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : ZENILDA DOS SANTOS ROSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 134/144). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 153/157).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 168/199). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fl. 171).

Sem contra-razões (certidão de fl. 201).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 170),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-408/2005-052-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : LÚCIA MARIA OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 139/146). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente aos efeitos do contrato nulo, com fundamento na Sú-
mula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 156/167).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 165/195). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fl. 168).

Sem contra-razões (certidão de fl. 197).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 167),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-410/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDOS : FRANCO DA SILVA REINALDO E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 173/176). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "vínculo empregatício - contratação posterior
à Constituição Federal de 1988 - Administração Pública Direta -
efeitos - limitação da condenação ao FGTS do período - possibi-
lidade", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
parcialmente para sanar omissão, sem efeito modificativo (fls.
185/186).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 196/227). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fl. 199).

Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 198),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 09 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-448/2005-052-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : MAMEDE PINTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 152/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que não foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar
eventuais vícios porventura existentes. No que tange à "inconsti-
tucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90",

afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o

argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação
a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua vigência",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao
recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 168/170).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
MP nº 2.164-41/2001 (fls. 173/204).

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 175),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-450/2005-052-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA IVONE DE SOUZA BESSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 144/151). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
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Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 160/162).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 165/196).

Sem contra-razões (certidão de fl. 198).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 167),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-454/2005-052-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : SOLANGE RAMOS DA LUZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 160/167). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 176/178).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação
de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação ju-
risdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 181/212).

Sem contra-razões (certidão de fl. 214).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 183),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-479/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : JOÃO LOPES CASTELO BRANCO NETO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 205/210). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos - inconstitucionalidade e irretroa-
tividade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Aos embargos de declaração que seguiram foi negado pro-
vimento (fls. 219/221).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 224/255).

Sem contra-razões (certidão de fl. 257).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 226),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-520/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : LUCIMAR CARDOSO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 174/182). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 191/193).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 196/227).

Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 198),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 200870 ISSN 1677-7018

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-609/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : KLEPER GOMES DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 152/156). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente aos efeitos do contrato nulo, com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos
parcialmente para sanar omissão, sem efeito modificativo (fls.
165/166).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 178/208).

Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 180),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-637/2005-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : RICHARD DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 159/164). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes,
nos termos da Súmula nº 184 desta Corte. Relativamente ao tema
"contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao
recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 173/174).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
MP nº 2164-41/2001 (fls. 177/208).

Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 179),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-678/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : MARIA FRANCISCA BARBOSA LOBO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 138/143). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem observância ao concurso público - efeitos - FGTS -
MP nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do art. 37, II e §

2º, da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos estando assegurado à recorrida,
nos termos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 152/154).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 157/187).

A fls. 188/194, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal.

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 196).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 159),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-718/2005-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA SOUZA MELO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 147/157). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
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Quanto ao tema "Administração Pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", afastou a alegada violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 37, § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte
tem firmado entendimento no sentido da existência de direito aos
depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, e na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 166/171).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 174/205).

Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 176),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-754/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : NOÊMIA AGOSTINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 118/122). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes,
nos termos da Súmula nº 184 desta Corte. No que se refere ao tema
"contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 131/132).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão
da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 135/166).

Sem contra-razões (certidão de fl. 168).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 137),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-756/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : MARIA GORETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 140/146). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-
41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas anterior-
mente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 156/162).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 173/204).

Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 175),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 5 - 1 3 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-818/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : JOÃO DE ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada preliminar de nulidade da decisão da
Turma por negativa de prestação jurisdicional, aplicou a Súmula nº
297, II, desta Corte, seu fundamento é que não foram opostos os
competentes embargos declaratórios, restando preclusa a matéria. Re-
lativamente ao tema "CONTRATO NULO. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS", seu fundamento é o
que a decisão embargada está em consonância com a jurisprudência
desta Corte, pacifica na Súmula nº 363, que assegura ao recorrido o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 148/154).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejei-
tados(fls. 163/168).

O recorrente requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", do
CPC, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
170/176).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
base no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega re-
percussão geral, sob o argumento de que a questão tem relevância
econômica, social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade
da decisão embargada, por negativa de prestação jurisdicional, apon-
tando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus
ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º,
II e XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 178/209).

Sem contra-razões (certidão de fl. 211).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-
bilidade.

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-
damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 180),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.
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O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-840/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : FRANCISCO SOUZA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 144/147). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo - efeitos", sob o argumento de
que está assegurado ao recorrido, nos termos da Súmula nº 363 desta
Corte, o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 156/158).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o
recorrido não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 161/191).

A fls. 192/198, requer o sobrestamento do feito até o jul-
gamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal.

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 200).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 163),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-851/2005-052-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : VANEILSON COSTA LIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 151/163). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "administração pública - admis-
são sem concurso público - contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 172/177).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 180/210).

Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 182),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-862/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO : GILDETE GILDENICE RAMALHO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 145/151). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo - efeitos - FGTS - MP nº 2.164-
41/2001", afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, § 2º,
da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, estando assegurado à recorrida, nos ter-
mos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 161/165).

Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com
a repercussão geral. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Argúi nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob o ar-
gumento de que seu recurso de embargos não pode deixar de ser
conhecido por ausência de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste, ainda, na alegação de nu-
lidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional.
Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a re-
corrida não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts.
5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 168/199).

Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 201).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 170),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,
Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-866/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : SANDRA MARIUSA DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 164/169). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "nulidade do contrato", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público, afastando também a alegada violação do art. 5º, II
e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 179/183).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 186/216).

Sem contra-razões (certidão de fl. 218).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 188),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-867/2005-052-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : HIDER LUCENA DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS -

C O O R S E RV 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 184/192). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90, afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI,
da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento
no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos con-
tratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01.
Relativamente aos efeitos do contrato nulo, com fundamento na Sú-
mula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 201/205).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 208/238).

Sem contra-razões (certidão de fl. 240).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 210),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-917/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : CÂNDIDA VANECY DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 147/151). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 297 desta Corte, expli-
citando que a matéria não está prequestionada. Relativamente ao tema
"contrato nulo - artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal -
efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-

segura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 160/163).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 166/196).

Sem contra-razões (certidão de fl. 198).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 168),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-970/2005-052-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDA : RAIMUNDA DO NASCIMENTO PESSOA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente (fls. 137/142). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que a apreciação da Medida
Provisória nº 2.164-41, que acrescentou o referido art. 19-A à Lei nº
8.036/90, deve ser feita sob o enfoque do princípio da harmonização
das normas constitucionais, de maneira a se preservar a dignidade da
pessoa humana e os valores sociais do trabalho, fundamentos da
República Federativa do Brasil. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações cons-
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tituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade dos seus contratos de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 150/151).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149
e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 154/185).

Sem contra-razões (certidão de fl. 187).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 156),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-983/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDO : JOSÉ LIMA PEREIRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 130/133). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "vínculo empregatício - contratação posterior à Cons-
tituição Federal de 1988 - Administração Pública Direta - efeitos -
limitação da condenação ao FGTS do período - possibilidade", afas-
tou a alegada violação do art. 37, II § 2º, da CF, sob o argumento de
que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.

Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos,
sem efeito modificativo (fls. 147/143).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 146/177).

Sem contra-razões (certidão de fl. 179).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fls. 148),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobresta-
mento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A

da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1016/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : FRANCISCA DE MELO SOBRINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente (fls. 141/147). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 157/163).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 166/197).

Sem contra-razões (certidão de fl. 199).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 168),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1049/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

RECORRIDO : ALEX TOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público (fls.
165/170).

Os embargos de declaração que seguiram tiveram negado seu
provimento(fls. 179/181).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito, até o jul-
gamento da MP nº 2.164-41. (fls. 184/215).

Sem contra-razões (certidão de fl. 287).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 186),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
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Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
< ! I D 11 9 2 7 3 5 - 1 4 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1050/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

RECORRIDA : MARIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do

recorrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que se
refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - depósitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público (fls. 194/1999).

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados
(fls. 217/219).

O recorrente requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", da
Constituição Federal, o sobrestamento do feito até o julgamento da
MP nº 2164-41/01 (fls. 207/213).

Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art.
102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 222/252).

Sem contra-razões (certidão de fl. 254).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissi-

bilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fun-

damentada da repercussão geral da questão constitucional (fl. 224),
nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da
Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de
abril de 2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS,
quando declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte
e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida
Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobres-
tamento dos recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-

A da Lei nº 8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do
Pleno daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei

n. 8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Pro-
visória n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS
na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Cons-
tituição do Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida
à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da
ADI n. 3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento
para admitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobres-
tado na origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B
e seus parágrafos do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia,

Dje 24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .

Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º,
do CPC, determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a
análise final da matéria.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1145/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDA : NIÉRIJA TATIANA BANDEIRA CHA-

VES

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 162/168). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem observância ao concurso público - efeitos - FGTS -
MP nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do art. 37, II e §

2º, da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, estando assegurado à recorrida,
nos termos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
177/179).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Argúi nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob o ar-
gumento de que seu recurso de embargos não pode deixar de ser
conhecido por ausência de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte.
Insiste, ainda, na alegação de nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao pagamento
do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e
§ 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição Federal (fls. 182/213).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 215).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 184), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado
nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do
Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida à apre-
ciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n.
3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 1 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1067/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ALDAÍZA HONORATO DE CARVA-

LHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada preliminar de nulidade da decisão da
Turma por negativa de prestação jurisdicional, seu fundamento é que
não foram opostos os competentes embargos de declaração, restando
preclusa a matéria, nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, desta
Corte. Relativamente ao tema "CONTRATO NULO. EFEITOS. DE-
PÓSITOS DO FGTS", seu fundamento é o que a decisão embargada
está em consonância com a jurisprudência desta Corte, pacifica na
Súmula nº 363, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público (fls. 150/154).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados(fls.
163/167).
O recorrente requer, nos termos do art. 265, IV, do CPC, o so-
brestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
170/176).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade da decisão
embargada, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal (fls. 177/207).
Sem contra-razões (certidão de fl. 209).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 179), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1222/2005-053-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ROSÂNGELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 139/144). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que a apreciação da Medida
Provisória nº 2.164-41, que acrescentou o referido art. 19-A à Lei nº
8.036/90, deve ser feita sob o enfoque do princípio da harmonização
das normas constitucionais, de maneira a se preservar a dignidade da
pessoa humana e os valores sociais do trabalho, fundamentos da
República Federativa do Brasil. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações cons-
tituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade dos seus contratos de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
153/154).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 157/188).
Sem contra-razões (certidão de fl. 190).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 159), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1225/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDO : EDNÊ BERNARDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 137/143). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, sob
o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido
da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
ao tema "nulidade do contrato firmado com a Administração Pública
sem a observância ao concurso público - efeitos - depósitos do FGTS
- Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
152/154).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 157/188), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 160).
Sem contra-razões (certidão de fl. 190).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 159), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1264/2003-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : SUSAN MARQUES

ADVOGADO : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 161/168). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos - irretroatividade da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
177/181).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 183/211).
Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 185), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1289/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ÉDILA SOCORRO ALENCAR DA SIL-

VA 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 160/166). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo - efeitos - FGTS - MP nº 2.164-
41/2001", afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, II, da
Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01, estando assegurado à recorrida, nos termos da Súmula nº
363 desta Corte, o pagamento dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de
trabalho, por não ter se submetido a concurso público.



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 2008 77ISSN 1677-7018

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
176/181).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 193/223).
A fls. 184/190, requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal.
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 225).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 195), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1290/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDO : SÉRGIO LUIZ MAGALHÃES HA-

B E RT 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente (fls. 150/156). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Aos embargos de declaração que seguiram foi negado provimento
(fls. 166/177).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 175/206).
Sem contra-razões (certidão de fl. 208).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 177), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1376/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : MARIA NILZA ARAÚJO GOMES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS
- Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - inconstitucionalidade - apli-
cabilidade - servidor público contratado sem concurso, após a Cons-
tituição Federal de 1988", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público (fls. 138/144).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
153/156).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Argúi a nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e §
2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 159/189).
Sem contra-razões (certidão de fl. 191).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 161), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1466/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : MARIA SILVA CHAVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 153/158). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Súmula nº 363 do
TST", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
167/169).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102, III, "a",
da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o argumento de que
a questão tem relevância econômica, social, política e jurídica. Insiste na
alegação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não
faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos
artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal (fls. 172/202).
Sem contra-razões (certidão de fl. 204).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 174), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 2 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1513/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS FONSECA DA

S I LVA 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 152/156). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que não foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar
eventuais vícios porventura existentes. No que se refere ao tema
"contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
depósitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram tiveram negado seu pro-
vimento (fls. 165/167).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº 2.164-
41/2001 (fls. 170/201).
Sem contra-razões (certidão de fl. 203).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 172), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1619/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
RECORRIDAS : MARIA EDENILZA BRAGA E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 195/201). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem observância ao concurso público - efeitos - FGTS -
MP nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do art. 37, II e §

2º, da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, estando assegurado às recor-
ridas, nos termos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
210/212).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Argúi nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob o ar-
gumento de que seu recurso de embargos não pode deixar de ser
conhecido por ausência de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte.
Insiste, ainda, na alegação de nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao
mérito, sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao
pagamento do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição Federal (fls.
215/246).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 248).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 217), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1758/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDOS : JOVELINA DA COSTA QUADROS E

OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 186/190). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos", aplicou a Súmula nº
363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seus contratos de trabalho, por não terem se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
199/201).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
204/234).
Requerer, ainda, com fundamento no artigo 265, IV, "a", do CPC, o
sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
235/241).
Sem contra-razões (certidão de fl. 243).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 206), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado
nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do
Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida à apre-
ciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n.
3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 4 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1779/2005-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : MARIA IOLANDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 152/162). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
171/176).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
179/210).
Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 181), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1795/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDA : ZITA MARIA DE JESUS SOUSA BE-

ZERRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

RECORRIDA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE

SERVIÇOS - COOSERV

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 170/175). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e

XXXVI, da CF, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº
294 da SDI-1 desta Corte, explicitando que não foi apontada ex-
pressamente violação do art. 896 da CLT. Relativamente ao tema
"contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos para sanar
omissão (fls. 184/187).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 190/220).
A fls. 221/227, requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal.
Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 192), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1796/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : SÔNIA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

RECORRIDA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE

SERVIÇOS - COOSERV

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 166/173). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
182/185).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
188/218).
Sem contra-razões (certidão de fl. 220).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 190), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1819/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : RAIMUNDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CAS-
TILHO

RECORRIDA : RAIMUNDA NONATA DA SILVA CU-

NHA

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CAS-
TILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do recorrente
(fls. 150/157). Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava pre-
clusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração para o fim
de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que tange à "incons-
titucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou
a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que
esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo -
efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida
Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e con-
sumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura às recorridas o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso pú-
blico.
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Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
166/170).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
173/203).
Sem contra-razões (certidão de fl. 205).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 175), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1866/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDAS : DOMINGAS COSTA BEZERRA E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 163/167). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "nulidade do contrato firmado com a Administração
sem a observância ao concurso público - efeitos - depósitos do FGTS
- Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da Lei nº 8.036/90",

com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
176/178).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 181/212), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 184).
Sem contra-razões (certidão de fl. 214).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 183), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1886/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDA : IVANETE CARDOSO PERES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente (fls. 171/185 e 190/194). Quanto à alegada nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
entendimento de que estava preclusa, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de sanar eventuais vícios por-
ventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação
do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo -
efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 197/228).
Sem contra-razões (certidão de fl. 230).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 199), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 3 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1894/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : ROBERTA CANTANHEDE DE OLI-

VEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 125/129).
Os embargos de declaração que seguiram tiveram negado seu pro-
vimento (fls. 138/140).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP 2164-41/01
(fls. 143/174).
Sem contra-razões (certidão de fl. 176).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 145), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1900/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDOS : DENILSON SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 152/162). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2164-41/2001", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
171/175).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
186/217).
Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 188), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-ED-RR-313/2003-006-08-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-

PA F 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE
RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ REIS FONSECA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO

RECORRIDA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-

PA F 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA
ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso extraordinário do BA-
SA, quanto ao tema "incompetência da Justiça do Trabalho", sob o
fundamento de que a "relação jurídica mantida teve origem com-
pulsoriamente no contrato de trabalho" e que, por esse motivo, não há
violação do art. 114 da Constituição Federal (fl. 483).
Não conheceu, também, do recurso extraordinário da CAPAF, no que
tange aos temas "nulidade do acórdão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional" e "devolução dos valores pagos à CAPAF
durante à aposentadoria". Com relação a este último, aplicou a Sú-
mula nº 422 desta Corte, explicitando que "as razões do Recurso não
se dirigem contra os fundamentos sobre os quais se assenta a decisão
recorrida, de modo a infirmá-los" (fls. 492/493).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados (fls.
504/506).
Irresignados, os recorrentes interpõem recurso extraordinário, com
fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal.
O BASA, a fls. 511/523, argúi a repercussão geral, e sustenta, em
síntese, que não tem competência a Justiça do Trabalho para examinar
o pedido de diferenças de complementação de aposentadoria. Aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, 7º, XXIX, e 114 da
C F.
A CAPAF, a fls. 531/543, também argúi a repercussão geral, e in-
surge-se contra os temas "nulidade do acórdão da Turma por negativa
de prestação jurisdicional" e "devolução das contribuições e isen-
ções". Diz, quanto à referida nulidade, que a Turma não examinou o
mérito do recurso de revista. Aponta, assim, violação dos artigos 5º,
II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.
Sem contra-razões.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO BASA

O recurso é tempestivo (fls. 494 e 511), está subscrito por advogado
regularmente constituído (fls. 465/467), as custas (fl. 524) e o de-
pósito recursal (fl. 525) foram efetuados a contento, mas não deve
p r o s s e g u i r.
A decisão recorrida consigna, taxativamente, que "a relação jurídica
mantida teve origem compulsoriamente no contrato de trabalho" e
que, por esse motivo, é competente a Justiça do Trabalho para apre-
ciar a lide (fl. 483).
Logo, não procede a alegação de ofensa ao art. 114 da Constituição
Federal, como pretendem os recorrentes, a pretexto de que a relação
jurídica seria de natureza previdenciária, e, assim, estaria afeta à
Justiça comum.
O e. Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento de que com-
pete à Justiça do Trabalho decidir a lide que envolve pedido de
complementação de aposentadoria que decorre do contrato de tra-
balho.
Nesse sentido são os precedentes, em processos do próprio recor-

re n t e :
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS TRABALHISTAS.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA FUNDADO EM CONTRATO DE TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RE-
LAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA. SÚMULA 279 DO STF. I - A
jurisprudência de ambas as Turmas da Corte é no sentido de que o
debate acerca dos pressupostos de admissibilidade dos recursos tra-
balhistas torna inviável o recurso extraordinário, por envolver ques-
tões de caráter infraconstitucional. II - Competência da Justiça do
Trabalho para o julgamento de pedido de complementação de apo-
sentadoria, quando decorrente de contrato de trabalho. Precedentes.
III - A discussão acerca da natureza da relação jurídica que envolve
as partes demanda o exame da matéria de fato. Incidência da Súmula
279 do STF. IV - Agravo regimental improvido." AI-AgR 599475 /

PA, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewadowski, DJ

6.6.2006

DECISÃO : Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a,
de acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado (f.
107): "CAPAF E BASA - ABONOS PREVISTOS EM NORMAS
COLETIVAS - EXTENSÃO ÀS COMPLEMENTAÇÕES DE
APONSENTADORIA PAGAS ÀS RECLAMANTES. JUSTIÇA DO
TRABALHO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 114 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Tratando-se de empregado aposentado, que percebe

complementação de aposentadoria por entidade de previdência pri-
vada, a competência da Justiça do Trabalho é fixada pela natureza do
pedido deduzido em Juízo: se vinculado ao contrato de trabalho ou ao
contrato de adesão ao plano de previdência privada. Constata-se que
a pretensão, formulada por reclamantes aposentadas, se refere à in-
clusão dos abonos salariais previstos em normas coletivas em sua
complementação de aposentadoria. Nesse contexto, por certo que a
solução da controvérsia exige a interpretação e aplicação de institutos
próprios do Direito do Trabalho à luz das regras de aposentadoria que
vigoraram durante o contrato de trabalho. Inarredável, assim, a con-
clusão de que remanesce a competência desta Justiça especializada
para apreciar e julgar o feito, na forma do artigo 114 da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido." Alega o RE vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal. Decido. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal entende que a Justiça do Trabalho é
competente para dirimir controvérsias relativas à complementação de
aposentadoria oriunda do contrato de trabalho (v.g., RE 135.937,
Moreira, RTJ 155/575; e RE 146.134, 01.12.1997, 2ª T., Velloso). O
acórdão recorrido, ao consignar que a complementação de aposen-
tadoria, no caso, se dá por força de normas coletivas relacionadas a
vínculo empregatício, apenas aplicou entendimento já fixado por este
Tribunal em suas Turmas, conforme se vê no precedente AI 198.260-
AgR, 07.08.2001, 1a T, Sydney. Nego provimento ao agravo. Brasília,
14 de março de 2006. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
(AI 581236/PA, DJ 06/04/2006)
Intacto, pois, o artigo 114 da Constituição Federal.
Saliente-se que a questão relativa à competência da Justiça do Tra-
balho não foi solucionada sob o enfoque dos artigos 5º, II, XXXV e
LV, e 7º, XXIX, da CF, circunstância que atrai a aplicação da Súmula
nº 356 do STF, dado à falta de prequestionamento.
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a reper-
cussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Re-
gimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CAPAF

O recurso é tempestivo (fls. 507 e 531), está subscrito por advogado
regularmente constituído (fl. 391), as custas (fl. 545) e o depósito
recursal (fl. 544) foram efetuados a contento, mas não deve pros-
s e g u i r.
Não procede a alegação de nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, a pretexto de que não foi examinado
o mérito do recurso de revista.
Ao não conhecer dos embargos quanto à referida nulidade, a decisão
recorrida deixa claro que todos os temas mencionados no recurso de
revista foram apreciados.
Efetivamente:
"... no acórdão embargado, foram examinados conjuntamente os re-
cursos do BASA e da CAPAF quanto aos temas 'Preliminar. In-
competência da Justiça do Trabalho', 'Prescrição total', por se tratar de
matérias comuns a ambos os Recursos.
Examinou-se separadamente o Recurso da CAPAF quanto ao tema
'Preliminar de coisa julgada', e fundamentou-se suficientemente sua
decisão a fls. 403/405.
Nesse contexto, não se caracteriza nulidade por negativa de prestação
jurisdicional" (fl. 489).
Evidenciada, portanto, a devida prestação jurisdicional, permanecem
intactos os artigos 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da Cons-
tituição Federal.
Com relação à devolução dos valores pagos à CAPAF, o recurso
também não deve prosseguir.
Ao não conhecer dos embargos, no tema, a decisão recorrida aplicou
a Súmula nº 422 desta Corte, explicitando que "as razões do Recurso
não se dirigem contra os fundamentos sobre os quais se assenta a
decisão recorrida, de modo a infirmá-los" (fls. 492/493).
Essa decisão tem natureza tipicamente processual, uma vez que se
limita ao exame de pressupostos de cabimento dos embargos, razão
pela qual eventual ofensa ao preceito constitucional apontado pela
recorrente somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária que disciplina o procedimento recursal.
Nesse sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão
que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição)
que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, § 6º, 93,
IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido processo
legal ao negar provimento a agravo de instrumento interposto de
decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região negara
seguimento a recurso de revista por ausência de pressupostos de
admissibilidade.
A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se exis-
tente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das
Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso ex-
traordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen
Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel.
min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).
Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido ine-
quivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Do exposto, nego seguimento ao presente agravo.
Brasília, 26 de setembro de 2007.
Ministro JOAQUIM BARBOSA
Relator". (AI 648.808-9/RS, Dje 132/2007, de 26/10/07)
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"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RECURSAL
NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.
Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não admitiu
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.
2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RE-
COLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA
SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é pres-
suposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se que
o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas pro-
cessuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).
3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afrontado o
art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).
Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não se
mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predominante
deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão
possibilitadora do recurso extraordinário é aquela proferida em única ou
última instância, porque a exigência, insculpida no inc. III do art. 102 da
Constituição da República, visa ao esgotamento da jurisdição na origem.
Incide, no caso, a Súmula 281 deste Tribunal:
"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE ÚLTIMA INS-
TÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. SÚMU-
LA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha relatoria , DJ 20.4.2007)
E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Tur-
ma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda
Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, Pri-
meira Turma, DJ 8.4.2005.
6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição dos
pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de natureza
infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se tivesse ocorrido,
seria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraordinário.
Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MATÉRIA
PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. GRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323-
AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma,
DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pri-
meira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min. Nelson Jo-
bim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.
7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido pro-
cesso legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros.
Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do Código
de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal).
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2007.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora". (AI 668.276-3/MT, DJe 111/2007, de 26/9/2007)
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos autos com base
na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade do RE, por-
quanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta. II - Agra-
vo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA IN-
DIRETA. 1. Prevalece neste Tribunal o entendimento de que a in-
terpretação da lei processual na aferição dos requisitos de admissi-
bilidade dos recursos trabalhistas tem natureza infraconstitucional.
Eventual ofensa à Constituição só ocorreria de forma indireta. 2. As
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido pro-
cesso legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de
reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 627684/AM , Rel. Min.
Eros Grau, Segunda Turma, DJ - 29/6/2007) .

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tri-

bunal o entendimento de que a interpretação da lei processual na

aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos traba-

lhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-

tituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no caso
concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infra-
constitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade
do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem
grifo no original).
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenha a recorrente argüido a reper-
cussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Re-
gimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-ROAR e ROAC-1851/2006-000-07-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA
MENDES GOMES

ADVOGADO : DR. JAIRO WAISROS
RECORRIDO : ANTÔNIO MOREIRA ROSADO FI-

LHO

ADVOGADO : DR. LUIZ MORONI DA SILVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida negou provimento ao recurso ordinário em ação
rescisória, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 134 da
SDI-2 desta Corte segundo a qual "a decisão que conclui estar pre-
clusa a oportunidade de impugnação da sentença de liquidação, por
ensejar tão-somente a formação da coisa julgada formal, não é sus-
cetível de rescindibilidade" (fls. 818/818).
Seguiram-se embargos de declaração a fls. 837/839, os quais foram
rejeitados.
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a" e § 3º, da Constituição Federal. Argúi a re-
percussão geral da questão discutida. No mérito, indica a violação do
art. 5º, LIV e LV, da Carta da República, sob o argumento de que não
foi corretamente intimado para impugnar as contas de liquidação,
motivo pelo qual, sendo nula decisão rescindenda, deve ser afastada a
preclusão (fls. 843/855).
Contra-razões apresentadas a fls. 859/863.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 840 e 843), está subscrito por advogado
regularmente constituído (fl. 890), as custas (fl. 857) e o depósito
recursal (fl. 856) foram efetuados a contento, mas não deve pros-
s e g u i r.
A decisão recorrida, ao negar provimento ao recurso ordinário do
recorrente em ação rescisória, o fez com fundamento na Orientação
Jurisprudencial nº 134 da SDI-2 desta Corte segundo a qual "a de-
cisão que conclui estar preclusa a oportunidade de impugnação da
sentença de liquidação, por ensejar tão-somente a formação da coisa
julgada formal, não é suscetível de rescindibilidade" .
Registra, ainda, na fase de embargos de declaração, que a nulidade
declarada pelo recorrente, no tocante à intimação para impugnação da
conta de liquidação, guarda pertinência com a preclusão declarada na
decisão rescindenda, não havendo que se falar em nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional.
Constata-se, pois, que a decisão recorrida tem natureza tipicamente
processual, uma vez que se limita ao exame de pressupostos de
cabimento da ação rescisória.
Verifica-se, ainda, que a alegada nulidade da decisão rescindenda, sob
o argumento de que não foram intimados os advogados do recorrente
para impugnar a conta de liquidação, não foi apreciada, tendo em
vista que a decisão recorrida se restringiu a análise das condições da
ação para o ajuizamento da rescisória, especialmente no que se refere
à possibilidade jurídica do pedido.
Nesse contexto, eventual ofensa ao art. 5º. LIV e LV, da Carta da
República somente seria reflexa, por depender, primeiro, do exame da
legislação ordinária.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
"DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão
que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição)
que tinha como violados os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 37, § 6º, 93,
IX, e 173, §1º, II, da Carta Magna.
O agravante alega que o Tribunal a quo violou o devido processo
legal ao negar provimento a agravo de instrumento interposto de
decisão em que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região negara
seguimento a recurso de revista por ausência de pressupostos de
admissibilidade.

A controvérsia acerca da aferição dos pressupostos de admissibilidade
dos recursos trabalhistas cinge-se à norma processual trabalhista, de
ordem infraconstitucional. Eventual ofensa à Constituição, se exis-
tente, seria indireta ou reflexa, de sorte que seria necessário exame
prévio da norma infraconstitucional - no caso, a Consolidação das
Leis do Trabalho -, hipótese em que não se admite o recurso ex-
traordinário (cf. AI 416.864 e AI 372.349, rel. min. Carlos Velloso;
AI 417.464, rel. min. Ilmar Galvão; AI 322.409, rel. min. Ellen
Gracie; AI 266.565, rel. min. Sepúlveda Pertence; AI 357.389, rel.
min. Celso de Mello, e AI 404.274, rel. min. Gilmar Mendes).
Ademais, inexistem as alegadas ofensas aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido ine-
quivocamente prestou jurisdição, sem ter violado os princípios do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Do exposto, nego seguimento ao presente agravo. (AI 648.808-9/RS,
DJ 26/10/07, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA)
"DECISÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. VIA RECURSAL
NÃO ESGOTADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE DE RECURSO TRABALHISTA. MATÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL: OFENSA REFLEXA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.
Relatório
1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não admitiu
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea
a, da Constituição da República.
2. O recurso inadmitido tem por objeto o seguinte julgado do Tri-
bunal Superior do Trabalho: "RECURSO ORDINÁRIO - PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE - CUSTAS PROCESSUAIS - RE-
COLHIMENTO EM DESACORDO COM O DETERMINADO NA
SENTENÇA - O integral recolhimento das custas processuais é pres-
suposto da admissibilidade do recurso interposto. Verificando-se que
o recurso foi interposto sem recolhimento integral das custas pro-
cessuais, há de ser mantida a decisão que denegou-lhe seguimento.
Agravo desprovido" (fl. 10).
3. Os Agravantes alegam que o acórdão recorrido teria afrontado o
art. 5º, inc. LV, da Constituição da República (fl. 15).
Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste aos Agravantes.
5. O agravo não pode ter seguimento, pois a decisão recorrida não se
mostra de única ou de última instância. A jurisprudência predo-
minante deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de
que a decisão possibilitadora do recurso extraordinário é aquela pro-
ferida em única ou última instância, porque a exigência, insculpida no
inc. III do art. 102 da Constituição da República, visa ao esgotamento
da jurisdição na origem. Incide, no caso, a Súmula 281 deste Tri-
bunal:
"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE ÚLTIMA
INSTÂNCIA. VIA RECURSAL NÃO ESGOTADA NA ORIGEM.
SÚMULA 281 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. AGRAVO REGI-
MENTAL DESPROVIDO." (AI 514.515-AgR, de minha relatoria ,
DJ 20.4.2007)
E ainda: RE 402.029-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira
Turma, DJ 10.3.2006; AI 539.772-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso,
Segunda Turma, DJ 23.9.2005; e AI 473.484-AgR, Rel. Min. Marco
Aurélio, Primeira Turma, DJ 8.4.2005.
6. A matéria posta à apreciação em sede recursal, relativa à aferição
dos pressupostos de admissibilidade dos recursos trabalhistas, é de
natureza infraconstitucional. A alegada ofensa à Constituição, se ti-
vesse ocorrido, seria reflexa, o que não viabiliza o recurso extraor-
dinário.
Nesse sentido:
"TRABALHISTA. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MATÉRIA
PROCESSUAL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. GRA-
VO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1% do
valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.
II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 566.323-
AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
E ainda: AI 582.619-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma,
DJ 15.12.2006; RE 226.867-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pri-
meira Turma, DJ 7.5.2004; AI 175.681-AgR, Rel. Min. Nelson Jo-
bim, Segunda Turma, DJ 20.8.1999; entre outros.
7. Ademais, as alegações de afronta aos princípios do devido pro-
cesso legal, da ampla defesa, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de exame prévio
de normas infraconstitucionais, configuram, apenas, ofensa reflexa à
Constituição da República.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIO-
NAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de
1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts.
14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI
583.561-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007 - grifo no original).
E ainda: AI 562.809-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.5.2007; AI 629.720-AgR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 18.5.2007; e AI
563.028-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.5.2007, entre outros.
Não há o que prover quanto às alegações da parte agravante.
8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557 do Código
de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal). (AI 668.276-3/MT, DJ de 26/9/2007, Rel. Ministra
CÁRMEN LÚCIA)
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO. I - O acórdão recorrido dirimiu a questão dos autos com base
na legislação processual trabalhista. Inadmissibilidade do RE, por-
quanto a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria indireta. II - Agra-
vo regimental improvido. (AI-AgR 635795/SP, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, Primeira Turma, DJ - 22/6/2007).
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRABALHISTA. MATÉRIA PROCESSUAL. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prevalece neste Tri-

bunal o entendimento de que a interpretação da lei processual na

aferição dos requisitos de admissibilidade dos recursos traba-

lhistas tem natureza infraconstitucional. Eventual ofensa à Cons-

tituição só ocorreria de forma indireta. 2. A verificação, no caso
concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infra-
constitucional. 3. Reexame da matéria fático-probatória. Inviabilidade
do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR609948/SP,
Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, DJ 23-02-2007, sem
grifo no original).
Diante, pois, dessa realidade jurídico-constitucional, o recurso não
deve prosseguir, não obstante tenha o recorrente argüido a reper-
cussão geral, nos termos do art. 543-A do CPC, c/c a Emenda Re-
gimental nº 21, de 30.4.2007, do Supremo Tribunal Federal.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1904/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDAS : ALDAIRES VIEIRA DA SILVA E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 162/167). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
às recorridas o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de tra-
balho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
176/178).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
181/212).
Sem contra-razões (certidão de fl. 214).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 183), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1959/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDO : PEDRO LIMA SANTANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

RECORRIDA : COORSERV - COOPERATIVA RORAI-

MENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes, nos termos
da Súmula nº 184 desta Corte. No que se refere ao tema "contrato
nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao
recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público (fls. 172/181).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
190/194).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
197/227).
Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 199), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1906/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDAS : YANA RODRIGUES DA SILVA E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/173). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura às recorridas o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não terem se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
182/184).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III,
"a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito
até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 187/218).
Sem contra-razões (certidão de fl. 220).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 189), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1968/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : MARIA IRAIDE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
RECORRIDA : COORSERV - COOPERATIVA RORAI-

MENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 177/183). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo ausência de con-
curso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida "MARIA IRAI-
DE SOUSA DA SILVA" o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
192/194).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida "MARIA IRAIDE SOUSA DA
SILVA" não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta
violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150,
III, "a", da Constituição Federal (fls. 204/235).
Sem contra-razões (certidão de fl. 237).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 206), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1990/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDAS : VALDILEIDE DA SILVA MATOS E

OUTRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 173/177). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 297 desta Corte.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-
41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que as-
segura às recorridas o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não terem se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos para sanar
omissão (fls. 186/188).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III,
"a", da Constituição Federal (fls. 191/221). Requer, ainda, o so-
brestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
222/228).
Sem contra-razões (certidão de fl. 230).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 193), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-1995/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDAS : ILZANETE MENANDRO DE SOUZA E

OUTRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 193/198). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - diferenças de FGTS -
inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2164-41/2001 que in-
troduziu o artigo 19-A na Lei nº 8.036/90 - Súmula nº 363 do TST",
afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura às recorridas
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos, para sanar
omissão (fls. 207/209).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
220/250).
Sem contra-razões (certidão de fl. 252).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 222), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2003/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDOS : IZAILSON PEREIRA GUIMARÃES E

OUTRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 178/182 e 191/193). Quanto à alegada nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
entendimento de que estava preclusa, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de sanar eventuais vícios por-
ventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade do art. 19-
A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
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2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura aos recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade dos seus con-
tratos de trabalho, por não terem se submetido a concurso público.
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III,
"a", da Constituição Federal (fls. 204/234).
Sem contra-razões (certidão de fl. 236).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 206), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2015/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDAS : MARIA BENEDITA VIEIRA DE CAS-

TRO E OUTRA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 188/192). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - diferenças de FGTS -
inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2164-41/2001 que in-
troduziu o artigo 19-A na Lei nº 8.036/90 - Súmula nº 363 do TST",
afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura às recorridas
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos, para sanar
omissão (fls. 201/203).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
213/243).
Sem contra-razões (certidão de fl. 245).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 215), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2033/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDAS : ELISMAR DA SILVA ROCHA E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/170). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento de
que a Turma enfrentou todas as questões suscitadas. No que tange à
"inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", sob o argumento de que esta Corte tem firmado enten-
dimento no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS
nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-
41/01. Relativamente ao tema "vínculo empregatício - contratação
posterior à Constituição Federal de 1988 - administração pública
direta - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura às recorridas o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados (fls.
182/183).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que as re-
corridas não fazem jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Apon-
ta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e
150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 186/217).
Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 188), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2068/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDAS : MARIA ELIZOMARA REIS PAZ E

OUTRA

ADVOGADA : DRA. MARIA DIZANETE DE SOUZA
M AT I A S

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente (fls. 205/208). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que a apreciação da Medida
Provisória nº 2.164-41, que acrescentou o referido art. 19-A à Lei nº
8.036/90, deve ser feita sob o enfoque do princípio da harmonização
das normas constitucionais, de maneira a se preservar a dignidade da
pessoa humana e os valores sociais do trabalho. Relativamente ao
tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação
a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua vigência",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura às
recorridas o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade dos seus contratos de tra-
balho, por não terem se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram parcialmente aco-
lhidos para sanar omissão (fls. 216/217).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III,
"a", da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito
até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 220/251).
Sem contra-razões (certidão de fl. 253).



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 200886 ISSN 1677-7018

< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 5 > 

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 222), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 4 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2095/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDAS : MEIRE JERAMI FERREIRA SANTIA-

GO E OUTRA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 179/185). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo - efeitos - FGTS - MP nº 2.164-
41/2001", afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, II, da
Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01, estando assegurado às recorridas, nos termos da Súmula
nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
195/201).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que as
recorridas não fazem jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação
dos arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos
da Constituição Federal (fls. 204/235).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 237).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 206), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2111/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDOS : JAIRO GUIMARÃES DE SOUSA E

OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 155/160). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90 - recurso desfundamentado", sob o argumento de
que o recorrente não apontou quais dispositivos foram violados. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público -
efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363

desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
169/171).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
174/205).
Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 176), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2112/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDOS : EFAIR DA SILVA NEVES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que
tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. No que
se refere ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade dos seus contratos de trabalho, por não terem se
submetido a concurso público (fls. 176/182).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
191/193).
O recorrente requer o sobrestamento do feito, até o julgamento da MP
2.164-41/2001, com base no art. 265, IV, "a", do CPC (fls.
195/201)
Interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102, III, "a" e "c",
da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o argumento de
que a questão tem relevância econômica, social, política e jurídica.
Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de
prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em sín-
tese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e §
2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 203/234).
Sem contra-razões (certidão de fl. 236).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 205), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado
nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do
Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida à apre-
ciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n.
3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2119/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDO : CLODOMIR SILVA VERAS

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
RECORRIDO : COORSERV - COOPERATIVA RORAI-

MENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/176). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - FGTS
- Medida Provisória nº 2.164-41/2001", sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, mesmo que a nulidade do contrato
tenha sido declarada devido a ausência de concurso público
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
185/189).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
192/222).
Sem contra-razões (certidão de fl. 224).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 194), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2132/2004-053-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDO : ROSILENE PANTOJA SANTOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes, nos termos
da Súmula nº 184, desta Corte. No que se refere ao tema "contrato
nulo", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público. Quanto à compensação
de valores, aplicou a Súmula nº 297, desta Corte (fls. 164/171)
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
180/184).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
187/217).
Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 189), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2153/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDOS : FRANCISCO VALENTINO FERREIRA

E OUTROS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/172). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura exis-
tentes.

No que se refere ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura aos recorridos o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade dos seus contratos de trabalho, por não terem se submetido
a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram tiveram negado seu pro-
vimento(fls. 182/186).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c', da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº 2.164-
41/2001 (fls. 189/220).
Sem contra-razões (certidão de fl. 222).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 191), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2163/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDOS : CARLA CRISTINA ROCHA E OU-

TRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

RECORRIDO : COORSERV - COOPERATIVA RORAI-

MENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 179/184). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que não foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar
eventuais vícios porventura existentes. No que se refere ao tema
"contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

depósitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura aos recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade dos seus con-
tratos de trabalho, por não terem se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram tiveram negado seu pro-
vimento (fls. 194/198).
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O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº 2164-
41/2001 (fls. 201/232).
Sem contra-razões (certidão de fl. 234).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 203), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2166/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDA : ANTÔNIA FERREIRA SANTOS

ADVOGADA : DRA. SCYLA MARIA DE PAIVA OLI-
VEIRA

RECORRIDO : COORSERV - COOPERATIVA RORAI-

MENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 155/162). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
171/175).

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
178/208).
Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 180), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
185/215).
Sem contra-razões (certidão de fl. 217).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 187), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2224/2005-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : CLEIDE DO NASCIMENTO NOGUEI-

RA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 163/173). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,

afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o ar-
gumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
ao tema "Administração Pública - admissão sem concurso público -
contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
282/287).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 222/253), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 225).
Sem contra-razões (certidão de fl. 255).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2201/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDAS : ROSENIRA SILVA SOARES E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 163/170). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicabilidade - servidor pú-
blico contratado sem concurso, após a Constituição Federal de 1988",

afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura às recorridas
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
179/182).
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D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 224), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2258/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDOS : ESTARLEY GOUVEIA RAMOS E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 187/194). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "Nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
aos recorridos o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos
do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de tra-
balho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
203/205).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
208/239).
Sem contra-razões (certidão de fl. 241).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 210), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2281/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDAS : IRENE DA CANCEIÇÃO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 224/230). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura às recorridas o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
239/241).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
244/275).
Sem contra-razões (certidão de fl. 277).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 246), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2286/2005-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : MARIA DO AMPARO PEREIRA FI-

DALGO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 154/161). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicabilidade - servidor pú-
blico contratado sem concurso, após a Constituição Federal de 1988",

afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, com
fundamento na Súmula nº 297 desta Corte e, relativamente à con-
denação ao depósito do FGTS, sob o argumento de que esta Corte
tem firmado entendimento no sentido da existência de direito aos
depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
170/173).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
176/206).
Sem contra-razões (certidão de fl. 208).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 178), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2304/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDOS : MARCELINA PINHEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 213/220). No que tange à "inconstitucionalidade e ir-
retroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Quanto ao tema "administração pública
- admissão sem concurso público - contrato nulo - efeitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que asseguram aos re-
corridos o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
240/245).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
248/278).
Sem contra-razões (certidão de fl. 281).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 250), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2327/2005-052-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : CREUZA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 142/154). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
171/177).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
180/210).
Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl.182), nos termos da
Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental
nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2359/2005-052-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : EDNA MARIA SALES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 122/133). Quanto ao tema "Administração Pública -
admissão sem concurso público - contrato nulo - efeitos", afastou a
alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de
que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
151/156).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Argúi nulidade do acórdão da Turma, por negativa de
prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em sín-
tese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e §
2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 159/189).
Sem contra-razões (certidão de fl. 191).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 161), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2365/2005-053-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : FRANCISCA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente (fls. 151/155). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que a apreciação da Medida
Provisória nº 2.164-41, que acrescentou o referido art. 19-A à Lei nº
8.036/90, deve ser feita sob o enfoque do princípio da harmonização
das normas constitucionais, de maneira a se preservar a dignidade da
pessoa humana e os valores sociais do trabalho. Relativamente ao
tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação
a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua vigência",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade dos seus contratos de tra-
balho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram parcialmente aco-
lhidos para sanar omissão (fls. 164/165).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 177/208).
Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 179), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 4 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 175/186). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
195/199).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
210/241).
Sem contra-razões (certidão de fl. 243).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 212), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2422/2005-053-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : ADEMAR MOURA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 155/160). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado

entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
170/174).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
177/208).
Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 179), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2428/2005-053-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : LUCIANO ARAÚJO FERREIRA

ADVOGADA : DRA. SUELY ALMEIDA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 153/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2417/2005-053-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDO : FRANCISCO IRISMAR DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
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Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
175/177).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 180/210).
Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 182), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2441/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDAS : ROSAILMA REIS DOS SANTOS E OU-

TRA

ADVOGADA : DRA. KARINA LÍGIA DE MENEZES
B AT I S TA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 182/192). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que não foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar
eventuais vícios porventura existentes. No que tange ao tema "con-
trato nulo celebrado antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 - aplicação da Súmula nº 363 do TST", afastou a alegada
violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura às recorridas o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
201/205).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que as recorridas não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
208/239).

Sem contra-razões (certidão de fl. 241).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 210), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2451/2005-052-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : LUZIA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 140/150). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
159/164).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
167/198).
Sem contra-razões (certidão de fl. 200).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 169), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2452/2005-053-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : NÉLIO DE SOUSA MATEUS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 162/168). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - di-
ferenças de FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
177/179).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
182/212).
Sem contra-razões (certidão de fl. 214).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 184), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
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Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2454/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDOS : JOSÉ ORLEANS DA SILVA GOMES E

OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 239/245). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo - efeitos - FGTS - MP nº 2.164-
41/2001", afastou a alegada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, § 2º,
da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, estando assegurado à recorrida, nos ter-
mos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
257/263).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento
da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Argúi nulidade da
decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, sob o ar-
gumento de que seu recurso de embargos não pode deixar de ser
conhecido por ausência de indicação expressa do art. 896 da CLT, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte.
Insiste, ainda, na alegação de nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Quanto ao
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao pagamento
do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e
§ 2º, 146, 149 e 150, todos da Constituição Federal (fls. 266/297).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 299).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 268), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2458/2005-052-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDA : NAÍDE DUARTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 136/145). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
154/158).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 169/200), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 172).
Sem contra-razões (certidão de fl. 202).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 171), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2498/2005-053-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : ANTÔNIA MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 138/143). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - de-
pósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
152/153).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 163/193).
Sem contra-razões (certidão de fl. 196).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 165), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2537/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDOS : FRANCISCA MARIA LOPES SILVA E

OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do recorrente
(fls. 241/248). Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração para
o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que tange à
"inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob
o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mes-
mo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao
tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a si-
tuações constituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura aos recorridos
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
259/262).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que os recorridos não fazem jus ao recebimento
dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
265/295).
Sem contra-razões (certidão de fl. 297).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 267), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2619/2004-052-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : ALENICE DA SILVA VIANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que
tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - depósitos", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público (fls. 159/166).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
175/177).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº 2164-
41/01 (fls. 180/212).
Sem contra-razões (certidão de fl. 214).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 182), nos termos da
Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental
nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2621/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : ROSANGELA BARROS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 169/199). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "Administração Pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", afastou a alegada violação dos arts.
5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
188/193).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
196/227).
Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 198), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado
nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do
Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida à apre-
ciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n.
3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2633/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : NIZETE RIBEIRO GOMES LEAL

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 191/194, não conheceu de
recurso de embargos do recorrente. Quanto à alegada nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
entendimento de que estava preclusa, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de sanar eventuais vícios por-
ventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação
do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01.
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Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - diferenças de
FGTS", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura
à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público (fls. 178/182).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
197/227).
Sem contra-razões (certidão de fl. 228).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 199), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2641/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDO : LUIZ LINO DA COSTA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 169/179). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
MP nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, estando assegurado o recorrido, nos
termos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
188/192).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal.

No mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal (fls. 203/234).
Sem contra-razões (certidão de fl. 236).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 205), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2693/2004-053-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : MARIA APARECIDA COSTA DE LI-

MA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 190/193, não conheceu de
recurso de embargos do recorrente. Quanto à alegada nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
entendimento de que estava preclusa, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de sanar eventuais vícios por-
ventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação
dos arts. 5º, II, e 37, II e § 2º, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
- efeitos - diferenças de FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público (fls. 177/181).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
196/226).
Sem contra-razões (certidão de fl. 228).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 198), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2735/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : IZAURA LUCY GARCIA MENEZES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 163/174). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
183/187).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
198/229).
Sem contra-razões (certidão de fl. 231).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 200), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
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Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2749/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : RITA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 174/185). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
MP nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, estando assegurado à recorrida, nos ter-
mos da Súmula nº 363 desta Corte, o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
194/198).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 209/240).
Sem contra-razões (certidão de fl. 242).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 211), nos termos da
Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental
nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2756/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : JOSÉ MARIA COELHO PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida (fls. 126/129), complementada a fls. 139/143, não
conheceu de recurso de embargos do recorrente. Quanto à alegada
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, sob o entendimento de que estava preclusa, uma vez que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que tange à irretroatividade do art.
19-A da Lei nº 8.036/90, afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente aos efeitos do contrato nulo, com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
139/143).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 153/184), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fls. 145/151)
Sem contra-razões (certidão de fl. 186).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade, mas
não deve prosseguir.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 155), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 9 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2809/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : FRANCISCA PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 161/173). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
182/186).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 195/226), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 198)
Sem contra-razões (certidão de fl. 228).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 197), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2810/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDO : CARLOS BARATA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 150/157). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
166/170).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
173/203).
Sem contra-razões (certidão de fl. 205).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 175), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2821/2005-052-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : DALVINA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 119/129). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90",

afastou a alegada violação do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o ar-
gumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente
aos efeitos do contrato nulo, com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
138/142).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 153/184), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 156).
Sem contra-razões (certidão de fl. 186).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 155), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2880/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ROSA MISTES SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
RECORRIDA : COOPERATIVA RORAIMENSE DE

SERVIÇOS - COORSERV

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 179/185). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura exis-
tentes.

No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
194/196).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 199/230).
Sem contra-razões (certidão de fl. 232).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 201), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2900/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : JEANE DA SILVA

ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLI-
VEIRA FILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 154/160). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
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Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
169/171).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 174/205).
Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 176), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2935/2005-052-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : LUELY GUIVARA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 132/137). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente aos efeitos do contrato nulo, com fundamento na Sú-
mula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
146/147).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
150/181). Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 (fls. 153).

Sem contra-razões (certidão de fl. 183).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 152), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2945/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : LICIANE LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 154/159). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
168/170).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 173/203), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 (fls. 204/210).
Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.

O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 175), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2949/2005-052-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDO : ABRAÃO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que
tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público (fls. 152/159).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
168/170).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer, ainda, o sobrestamento do feito, até o julgamento da MP nº
2.164-41/01. (fls. 173/204).
Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 175), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
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Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2953/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETA-

RIA DA EDUCAÇÃO

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ANTÔNIA LOPES DA CRUZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 148/154). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
163/165).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
168/198).
Sem contra-razões (certidão de fl. 201).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 170), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 03 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2980/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDA : MAGNÓLIA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 172/176). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - Súmula nº 363 do TST",
afastou a alegada violação do art. 37, § 2º, da CF, sob o argumento de
que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
185/187).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
190/220).
Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 192), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2954/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDA : FABIANA DE SOUZA SOARES FRON-

TA N I L L A 

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 143/148). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - Súmula nº 363 do TST",

afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o
argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da
existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
157/161).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
164/194).
Sem contra-razões (certidão de fl. 203).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 166), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2982/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : SAMARA PATRÍCIA PIRES DA SIL-

VA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 165/171). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o fundamento de
que houve manifestação fundamentada sobre a questão invocada pelo
recorrente. Quanto ao tema "nulidade do contrato firmado com a
Administração sem a observância ao concurso público - efeitos -
depósitos do FGTS - Medida Provisória n.º 2.164-41/2001 - art. 19-
A da Lei n.º 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01, com fundamento também na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
180/182).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
192/222).
Sem contra-razões (certidão de fl. 224).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 194), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2983/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : SANDRA DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/173). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
182/184).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
187/219).
Sem contra-razões (certidão de fl. 221).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 189), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-2985/2005-053-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : IRANILDE DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, complementada a fls. 159/160, não conheceu de
recurso de embargos do recorrente. Quanto à alegada nulidade do
acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o
entendimento de que estava preclusa, uma vez que não foram opostos
embargos de declaração para o fim de sanar eventuais vícios por-
ventura existentes. No que tange à "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação
do art. 5º, XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "vínculo em-
pregatício - contratação posterior à Constituição Federal de 1988 -
administração pública direta - efeitos", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público (fls. 146/150).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrido
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 172/203).
Sem contra-razões (certidão de fl. 205).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 174), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
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E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3011/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA

S I LVA 

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 160/170). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
179/183).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
186/217).
Sem contra-razões (certidão de fl. 219.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 188), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3013/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : TERCILENE DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 163/169). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
178/180).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
190/221).
Sem contra-razões (certidão de fl. 223).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 192), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3017/2004-051-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : SÉRGIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 156/166). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
175/179).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
191/222).
Sem contra-razões (certidão de fl. 224).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 193), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3052/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : ROBERVAL PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 171/178). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
187/190).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 193/223).
Sem contra-razões (certidão de fl. 225).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 195), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 11 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3081/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : CLÁUDIA CRISTINA PIMENTEL CA-

MARÃO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.

A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 165/172). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", aplicou a Súmula nº 297 desta Corte, destacando
a ausência do prequestionamento. Relativamente ao tema "contrato
nulo - efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos
- Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a situações cons-
tituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
181/184).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
187/217).
Sem contra-razões (certidão de fl. 219).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 189), nos termos da
Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental
nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3082/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : JOICE KELLY AMERICO BARRETO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 135/142). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS -
Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicabilidade - servidor pú-
blico contratado sem concurso, após a Constituição Federal de 1988",

afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, com
fundamento na Súmula nº 297 desta Corte.

Relativamente à condenação ao depósito do FGTS, sob o argumento
de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência
de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo
o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, e também com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
151/154).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
157/187).
Sem contra-razões (certidão de fl. 189).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 159), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado
nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do
Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida à apre-
ciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n.
3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3084/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : JOCIVANY LOPES DO Ó

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 155/161). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
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Aos embargos de declaração que seguiram foi negado provimento
(fls. 171/177).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 180/211).
Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 182), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3085/2004-051-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : JOSÉ ARIMATÉIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 163/172). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2164-41/2001", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
181/185).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
188/210).

Sem contra-razões (certidão de fl. 221).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 190), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3088/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : CLAUDIA CALDAS DA COSTA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/177). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2164-41/2001", aplicou a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
186/190).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
201/232).
Sem contra-razões (certidão de fl. 234).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 203), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3099/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : EMERSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 170/180). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "administração pública - admis-
são sem concurso público - contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
189/194).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 197/227).
Sem contra-razões (certidão de fl. 230).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 199), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
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O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3127/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : EDIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 177/188), quanto ao tema "Administração Pública -
admissão sem concurso público - contrato nulo - efeitos", afastou a
alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF, sob o argumento de
que esta Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de
direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o
contrato anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
2 0 6 / 2 11 ) .
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Argúi nulidade do acórdão da Turma, por negativa de
prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em sín-
tese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e §
2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 214/244).
Sem contra-razões (certidão de fl. 246).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 216), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3151/2004-051-11-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : ANA PAULA GIMAQUE DO NASCI-

M E N TO 

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 163/168). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto aos temas "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS" e
"compensação", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
e 37, II e § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
177/178).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
1 8 1 / 2 11 ) .
Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 183), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3180/2004-053-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ELINALDA FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 155/160). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
169/170).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
173/204). Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do re-
curso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fl. 176)
Sem contra-razões (certidão de fl. 206).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 175), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3182/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDO : ERIVELTO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 155/158). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos para pres-
tar esclarecimentos, sem efeito modificativo (fls. 167/168).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
179/210).
Sem contra-razões (certidão de fl. 212).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 181), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3185/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : RUBEM LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 165/175). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "Administração Pública - admissão sem con-
curso público - contrato nulo - efeitos", afastou a alegada violação do
art. 37, § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
184/189).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
192/223).
Sem contra-razões (certidão de fl. 225).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 194), nos termos da
Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental
nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3211/2005-052-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDO : ALDEMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 138/143). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº

2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
152/153).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
163/194).
Sem contra-razões (certidão de fl. 196).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 165), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado
nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do
Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida à apre-
ciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n.
3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3219/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : CÍCERO BAIA DE AGUIAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 157/163). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
172/174).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
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por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
175/206).
Sem contra-razões (certidão de fl. 208).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 177), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3228/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : LÚCIA MARKUS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 170/179). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o fundamento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Aos embargos de declaração que seguiram foi negado provimento
(fls. 189/194).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Argúi a nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a", da Cons-
tituição Federal (fls. 197/227).
Sem contra-razões (certidão de fl. 229).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 199), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3244/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDO : ROSINALDO DOS SANTOS DA SIL-

VA 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 131/137). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
146/148).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 151/182), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 154).
Sem contra-razões (certidão de fl. 184).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 153), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3292/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDO : JOCIMAR RIBEIRO CARNEIRO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 156/161). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente aos efeitos do contrato nulo e à retroatividade do art.
19-A da Lei nº 8.036/90, com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
171/175).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 178/209) com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos
arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II
e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição
Federal. Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso,
até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal
Federal (fl. 181).
Sem contra-razões (certidão de fl. 211).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 180) nos termos da
Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental
nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3411/2004-051-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : ÉRICA TERÇO PEREIRA

ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLI-
VEIRA FILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público (fls. 140/151).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
169/174).
O recorrente requer o sobrestamento do feito, até o julgamento da MP
2.164-41/2001, com base no art. 265, IV, "a", do CPC (fls.
159/165).
Irresignado, interpõe recurso extraordinário com base no art. 102, III,
"a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
177/207).
Sem contra-razões (certidão de fl. 209).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 179), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3491/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : CECÍLIA CARDOSO DE MELO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/173). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-
41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas anterior-
mente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
184/189).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
192/222). Requer, ainda, seja sobrestado o prosseguimento do re-
curso, até a conclusão do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo
Tribunal Federal (fls. 225/229).
Sem contra-razões (certidão de fl. 231).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 194), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 20 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
191/192).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
195/226).
Sem contra-razões (certidão de fl. 228).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 197), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3717/2004-053-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : MARIA DO SOCORRO DE JESUS

FERREIRA VIDIGAL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema "administração pública - admissão sem con-
curso público - contrato nulo - efeitos", com fundamento na Súmula
nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público (fls. 142/153).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
171/175).
O recorrente interpõe recurso extraordinário (fls. 178/208), com base
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral,
sob o argumento de que a questão tem relevância econômica, social,
política e jurídica. Argúi a nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal. Requer,
ainda, seja sobrestado o prosseguimento do recurso, até a conclusão
do julgamento da ADI nº 3.127 no Supremo Tribunal Federal (fls.
161/167).
Sem contra-razões (certidão de fl. 210).
Com esse breve re l a t ó r i o , 
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3496/2004-051-11-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : MARIA HÉLIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 178/182). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público.
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D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 180), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3741/2004-051-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : CÍCERO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 183/193). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange ao tema "contrato nulo celebrado antes da vigência da
Medida Provisória nº 2.164-41/2001", afastou a alegada violação do
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. E ainda, que a Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
202/206).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a
repercussão geral. Argúi nulidade da decisão recorrida, por negativa
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que seu recurso de
embargos não pode deixar de ser conhecido por ausência de indicação
expressa de violação do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SDI-1 desta Corte. Insiste, ainda, na ale-
gação de nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação
jurisdicional. Indica violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que
o recorrido não faz jus ao pagamento do FGTS. Aponta violação dos
arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, II e § 2º, 146, 149 e 150, todos da
Constituição Federal (fls. 217/248).
Sem contra-razões (conforme certidão de fl. 250).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 219), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3860/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : LIDUÍNA SOUSA PEREIRA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 178/181). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
190/191).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
202/233).
Sem contra-razões (certidão de fl. 235).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 204), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:

DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3870/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETA-

RIA DO BEM ESTAR SOCIAL - SE-

TRABES

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
RECORRIDO : DENNIS SAMUEL BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada preliminar de nulidade da decisão da
Turma por negativa de prestação jurisdicional, seu fundamento é que
não foram opostos embargos de declaração para ver sanado o alegado
vício apontado, nos temos da súmula nº 184 desta Corte. No que se
refere ao tema "CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO
FGTS", seu fundamento é o que a decisão embargada está em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, pacifica na Súmula nº
363, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspon-
dentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do
seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público
(fls. 164/169).
Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos para
sanar a omissão apontada (fls. 178/181).
O recorrente requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", do CPC, o
sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
183/189).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade da decisão
embargada, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal (fls. 192/222).
Sem contra-razões (certidão de fl. 224).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 194), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-3921/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDO : GEOVANO GOMES CAMELO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 179/186). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001 - aplicação a situações constituídas e consumadas an-
teriormente a sua vigência", com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade
do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso
público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
196/201).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
204/234).
Sem contra-razões (certidão de fl. 236).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 206/207), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4030/2004-052-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : SIGLA DOS SANTOS MORAES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 167/176).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
185/189).
O recorrente requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", do CPC, o
sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº 2164-41/01 (fls.
192/198).
Irresignado, interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102, III,
"a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
199/229).
Sem contra-razões (certidão de fl. 231).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 201), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4041/2004-052-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : SULISNEY DANTAS LESTAYO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 197/207).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
216/221).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº
2.164-41/01 (fls. 224/255).
Sem contra-razões (certidão de fl. 257).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 226), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4052/2004-052-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA
PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO

C O S TA
RECORRIDA : ZELITA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 173/178). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS",
aplicou a Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida



Nº 121, quinta-feira, 26 de junho de 200811 0 ISSN 1677-7018

o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
187/188).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
191/222).
Sem contra-razões (certidão de fl. 224).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 193), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4244/2004-052-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDO : ERITIANO SILVA GALVÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

RECORRIDA : COORSERV - COOPERATIVA RORAI-

MENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que não
foram opostos embargos de declaração para o fim de sanar eventuais
vícios porventura existentes. No que se refere ao tema "contrato nulo
- efeitos - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ", com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 193/198).
Os embargos de declaração que seguiram tiveram negado seu pro-
vimento (fls. 706/710).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da MP
2.164-41-2001 (fls. 220/251).
Sem contra-razões (certidão de fl. 253).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 222), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4274/2004-052-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ANA CLÁUDIA FERREIRA DE AL-

MEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 151/157). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 37, II e § 2º,
da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento
no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos con-
tratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01.
Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de concurso público
- efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
166/168).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Insiste na alegação de
nulidade do acórdão da Turma, por negativa de prestação jurisdi-
cional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal. No mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 171/202).
Sem contra-razões (certidão de fl. 204).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 173), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4223/2004-052-11-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDO : ANDRADE DE SOUZA PEDROSA

ADVOGADA : DRA. SUELY ALMEIDA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes No que se
refere ao tema "contrato nulo - depósitos do FGTS - efeitos", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
ter se submetido a concurso público (fls. 207/212).
Os embargos de declaração que seguiram foram acolhidos para sanar
omissão, sem efeito modificativo (fls. 221/224).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 7º,
III, 37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal
(fls. 227/257).
Requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", do CPC, o sobres-
tamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 258/264).
Sem contra-razões (certidão de fl. 266).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 229), nos termos
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 09 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4327/2004-052-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : EDNA CRUZ ALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à nulidade da decisão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional, seu fundamento é que não foram opostos
embargos de declaração para ver sanado o alegado vício apontado,
nos temos da súmula nº 184 desta Corte. No que se refere ao tema
"CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS", seu fun-
damento é o que a decisão embargada está em consonância com a
jurisprudência desta Corte, pacifica na Súmula nº 363, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público (fls. 144/148).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados(fls.
157/158).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade da decisão
embargada, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 161/192).
Sem contra-razões (certidão de fl. 194).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 163), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4338/2004-052-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ANTÔNIA DE LOURDES ALIARTE

LIMA

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que
tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - depósitos do FGTS - efeitos",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à
recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público (fls. 174/180).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
189/191).
O embargante requer, com fundamento no art. 265, IV, "a", do CPC,
o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
193/199).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade da decisão
embargada, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao re-
cebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal (fls. 201/232).
Sem contra-razões (certidão de fl. 234).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 203), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4393/2004-051-11-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : EDMILSON FERREIRA DE ALMEI-

DA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 180/190). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "Administração Pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", afastou a alegada violação dos arts.
5º, II e XXXVI, e 37, § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte
tem firmado entendimento no sentido da existência de direito aos
depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, e na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
199/204).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
207/237).
Sem contra-razões (certidão de fl. 239).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 209), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4686/2005-053-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : EDISON BATISTA PESSOAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 167/180). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "Administração Pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos", afastou a alegada violação dos arts.
5º, XXXVI, e 37, § 2º, e II, da CF, sob o argumento de que esta Corte
tem firmado entendimento no sentido da existência de direito aos
depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos valores
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correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
198/203).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
206/236).
Sem contra-razões (certidão de fl. 238).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 208), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-4810/2004-053-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : SALIM DIB

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 156/161). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto aos temas "contrato nulo - efeitos - depósitos do FGTS" e
"compensação", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI,
e 37, II e § 2º, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01, também com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
170/171).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento

dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI,
37, caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
174/205).
Sem contra-razões (certidão de fl. 207).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 176), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-5052/2004-053-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : LUANA KARMING BESSA DE ARAÚ-

JO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 139/145). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - ausência de
concurso público - efeitos - depósitos do FGTS", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
154/156).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
159/190).
Sem contra-razões (certidão de fl. 192).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 161), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 1 5 > 

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-5221/2005-053-11-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : ANTÔNIA CRUZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à preliminar de nulidade da decisão da Turma por
negativa de prestação jurisdicional, seu fundamento é que não foram
opostos os competentes embargos de declaração. No que tange à
"inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", afastou a alegada violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da CF,
sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS
DO FGTS", seu fundamento é o que a decisão embargada está em
consonância com a jurisprudência desta Corte, pacifica na Súmula nº
363, que assegura à recorrida o pagamento dos valores correspon-
dentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do
seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público
(fls. 160/166).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados(fls.
175/177).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão
geral, sob o argumento de que a questão tem relevância econômica,
social, política e jurídica. Insiste na alegação de nulidade da decisão
embargada, por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa
aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No
mérito, sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao rece-
bimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a", da
Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até o
julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 180/211).
Sem contra-razões (certidão de fl. 213).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O

O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 182), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
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nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-5303/2004-053-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDO : FRANCISCO DA SILVA BRAZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-
CANTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente. Quanto à alegada nulidade do acórdão da Turma, por ne-
gativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de que estava
preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de declaração
para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes. No que
tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e XXXVI, da
CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no
sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos
nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. Re-
lativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
que assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes
aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu
contrato de trabalho, por não ter se submetido a concurso público (fls.
140/147).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
156/158).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 62, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da MP nº 2164-
41/01 (fls. 161/192).
Sem contra-razões (certidão de fl. 194).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 163), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.

2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-5331/2004-051-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

RECORRIDA : MARIA CRISTINA GENTIL DE MA-

TO S 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 128/135). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
144/146).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do feito até
o julgamento da ADI nº 3.127 (fls. 149/180).
Sem contra-razões (certidão de fl. 182).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 151), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)

E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-5508/2004-053-11-00.1

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO : WALQUINAR DE SENA RABÊLO

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 174/182). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
No que tange à "inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A
da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada violação do art. 5º, II e
XXXVI, da CF, sob o argumento de que esta Corte tem firmado
entendimento no sentido da existência de direito aos depósitos do
FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº
2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo - efeitos - Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - depósitos - Medida Provisória nº
2.164-41/2001", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura ao recorrido o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
191/195).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXX-
VI, LIV e LV, 7º, III, 37, caput, II e § 2º, 62, 146, 149 e 150, III, "a",
da Constituição Federal (fls. 198/228).
Sem contra-razões (certidão de fl. 230).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 200), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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PROC. Nº TST-RE-ED-E-RR-5530/2004-051-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-
R E I S S AT I

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : IRACEMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 139/146). Quanto à alegada nulidade do acórdão da
Turma, por negativa de prestação jurisdicional, sob o entendimento de
que estava preclusa, uma vez que não foram opostos embargos de
declaração para o fim de sanar eventuais vícios porventura existentes.
Quanto ao tema "recolhimento de FGTS - inconstitucionalidade e
irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 - irretroatividade do
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001", afastou a alegada
violação do art. 37, II, e § 2º, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01, e com fundamento na Súmula nº 363
desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a con-
curso público.
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
156/161).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Insiste na alegação de nulidade do acórdão da Turma,
por negativa de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito,
sustenta, em síntese, que a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37,
caput, II, e § 2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls.
164/194).
Sem contra-razões (certidão de fl. 196).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 166), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-105/2006-007-04-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANDRÉIA BITENCOURT NAVARRO
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO : INSTITUTO DE PATOLOGIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que, após a
Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser usado
como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público
ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vinculante nº

4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O SA-
LÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDEXADOR
DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚ-
BLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR
DECISÃO JUDICIAL.
Diante desse contexto, e considerando que a decisão recorrida es-
tabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalubridade, o
salário mínimo, determino o retorno do processo à 4ª Turma, a fim de
que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC, acres-
centado pela Lei nº 11.418/2006.
Publique-se.
Brasília, 4 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-1380/2002-900-11-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE
JESUS

RECORRIDO : LUIZ PAULINO ALVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu parcial provimento ao recurso de revista do
recorrente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de
concurso público - depósitos do FGTS", "para, reformando o acórdão
do Regional, restringir a condenação aos depósitos do FGTS", com
fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido
o pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS,
ainda que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não
haver se submetido previamente a concurso público (fls. 169/171,
complementada a fls. 185/186).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega, em síntese, que o recorrido
não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Requer o so-
brestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo
Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da Constituição
Federal (fls. 189/206).
Sem contra-razões (certidão de fl. 208).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 193/196), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-2125/2004-029-02-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARCIA AMINO
RECORRIDO : DANIEL CAIO PENTEADO

ADVOGADA : DRA. DENISE DE SOUSA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista da recorrida,
quanto ao tema "contrato nulo - menor trabalhador - depósitos do
FGTS", para limitar a condenação aos depósitos do FGTS, com fun-
damento na Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 255/258).
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
280/283).
A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação do artigo 37,
II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 280/283).
Sem contra-razões (certidão de fl. 297).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 291), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-2518/2002-071-02-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. NEWTON JORGE
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA BLANC GAIDEX
RECORRIDA : MARIA NALVA DA SILVA SANTOS

ADVOGADA : DRA. ESTELA DE MENEZES
RECORRIDO : SUDESTE EMPREGOS EFETIVOS,

TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZAÇÃO

DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento ao recurso de revista do primeiro
recorrido, quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos",
com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, para limitar a con-
denação aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40% (fls.
111 / 11 3 ) .
Os embargos de declaração que seguiram foram rejeitados (fls.
125/127).
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A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a" e "c", da Constituição Federal. Sustenta, em síntese que a
recorrida não faz jus aos depósitos do FGTS. Aponta violação dos
artigos 5º, XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, e 169, § 1º, da Constituição
Federal (fls. 132/138).
Sem contra-razões (certidão de fl. 144).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 133/134), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-ED-RR-26605/2005-004-11-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SU-

SAM

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE
JESUS

RECORRIDO : EDER MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. VEIMAR BARROSO DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recorrente,
quanto ao tema "nulidade da contratação", com fundamento na Sú-
mula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público. Refuta a alegada violação do art. 37, II, §
2º, da Constituição Federal (fls. 122/126, complementada a fls.
135/138).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da matéria.
Sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação do artigo 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal (fls. 142/160).
Sem contra-razões (certidão de fl. 162).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fl. 147), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.

Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-1757/1999-056-15-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : OLÍDIO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GAR-
CIA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ANDRADINA

ADVOGADA : DRA. NOÊMIA MATEUSSI JUSTO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que, após a
Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser usado
como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público
ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vinculante nº

4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O SA-
LÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDEXADOR
DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚ-
BLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR
DECISÃO JUDICIAL.
Diante desse contexto, e considerando que a decisão recorrida es-
tabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalubridade, o
salário mínimo, determino o retorno do processo à SDI-I, a fim de
que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC, acres-
centado pela Lei nº 11.418/2006.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-2999/2004-051-11-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO
C O S TA

RECORRIDA : LINDALVA BARBOSA DE BRITO

ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente quanto ao contrato nulo celebrado antes da vigência da
medida provisória nº 2.164-41/2001, com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que declarada a
nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se submetido a
concurso público (fls. 188/198).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Argúi a nulidade do acórdão da Turma, por negativa
de prestação jurisdicional, apontando ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV
e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, sustenta, em
síntese, que a recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do
FGTS. Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXVI, 37, caput, II, e §
2º, 149 e 150, III, "a", da Constituição Federal (fls. 201/231).
Sem contra-razões (certidão de fl. 233).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 203), nos termos
da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Re-
gimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
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PROC. Nº TST-RE-ED-RR-132275/2004-900-11-00.0

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE
JESUS

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDA : ENEDINA SENA SERAFIM

ADVOGADO : DR. NILDO NOGUEIRA NUNES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento parcial ao recurso de revista do
recorrente, para, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
restringir a condenação ao pagamento dos valores relativos ao FGTS
(fls. 134/142).
Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados (fls.
152/154).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Requer
o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 pelo
Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal (fls. 160/178).
Sem contra-razões (certidão de fl. 180).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 165/167), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-657851/2000.6TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE
JESUS

RECORRIDO : ANTÔNIO SALIM GOMES MARI-

NHO

ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA
RECORRIDO : COOPERATIVA DE TRABALHO E

SERVIÇOS EM GERAL LTDA. - CO-

OTRASG

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema " nulidade do contrato firmado com a ad-
ministração sem a observância ao concurso público - efeitos - de-
pósitos do FGTS - medida provisória nº 2.164-41/2001 - art. 19-A da
Lei nº 8.036/90", com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte, que
assegura à recorrida o pagamento dos valores correspondentes aos
depósitos do FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato
de trabalho, por não ter se submetido a concurso público. Afastou a
alegada violação do art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls.
213/217).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação do artigo 37,
II, e § 2º, da Constituição Federal. Requer, ainda, o sobrestamento do
feito até o julgamento da ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (fl. 239).
Sem contra-razões (certidão de fl. 241).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 225/228), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-664992/2000.1TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU-

TO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO

MENOR - IEBEM/AM

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA GÓES

PROCURADOR : DR. RICARDO A. RESENDE DE JESUS
RECORRIDO : IVONEI DAS CHAGAS SOARES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 232/235). Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", sob
o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento no sentido
da existência de direito aos depósitos do FGTS nos contratos nulos,
mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. E ainda, que
a Súmula nº 363 desta Corte assegura ao recorrida o pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que de-
clarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se sub-
metido a concurso público.
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Sustenta, em síntese,
que a recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
239/257).
Sem contra-razões (certidão de fl. 260).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 243/246), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-668172/2000.4TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-

ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PRE-

VIDÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE
JESUS

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDA : MARIA AMÉLIA FRANÇA MARTINS

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS
SANTOS JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - ausência de con-
curso público - depósitos do FGTS", com fundamento na Súmula nº
363 desta Corte, que assegura à recorrida o pagamento dos valores
correspondentes aos depósitos do FGTS, ainda que declarada a nu-
lidade do seu contrato de trabalho, por não haver se submetido pre-
viamente a concurso público. Acrescentou que a tese da incons-
titucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 não mais comporta
discussão no âmbito desta Corte (fls. 281/288).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese, que a
recorrida não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Requer
o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 pelo
Supremo Tribunal Federal. Aponta violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal (fls. 292/310).
Sem contra-razões (certidão de fl. 312).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 296/299), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-703238/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - FAETEC

ADVOGADO : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚ-
NIOR

RECORRIDA : LÚCIA HELENA CHAVES DE SENA
ADVOGADA : DRA. MARISOL PEREZ DURAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - FGTS - Medida
Provisória nº 2.164-41/2001", sob o argumento de que esta Corte tem
firmado entendimento no sentido da existência de direito aos de-
pósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato an-
terior à MP nº 2.164-41/01, mesmo que a nulidade do contrato tenha
sido declarada devido a ausência de concurso público (fls.
258/263).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
XXXVI, 37, caput, II, e § 2º, 7º, III, 18, caput, e 169, § 1º, da
Constituição Federal (fls. 267/272).
Sem contra-razões (certidão de fl. 274).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 268/269), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
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2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-724239/2001.8TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBU-

NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS -

TCM

PROCURADORA : DRA. ONILDA ABREU DA SILVA
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS

N E TO
PROCURADOR : DR. PAULO DOS SANTOS NETO
RECORRIDO : JAMILLES FREITAS DE ASSIS

ADVOGADO : DR. ENILSON CAMPOS DE SOUSA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - inconstitucio-
nalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", com fundamento na Sú-
mula nº 363 desta Corte. Refutou a alegada violação do art. 37, II, e
§ 2º, da Constituição Federal (fls. 182/185).
Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a repercussão geral.
Sustenta, em síntese, a recorrida não faz jus ao recebimento dos
depósitos do FGTS. Aponta violação do art. 37, II, e § 2º, da Cons-
tituição Federal (fls. 189/207).
Sem contra-razões (certidão de fl. 209).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 268/269), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-749238/2001.0 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PAULO LUIZ DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-
SIL MITTMANN

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", com fundamento
na Súmula nº 363 desta Corte, que lhe assegura apenas o pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitados os valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, mesmo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho,
por não ter se submetido a concurso público (fls. 522/526).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que faz jus ao recebimento de
todas as verbas rescisórias. Aponta violação dos artigos 37, II, e § 2º,
e 173, § 1º e II, da Constituição Federal (fls. 530/540).
Sem contra-razões (certidão de fl. 543).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 532/534), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-777661/2001.0TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO
RECORRIDA : VERA LUCIA MORAES DE CASTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente, quanto ao tema " contrato nulo - efeitos - depósitos do
FGTS - MP 2.164-11 - Lei 8.036/90, Art. 19-A", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte. Refutou a alegada violação do art. 37, II,
e § 2º, da Constituição Federal (fls. 169/172).
Inconformado, interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a repercussão geral.
Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
pelo Supremo Tribunal Federal. Sustenta, em síntese, a recorrida não
faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação do
art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 176/194).
Sem contra-razões (certidão de fl. 197).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 181/183), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-ED-RR-805403/2001.3TRT - 11ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-

ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PRE-

VIDÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS

RECORRIDO : ANDRÉ SILVA DA ROCHA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 171/175). Quanto ao tema "contrato nulo - efeitos -
FGTS", sob o argumento de que esta Corte tem firmado entendimento
no sentido da existência de direito aos depósitos do FGTS nos con-
tratos nulos, mesmo sendo o contrato anterior à MP nº 2.164-41/01. E
ainda, que a Súmula nº 363 desta Corte assegura ao recorrida o
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público.
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argumenta com a re-
percussão geral. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da
ADI nº 3.127 pelo Supremo Tribunal Federal. Sustenta, em síntese,
que a recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS.
Aponta violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls.
178/196).
Sem contra-razões (certidão de fl. 198).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 182/185), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado
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nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do
Brasil, quando mantido o direito ao salário, está submetida à apre-
ciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n.
3.127, Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
< ! I D 11 9 2 7 3 6 - 1 7 > 

PROC. Nº TST-RE-E-RR - 1245/2004-029-15-00.6

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELISABETE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-
RA

RECORRIDA : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍ-

COLA LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO FLÜHMANN
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que, após a
Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser usado
como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público
ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vinculante nº

4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O SA-
LÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDEXADOR
DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚ-
BLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR
DECISÃO JUDICIAL.
Diante desse contexto, e considerando que a decisão recorrida es-
tabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalubridade, o
salário mínimo, determino o retorno do processo à SDI-1 desta Corte,
a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC,
acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.
Publique-se.
Brasília, 27 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-637587/2000.0 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 9ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LEONARDO ABAGGE FILHO
RECORRIDO : JORGE NARCISO LARA LEDEZMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MARTINS DO NAS-
C I M E N TO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos do re-
corrente (fls. 388/391). No que tange à "inconstitucionalidade e ir-
retroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", afastou a alegada
violação dos arts. 5º, II, e 37, II, da CF, sob o argumento de que esta
Corte tem firmado entendimento no sentido da existência de direito
aos depósitos do FGTS nos contratos nulos, mesmo sendo o contrato
anterior à MP nº 2.164-41/01. Relativamente ao tema "contrato nulo
firmada com a administração pública - efeitos", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que assegura ao recorrido o pagamento
dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mesmo que
declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter se
submetido a concurso público.
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 37, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 395/411).
Sem contra-razões (certidão de fl. 417).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 398/399), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando declarada a
nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição Federal), consoante o
disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, que
tem sua origem na Medida Provisória nº 2.164-41.

O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 13 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-737339/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VERA LUCIA LOPES FERREIRA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CESAR AUGUSTO BINDER
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu de recurso de embargos da re-
corrente, quanto ao tema "nulidade contratual", com fundamento na
Súmula nº 363 desta Corte, que lhe assegura apenas o pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitados os valores correspondentes aos depósitos do FGTS, mes-
mo que declarada a nulidade do seu contrato de trabalho, por não ter
se submetido a concurso público (fls. 202/204).
A recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que faz jus ao recebimento de
todas as verbas rescisórias. Aponta violação do artigo 37, II, e § 2º,
da Constituição Federal (fls. 208/214).
Contra-razões a fls. 217/219.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
A recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada da
repercussão geral da questão constitucional (fls. 210/211), nos termos da Lei
nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda Regimental nº 21 do
Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de 2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC, de-
termino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final da ma-
téria.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-E-RR-749412/2001.0 TRT - 17ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARINALVA NASCIMENTO POZ-

Z AT TO 

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDA : CIDA/ES - COMPANHIA INTEGRADA

DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA

DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que, após a
Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser usado
como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público
ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vinculante nº

4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O SA-
LÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDEXADOR
DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚ-
BLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR
DECISÃO JUDICIAL.
Diante desse contexto, e considerando que a decisão recorrida es-
tabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalubridade, o
salário mínimo, determino o retorno do processo à E. SDI-1 desta
Corte, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.
Publique-se.
Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-35/2003-021-04-00.9

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA GOMES BULHÕES DA
S I LVA

RECORRIDO : OLI MIRANDA

ADVOGADO : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA
RECORRIDA : MASSA FALIDA DE CLICHERIA OP-

ÇÃO LTDA.

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recorrente,
quanto ao tema "contribuição previdenciária - incompetência da Jus-
tiça do Trabalho - sentença declaratória", com fundamento na Súmula
nº 368, I, desta Corte, explicitando que compete a esta Justiça es-
pecializada determinar os descontos previdenciários (fls. 109/111).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida e sustenta, em síntese, que é da competência da
Justiça do Trabalho determinar a execução, de ofício, das contri-
buições previdenciárias relativas ao período de reconhecimento de
vínculo de emprego. Aponta violação do art. 114, § 3º, da Cons-
tituição Federal (fls. 116/137).
Sem contra-razões (certidão de fl. 139).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional discutida (fls.
119/121), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recorrente,
sob o fundamento de que não é da competência da Justiça do

Trabalho determinar os descontos previdenciários, relativamente
ao período do vínculo de emprego reconhecido em Juízo, nos termos
da Súmula nº 368, I, desta Corte, que dispõe:
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição. (ex-OJ
nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".
Considerando que o Supremo Tribunal Federal iniciou a análise de
repercussão geral nos autos do Recurso Extraordinário nº

5 6 9 . 0 5 6 / PA , em que se discute essa matéria, determino o SOBRES-
TAMENTO deste processo, com fundamento no art. 543-B, § 1º, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-66/2005-004-19-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-
GIS

RECORRIDOS : ELIUDE MIRA DE LIMA GONÇALO

E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS SILVEIRA PORTO
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista dos recorridos,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, deu-lhe
provimento, para condenar o Município ao pagamento de indenização
relativa aos depósitos do FGTS, durante todo o período trabalhado,
sem a multa de 40% (fls. 596/603).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 7º,
III, 25, e 37, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 606/624). Requer,
ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
(fls. 615/616).
Sem contra-razões (certidão de fl. 626).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 609/614), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-454/2004-006-19-00.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-
GIS

PROCURADORA : DRA. CRISTIANE SOUZA TORRES
RECORRIDO : PAULO SÉRGIO LAURINDO DA SIL-

VA 

ADVOGADA : DRA. LARA GAMELEIRA SANTOS CA-
LHEIROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida deu provimento parcial ao recurso de revista do
recorrente para, com fundamento na Súmula nº 363 desta Corte,
excluir da condenação a determinação de anotação da CTPS do re-
corrido, mantendo, contudo, a condenação relativa aos depósitos do
FGTS (fls. 109/113).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que o recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 7º,
III, 25 e 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Requer, ainda, o
sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127 (fls.
11 7 / 1 3 5 ) .
Sem contra-razões (certidão de fl. 137).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 120/125), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.

Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-603/2005-024-04-40.7

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALINE GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-
DAS

RECORRIDO : LABORATÓRIO KNIJNIK CD - CEN-

TRO DE DIAGNÓSTICO LTDA.

ADVOGADO : DR. RAFAEL ZIPPIN KNIJNIK

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que, após a
Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser usado
como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público
ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vinculante nº

4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O SA-
LÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDEXADOR
DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚ-
BLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR
DECISÃO JUDICIAL.
Diante desse contexto, e considerando que a decisão recorrida es-
tabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalubridade, o
salário mínimo, determino o retorno do processo à 1ª Turma, a fim de
que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC, acres-
centado pela Lei nº 11.418/2006.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-738/2001-811-04-00.3

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

PROCURADORA : DRA. KARLA KATIANNA DE MORAIS
E SILVA

RECORRIDO : SELMAR ACOSTA

ADVOGADO : DR. LAERTE QUADROS DE AZAMBU-
JA

RECORRIDO : OTTO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : DR. SEVERINO SILVEIRA JÚNIOR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recorrente,
quanto ao tema "contribuição previdenciária - incompetência da Jus-
tiça do Trabalho - sentença declaratória", com fundamento na Súmula
nº 368, I, desta Corte, explicitando que compete a esta Justiça es-
pecializada determinar os descontos previdenciários (fls. 133/135).
Irresignado, o recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal. Argúi a repercussão geral
da matéria discutida e sustenta, em síntese, que é da competência

da Justiça do Trabalho determinar a execução, de ofício, das con-
tribuições previdenciárias relativas ao período de reconhecimento de
vínculo de emprego. Aponta violação do art. 114, § 3º, da Cons-
tituição Federal (fls. 140/162).
Sem contra-razões (certidão de fl. 164).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional discutida (fls.
143/149), nos termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006,
e da Emenda Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30
de abril de 2007.
A decisão recorrida não conheceu do recurso de revista do recorrente,
sob o fundamento de que não é da competência da Justiça do

Trabalho determinar os descontos previdenciários, relativamente
ao período do vínculo de emprego reconhecido em Juízo, nos termos
da Súmula nº 368, I, desta Corte, que dispõe:
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição. (ex-OJ
nº 141 - Inserida em 27.11.1998) (...)".
Considerando que o Supremo Tribunal Federal iniciou a análise de
repercussão geral nos autos do Recurso Extraordinário nº

5 6 9 . 0 5 6 / PA , em que se discute essa matéria, determino o SOBRES-
TAMENTO deste processo, com fundamento no art. 543-B, § 1º, do
CPC.
Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1299/2002-052-02-00.8

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARCELO GRANDI GIROLDO
PROCURADORA : DRA. MARIA ELISA PACHI
RECORRIDO : PAULO SÉRGIO FERREIRA DOS

REIS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida, sob o entendimento de que a tese da incons-
titucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 não mais comporta
discussão no âmbito desta Corte, deu parcial provimento ao recurso
de revista do recorrido para, com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, acrescentar à condenação o pagamento dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (fls. 173/177).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com fulcro no art. 102,
III, "a", e § 3º, da Constituição Federal. Alega, em síntese, que o
recorrido não faz jus ao recebimento dos depósitos do FGTS. Invoca
a ADI nº 3.127, pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal
Federal. Aponta violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal
(fls. 180/186).
Sem contra-razões (certidão de fl. 188).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 181/182), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
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Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST
PROC. Nº TST-RE-RR-1643/2004-060-19-00.2

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA RE-
GIS

RECORRIDO : IDMAR FIGUEIREDO MARQUES

ADVOGADO : DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA MON-
TEIRO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do recorrente,
quanto aos efeitos do contrato nulo, por violação do art. 37,II e § 2º,
da Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte,
e, no mérito, deu-lhe provimento, para excluir da condenação a obri-
gação de anotação da Carteira de Trabalho. Quanto aos demais temas,
não conheceu do recurso (fls. 169/176).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral, sob o
argumento de que a questão tem relevância econômica, social, po-
lítica e jurídica. Sustenta, em síntese, que a recorrido não faz jus ao
recebimento dos depósitos do FGTS. Aponta violação dos artigos 7º,
III, 25, e 37, II, e § 2º, da Constituição Federal (fls. 181/200). Requer,
ainda, o sobrestamento do feito até o julgamento da ADI nº 3.127
(fls. 190/191).
Sem contra-razões (certidão de fl. 202).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 184/189), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-1721/2005-041-02-00.4

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-

DUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. MIGUEL FRANCISCO URBANO
NAGIB

RECORRIDA : TERESA CRISTINA CRIPRIANO

G O N Ç A LV E S 

ADVOGADO : DR. ANA COSTA BELLINI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A decisão recorrida conheceu do recurso de revista do recorrente, por
contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte e, no mérito, deu-lhe
parcial provimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho
e limitar a condenação ao recolhimento do FGTS de todo o período
trabalhado, sem a indenização de 40% do FGTS e a anotação da
CTPS (fls. 213/217).
O recorrente interpõe recurso extraordinário, com base no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal. Alega repercussão geral da matéria.
No mérito, sustenta, em síntese, que o contrato é nulo não tendo a
recorrida direito aos depósitos do FGTS. Aponta violação do artigo
37, II e § 2º, da Constituição Federal (fls. 220/223).
Sem contra-razões (certidão de fl. 225).
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O
O recurso atende aos pressupostos genéricos de admissibilidade.
O recorrente satisfaz à exigência de alegação formal e fundamentada
da repercussão geral da questão constitucional (fls. 222/223), nos
termos da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e da Emenda
Regimental nº 21 do Supremo Tribunal Federal, de 30 de abril de
2007.
Discute-se se são devidos ou não os depósitos do FGTS, quando
declarada a nulidade da contratação (art. 37, § 2º, da Constituição
Federal), consoante o disposto na Súmula nº 363 desta Corte e no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, que tem sua origem na Medida Provisória nº
2.164-41.
O Supremo Tribunal Federal, tem determinado o sobrestamento dos
recursos que discutem a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº

8.036/90, visto que a matéria está submetida à análise do Pleno
daquela Corte, nos autos da ADI nº 3.127.
Efetivamente:
DESPACHO: A constitucionalidade do artigo 19-A da Lei n.
8.036/90, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória
n. 2.164-41/01, que expressa ser devido o depósito do FGTS na conta
vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo
nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição do Brasil,
quando mantido o direito ao salário, está submetida à apreciação do
Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n. 3.127,
Relator o Ministro Cezar Peluso.
2. Sendo assim, dou provimento ao agravo de instrumento para ad-
mitir o recurso extraordinário que, no entanto, ficará sobrestado na
origem, para que seja observado o disposto no artigo 543-B e seus
parágrafos do Código de Processo Civil.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2008.
Ministro Eros Grau

Relator (AI 702.320-7/AM, DJ 15.4.2008)
E, ainda: AI nº 668.005-1/AM, Relatora Min. Carmen Lúcia, Dje
24.4.2008; RE-497.348-1/AM, Relator Min. Eros Grau, DJ
11 / 4 / 2 0 0 8 .
Diante desse contexto e com fundamento no art. 543-B, § 1º, do CPC,
determino o SOBRESTAMENTO deste processo, até a análise final
da matéria.
Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

PROC. Nº TST-RE-RR-2461/1997-003-17-00.5

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GESU CAMILO PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

OFICIAL - DIO

ADVOGADA : DRA. MILTE HELENA BARBARIOL

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que, após a
Constituição Federal de 1988, o salário mínimo não pode ser usado
como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público
ou de empregado, tendo, inclusive, editado a Súmula Vinculante nº

4, in verbis:
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O SA-
LÁRIO MÍNIMO NÃO PODE SER USADO COMO INDEXADOR
DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR PÚ-
BLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR
DECISÃO JUDICIAL.
Diante desse contexto, e considerando que a decisão recorrida es-
tabeleceu, como base de cálculo do adicional de insalubridade, o
salário mínimo, determino o retorno do processo à 5ª Turma desta
Corte, a fim de que seja observado o disposto no art. 543-B, § 3º, do
CPC, acrescentado pela Lei nº 11.418/2006.
Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 2008.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Vice-Presidente do TST

CONSELHO SUPERIOR
< ! I D 11 7 1 2 6 6 - 0 > 

ATO CONJUNTO CSJT TST GP N
o
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações,

R E S O L V E

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço
de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-
balho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III

Da periodicidade da Publicação e dos Feriados
Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacional:
as matérias já agendadas para data coincidente serão au-

tomaticamente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, ca-
bendo ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-
las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a publicação
de matérias já agendadas para a mesma data será mantida, cabendo ao gestor
do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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Seção IV
Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho

Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e
download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial

Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publicadores

Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:

I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados
nacionais;

II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo
Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regional;
II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-

blicadoras e os gestores regionais substitutos;
III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados

regionais.
Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-

rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da
Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-
cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos documentos.
Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do sistema;
III - a guarda e conservação das cópias de segurança do

Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arqui-

vamento, as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrô-
nico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão ao
horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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